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Ilkiv, Augustinho Zucchi, Arlete Caramês, Nereu
Moura, Geraldo Cartário, Elio Rusch, Reni Pereira, Pa
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Dobrandino da Silva, Duílio Genari, Durval Amaral
Elton Carlos Welter, Elza Correia, Francisco Bühre
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Miltinho Pupio, Natálio Stica, Neivo Beraldin, Nelson
Justus, Nelson Garcia, Padre Paulo Campos, Pla
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Srs. Deputados: André Vargas, Ângelo Vanhoni, Chi
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Verificada a existência de número legal, o Sr. Pr
sidente declara aberta a Sessão.

 Abertura da Sessão:
O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos t
balhos.
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O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da Sessão anterior, a qual

foi aprovada conforme parágrafo 1º do artigo 88, do
Regimento Interno.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede à leitura do seguinte

 Expediente:

Mensagens
MENSAGEM Nº 019/06

Curitiba, 15 de março de 2006.
Senhor Presidente.

Tenho a honra de encaminhar a V. Exa., para ser
apreciado por essa augusta Assembléia Legislativa, o
incluso anteprojeto de lei que estabelece normas sobre
licitações, contratos administrativos e convênios no
âmbito dos Poderes do Estado do Paraná, observando as
normas gerais sobre a matéria, expedidas pela União.

A Constituição Federal de 1988 e suas alterações
posteriores lançaram na ordem jurídica a necessidade da
interpretação e aplicação da legislação adequar-se aos
novos conceitos e paradigmas que anuncia, visando que a
atuação do administrador público efetivamente realize
sua função com observância dos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
contidos no seu artigo 37,caput, dentre outros princípios,
implícitos e explícitos, em artigos esparsos.

A Administração Pública, como manifestação
direta do Estado, estrutura-se como conjunto de órgãos e
entidades que exercem funções no sentido de realizar
serviços em benefício da sociedade. Para este mister, a
própria Constituição Federal, a fim de delimitar os
poderes da Administração, em especial no que se refere
à contratação com terceiros, obriga a realização de pro-
cesso de licitação prévio para obras, serviços, compras e
alienações.

Em termos de competência legislativa sobre esse
processo de licitação, o artigo 22, XXVII, da CF atribuiu
à União a edição de normas gerais de licitação e contrata-
ção, em todas as modalidades, para as administrações
públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,
dos Estados, Distrito Federal e Municípios e para as
empresas públicas e sociedades de economia mista (CF,
artigo 173, parágrafo 1º, III).

Essas normas gerais são aquelas que podem ser
aplicadas indistintamente para todos os entes da federa-
ção (União, Estado, Distrito Federal e Municípios) e enti-
dades, ou seja, não há particularidades das demais esferas
da Federação, destinatários das normas gerais. Para tanto,
esses poderão editar normas específicas para atender as
peculiaridades da licitação realizada no seu âmbito, para
regulamentar o artigo 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, tendo em vista que a fixação de normas gerais

pela União, sendo diretriz procedimental e de princípio
não esgota a disciplina da matéria sobre licitação.

As normas gerais de licitação estão disciplinad
pela Lei Federal n.º 8666/93, alterada pelas Leis n.º 88
94 e 9648/98. Cumpre ressaltar, que a União, por dete
competência legislativa para fixar as normas gerais,
mesmo instrumento normativo incluiu disposições q
dizem respeito exclusivamente sua administração. Es
disposições específicas relativas à administração fed
não se constituem em normas gerais. Portanto, não pro
zem eficácia em relação aos demais entes da Federaçã

A administração estadual arrebatada por divers
peculiaridades nas contratações que intenta no seu âm
encontra dificuldades no processo de licitação intern
caracterizado como lento, oneroso e inseguro, resulta
um desgaste da máquina administrativa, bem como na c
fiança do administrado quanto à gestão da coisa pública

Nesse sentido, é a tendência que os demais ente
Federação editem suas normas peculiares, eis que a au
cia dessas tem gerado conflitos de entendimento ent
administração pública e interessados licitantes, bem co
insegurança do administrador na aplicação da lei diante
incompatibilidade, em determinados aspectos substa
ais, entre a realidade da estrutura da administração e
dual interessada e as previsões das normas fede
incidentes no desenrolar do processo de licitação.

Este fato reclama, com urgência, a edição de
estadual para dar aplicação adequada à Lei Fed
n.º 8.666/93, a fim de suprir as lacunas não administra
pelas normas gerais editadas pela União.

O anteprojeto de lei ora proposto atende às nec
sidades do Estado do Paraná para dar efetiva regulam
tação, no âmbito de sua administração, ao artigo
inciso XXI, da CF, combinado com o artigo 27, incis
XXII, da CE. As normas gerais da Lei Federal n
8666/93, decorrentes da competência privativa da Uni
serão incorporadas ao texto do anteprojeto, ousando
em mínimas alterações formais, sem tocar no seu c
teúdo, a fim de evitar ilações ou equívocos na aplicaç
das leis aos casos concretos.

Certo de que a medida proposta merecerá de
colenda Casa o necessário apoio e conseqüente apr
ção, reitero a V. Exa. os meus protestos de elevado apr
e distinta consideração.

(a) Roberto Requião
Governador do Estado

ANTEPROJETO DE LEI

TÍTULO I
 NORMAS E PRINCÍPIOS DA

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO
Capítulo I

Disposições Preliminares

Art. 1º. Esta lei estabelece normas sobre licitaçõ
contratos administrativos e convênios no âmbito d
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Poderes do Estado do Paraná, observando as normas
gerais sobre a matéria, expedidas pela União.

§ 1º Subordinam-se às normas desta lei:
I - os órgãos da administração direta;
II - as autarquias, inclusive as em regime especial e

as fundações públicas;
III - os fundos especiais, não personificados, pelo

seu gestor;
IV - As sociedades de economia mista, empresas

públicas e demais entidades de direito privado, controla-
das direta ou indiretamente pelo Estado do Paraná, pres-
tadoras de serviço público.

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de
economia mista que explorem atividade econômica,
enquanto não for aprovado o estatuto jurídico a que se
refere o artigo 173, parágrafo 1º, da Constituição Fede-
ral, podem editar regulamento próprio, o qual deve
observar:

I - âmbito de aplicação restrito às atividades fins;
II - submissão a esta lei da atividade administrativa

e de apoio;
III - adoção dos princípios desta lei;
IV - aprovação pela autoridade máxima;
V - publicação na imprensa oficial; e
VI - atendimento às especificidades institucionais.
§ 3º As organizações sociais e demais entidades de

natureza privada, quando aplicarem recursos financeiros
oriundos dos setores públicos, devem:

I - promover a escrituração contábil, destacando
em separado a fonte de recursos;

II - promover aquisições e contratações com obser-
vância dos princípios desta lei;

III - submeter-se ao controle de resultados defini-
dos pelo repassador dos recursos, sem prejuízo da ação
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta lei a:
I - alienações de bens;
II - compras;
III - locações;
IV - serviços, inclusive publicidade e propaganda;
V - bens e serviços de informática e automação;
VI - obras e serviços de engenharia;

Art. 3º O procedimento prévio para contratações
realizadas no âmbito de projetos provenientes de doações
oriundas de agência oficial de cooperação estrangeira ou
organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja
parte, é facultada a adoção das normas próprias cuja
observância conste, expressamente, como condição do
respectivo acordo ou contrato de doação.

§ 1º A Administração deve informar, nos autos do
procedimento de contratação, as regras distintas das defi-
nidas nesta lei que são adotadas por exigência da enti-
dade estrangeira, fornecedora dos recursos.

§ 2º A faculdade de que trata ocaput alcança os
procedimentos de seleção e contratação de fornecedores

de bens e serviços, inclusive contratação de consultore
especialistas necessários à implementação dos projet

§ 3º As contratações referidas nocaputsubmetem-
se integralmente às normas previstas nesta lei, sa
quando houver exigência de adoção de regras própria

Capítulo II
Definições e dos Princípios

Art. 4º.  Para os fins desta lei considera-se:
I - Administração - órgão, entidade ou unidad

administrativa pela qual a Administração Pública opera
atua concretamente;

II - Administração Pública - administração direta
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e d
Municípios, abrangendo inclusive as entidades com p
sonalidade jurídica de direito privado sob controle d
Poder Público e das fundações por ele instituídas ou m
tidas;

III - agente público - aquele que exerce, mesm
que transitoriamente, com ou sem remuneração, car
função ou emprego público;

IV - alienação - transferir para terceiros a proprie
dade ou direitos sobre bens;

V - amostra - bem apresentado pelo proponen
vencedor, representativo da natureza, espécie e qualid
do futuro fornecimento, para exame pela Administraçã

VI - autoridade máxima do órgão ou entidade
sendo:

a. no Poder Executivo Estadual o Chefe do Exec
tivo, com possibilidade de delegação a Secretário
Estado;

b. no Poder Legislativo Estadual o Chefe do Legi
lativo;

c. no Poder Judiciário o Presidente do Tribunal d
Justiça do Estado do Paraná;

d. no Ministério Público Estadual, o Procurado
Geral de Justiça;

e. no Tribunal de Contas do Estado do Paraná
respectivo Presidente;

VII - autoridade superior - a definida em Regi
mento Interno ou que receba delegação de competê
para prática de atos em nome de pessoa jurídica;

VIII - compra - toda aquisição remunerada de be
para fornecimento de uma só vez ou parceladamente;

IX - contratado - pessoa física ou jurídica signat
ria de contrato com a Administração Pública;

X - contratante - órgão ou entidade integrante
Administração Pública promotora da licitação ou contr
tação direta;

XI - contrato - todo e qualquer ajuste firmado po
órgãos ou entidades da Administração Pública entre si
com particulares, em que haja um acordo de vontad
para a formação de vínculo e a estipulação de obrigaç
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada;

XII - convênio - acordo, ajuste ou instrumento con
gênere firmado por entidades públicas entre si ou c
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particulares, para a consecução de objetivos comuns,
vedada a remuneração ou cobrança de taxas entre os par-
tícipes;

XIII - cumprimento da obrigação - a prestação do
serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de par-
cela destes, bem como qualquer outro evento contratual a
cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento
de cobrança;

XIV - Execução direta – a que é feita pelos órgãos
e entidades da Administração, pelos próprios meios;

XV - Execução indireta – a que o órgão ou enti-
dade contrata com terceiros sob qualquer dos seguintes
regimes:

a. empreitada por preço global - contratação da
execução da obra ou do serviço por preço certo e total;

b. empreitada por preço unitário - contratação da
execução da obra ou do serviço por preço certo de unida-
des determinadas;

c. empreitada integral – quando se contrata um
empreendimento em sua integralidade, compreendendo
todas as etapas das obras, serviços e instalações necessá-
rias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua
entrega ao contratante em condições de entrada em ope-
ração, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua
utilização em condições de segurança estrutural e opera-
cional e com as características adequadas às finalidades
para que foi contratada;

XVI - imprensa oficial - veículo oficial de divulga-
ção da Administração Pública, sendo para o Estado do
Paraná o Diário Oficial do Estado e endereço eletrônico
definido em Decreto do Poder Executivo Estadual, o que
for definido nas respectivas leis;

XVII - investidura - a alienação aos proprietários
de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante
de obra pública, que por ato motivado da autoridade
máxima seja considerado inaproveitável individualmente,
sob o aspecto econômico;

XVIII - licitação internacional – a licitação proces-
sada no território nacional em que se admite a participa-
ção de licitantes estrangeiros e divulgada no exterior;

XIX - obra - a construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação, realizada por execução direta
ou indireta, que exija registro no Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA;

XX - preços manifestamente inexeqüíveis - aque-
les de que os licitantes, após determinação da Adminis-
tração, não demonstrem a viabilidade e não comprovem
formalmente que os custos dos insumos são coerentes
com os de mercado e que os coeficientes de produtivi-
dade são compatíveis com a execução do objeto a ser
contratado;

XXI - preços manifestamente superiores – aqueles
relativos à totalidade da contratação que se mostrarem
superiores aos praticados no mercado, no âmbito da
Administração Púbica ou forem incompatíveis com os
fixados nos órgãos competentes;

XXII - pregão - modalidade de licitação destinad
à aquisição de bens e contratação de serviços comuns
que a disputa pelo objeto é feita por meio de proposta
lances em sessão pública; podendo ser realizado so
forma de pregão presencial ou eletrônico, dentro do q
preceitua a legislação pertinente;

XXIII - projeto básico - conjunto de elementos
necessários à definição do objeto pretendido pela Ad
nistração Pública e suficientes para os proponentes ela
rarem a proposta, com nível de precisão adequado p
caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou co
plexo de obras ou serviços de engenharia objeto da lic
ção, elaborado com base nas indicações dos estu
técnicos preliminares, que assegurem:

a. a viabilidade técnica da obra ou serviço de eng
nharia;

b. a possibilidade de definição dos métodos e
prazo de execução;

c. identificação dos tipos de serviços a executa
de materiais e equipamentos a incorporar à obra, b
como especificações básicas que assegurem os melh
resultados para o empreendimento, sem frustrar o car
competitivo da licitação;

d. informações que possibilitem o estudo e a dedu-
ção de métodos construtivos, instalações provisória
condições organizacionais para a obra, sem frustra
caráter competitivo da licitação;

e. a possibilidade de avaliação do preço da obra
serviço de engenharia, de acordo com preços compatí
com os praticados no mercado;

f. o adequado tratamento do impacto ambiental
empreendimento.

XXIV - projeto executivo - conjunto dos elemento
necessários e suficientes à execução completa da obr
serviço de engenharia, de acordo com as normas pe
nentes da Associação Brasileira de Normas Técnica
ABNT ou entidades congêneres, e deve conter:

XXV - desenvolvimento da solução escolhida
apresentando visão completa da obra e identifican
todos os seus elementos constitutivos com clareza;

XXVI - soluções técnicas globais e localizada
suficientemente detalhadas, de forma a minimizar
necessidade de reformulação ou de variantes durant
fases de realização das obras e montagem.

XXVII - subsídios para montagem do plano d
gestão da obra, compreendendo a sua programaçã
estratégia de suprimentos, as normas de fiscalizaçã
outros dados necessários em cada caso.

XXVIII - protótipo - modelo ou exemplar de bem
apresentado pela Administração, para que o propone
forneça com a mesma natureza, espécie e qualidade
futuro contrato;

XXIX - registro cadastral – conjunto de informa
ções de fornecedores, construtores e prestadores de s
ços, ou de registro de bens de interesse da Administra
aprovados em razão da qualidade;
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XXX - serviço - toda atividade, intelectual ou
material, destinada a obter determinada utilidade de inte-
resse para a Administração;

XXXI - serviço de engenharia - atividade em que
predomine a relevância do trabalho de profissional regis-
trado no Conselho de Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia - CREA;

XXXII - serviço e fornecimento contínuos - ser-
viços e compras realizados pela Administração
Pública, para a manutenção da atividade fim ou admi-
nistrativa;

XXXIII - serviços técnicos profissionais especiali-
zados – os trabalhos relativos a:

a. estudos técnicos, planejamentos e projetos bási-
cos ou executivos;

b. pareceres, perícias e avaliações em geral;
c. assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributárias;
d. fiscalização, supervisão ou gerenciamento de

obras ou serviços;
e. patrocínio ou defesa de causas judiciais ou

administrativas;
f. treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g. restauração de obras de arte e bens de valor his-

tórico;

Art. 5º A seleção de propostas pela Administração,
para celebração de contratos e convênios, por meio dos
procedimentos previstos nesta lei, é juridicamente condi-
cionada aos princípios universais e subordinantes da iso-
nomia e sustentabilidade ambiental; os reguladores da
administração pública, da legalidade, finalidade, impes-
soalidade, publicidade, moralidade, eficiência, celeri-
dade, economicidade, razoabilidade, proporcionalidade,
devido processo legal, motivação dos atos e aos específi-
cos às licitações de vinculação ao instrumento convocató-
rio, justo preço e competitividade.

Parágrafo Único. Todos os procedimentos regula-
dos nesta lei, observados os princípios referidos nocaput,
devem ser norteados pela ampliação da disputa.

Capítulo III
 Alienação dos Bens da

Administração Pública Estadual

Art. 6º A alienação de bens da Administração
Pública Estadual subordina-se à:

I - existência de interesse público devidamente jus-
tificado;

II - prévia avaliação, visando à definição do preço
mínimo;

III - realização de licitação;
IV - autorização legislativa para os bens imóveis

afetados, bem como para bens móveis quando envolver
alienação de controle societário de economia mista,
empresa pública ou fundação pública;

V - licitação na modalidade de concorrência ou le
lão público, desde que realizado por leiloeiro oficial d
Estado do Paraná;

§ 1º Os bens públicos podem ser utilizados com
parte de pagamento, devendo essa condição:

I - constar do edital;
II - ser motivada pela autoridade máxima da en

dade ou órgão titular do bem.
§ 2º A dação em pagamento pode ser utilizada p

Administração, quando motivada a vantagem ao intere
público.

§ 3º Na doação com encargo devem constar, ob
gatoriamente, os encargos, o prazo de seu cumprimen
a cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato.

§ 4º Na hipótese do parágrafo 3º, caso o donatá
necessite oferecer o imóvel em garantia de financ
mento, a cláusula de reversão e demais obrigações de
ser garantidas por hipoteca em segundo grau.

§ 5º No ato de doação previsto no parágrafo
pode ser imposta condição definindo que, cessadas
razões que a justificaram, os mesmos devem reverte
patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua a
nação pelo beneficiário.

§ 6º Os bens imóveis da Administração Públic
cuja aquisição haja derivado de procedimentos judici
ou de dação em pagamento, podem ser alienados por
da autoridade competente, sob a modalidade de con
rência ou leilão.

Art.7º Na concorrência para a venda de bens im
veis, a fase de habilitação limitar-se-á à comprovação
recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco
cento) da avaliação.

Art. 8º Será dispensada a licitação para alienaç
de bens da Administração, nos seguintes casos:

I. de bens imóveis:
a. dação em pagamento;
b. doação quando o destinatário for órgão ou en

dade da Administração Pública, de qualquer esfera
governo;

c. permuta, por outro imóvel que seja destinado
atendimento das finalidades precípuas da administraç
cujas necessidades de instalação e localização cond
nem a sua escolha, desde que o preço seja compa
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia
ambos os bens;

d. investidura;
e. alienação, concessão de direito real de uso, lo

ção ou permissão de uso de bens imóveis construído
destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de p
gramas habitacionais de interesse social, por órgãos
entidades da administração pública especificamente c
dos para esse fim;

f. doação com encargo, no caso de interes
público devidamente justificado;
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g. direito real de uso quando o uso se destina a
outro órgão ou entidade da Administração Pública;

h. no caso de venda a outro órgão ou entidade da
administração pública, de qualquer esfera de governo,
quando representar vantagem para o interesse público;

i. para a compra ou locação de imóvel destinado
ao atendimento das finalidades precípuas da adminis-
tração, cujas necessidades de instalação e localização
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia;

II -  de bens móveis:
a. doação, permitida exclusivamente para fins e uso

de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e
conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha
de outra forma de alienação;

b. permuta entre órgãos ou entidades da Adminis-
tração Pública;

c. venda de materiais e equipamentos para outros
órgãos ou entidades da Administração Pública, sem utili-
zação previsível por quem deles dispõe.

d. venda de ações, que poderão ser negociadas em
bolsa, observada a legislação específica;

e. venda de títulos, na forma da legislação perti-
nente;

f. venda de bens produzidos ou comercializados
por órgãos ou entidades da Administração Pública, em
virtude de suas finalidades.

Parágrafo Único. Entende-se por investidura, para
os fins desta lei:

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindei-
ros de área remanescente ou resultante de obra pública,
área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por
preço nunca inferior ao da avaliação e demais pressupos-
tos, previstos em lei nacional sobre normas gerais de lici-
tação;

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos
ou, na falta destes, ao Poder Público, de imóveis para
fins residenciais construídos em núcleos urbanos ane-
xos a usinas hidrelétricas, desde que considerados dis-
pensáveis na fase de operação dessas unidades e não
integrem a categoria de bens reversíveis ao final da con-
cessão.

Capítulo IV
Das Compras

Art. 9º Nas compras devem ser observadas as
seguintes regras:

I - definição das unidades e das quantidades a
serem adquiridas em função do consumo e utilização pro-
váveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível,
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;

II - condições de guarda e armazenamento que não
permitam a deterioração do material;

III - Princípio do parcelamento, quando for tecni-
camente viável e economicamente vantajoso, visando à

divisão do objeto em itens, com vistas à ampliação
competição e evitar a concentração do mercado;

IV - compatibilidade do compromisso com o
recursos orçamentário-financeiros;

Art. 10. As compras, sempre que possível, devem
I - atender ao princípio da padronização, consid

rando a compatibilidade de especificações técnicas e
desempenho;

II - indicar as condições de manutenção, assistê
cia técnica e garantia exigidas;

III - submeter-se às condições de aquisição e pa
mento semelhantes às do setor privado e ser subdivid
em tantas parcelas quantas forem necessárias para a
veitar as peculiaridades do mercado, visando a econo
cidade, com a observância da legislação orçamentária

IV - observar os preços praticados na Administr
ção Pública;

V - ser processadas através de sistema de regi
de preços.

§ 1º A indicação de marcas é permitida quando:
I - decorrente de pré-qualificação de objeto;
II - Indispensável para melhor atendimento d

interesse público, comprovado mediante justificativa té
nica.

§ 2º A exclusão de marcas ou produto, a critério
Administração, é permitida quando:

I - decorrente de pré-qualificação de objeto;
II - indispensável para melhor atendimento do int

resse público, comprovado mediante justificativa técni
III - mediante processo administrativo, restar com

provado que os produtos adquiridos e utilizados anteri
mente pela Administração, não atestam a adequaçã
satisfatoriedade indispensáveis ao pleno adimpleme
da obrigação contratual.

§ 3º Na hipótese do inciso III do parágrafo 2º,
Administração, em havendo requerimento do forneced
do produto, admitirá a possibilidade dos seus produ
serem testados.

§ 4º É permitida a indicação de marca, acrescida
expressão similar, quando houver regulamentação esp
fica da Administração, observado o disposto no inciso
do parágrafo 1º.

§ 5º A Administração pode solicitar prova de qua
lidade do produto dos proponentes que cotarem mar
similares às sugeridas no objeto; hipótese em que é ad
tido qualquer um dos seguintes meios:

I - declaração de outro órgão público que tenh
adquirido o produto;

II - comprovação de que o produto encontra-se
acordo com as normas técnicas determinadas pe
órgãos oficiais competentes ou pela Associação Bra
leira de Normas Técnicas - ABNT ou por outra entidad
credenciada pelo Instituto Nacional de Metrologia, No
malização e Qualidade Industrial – Inmetro.

§ 6º A Administração pode exigir do licitante ven
cedor amostra e protótipo do objeto pretendido.
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§ 7º A Administração pode manter cadastro per-
manentemente aberto visando à pré-qualificação de pro-
dutos, com vistas a futuras licitações.

§ 8º A padronização será precedida de processo
administrativo, iniciado através da constatação da sua
necessidade e cabimento, para o qual será constituída
comissão especial para avaliação e encaminhamento à
autoridade competente para decisão;

§ 9º o processo administrativo de padronização
deverá ser instruído o com pareceres técnicos que justifi-
cam a sua utilidade e economicidade;

§ 10. A decretação da padronização será feita pelo
Governador do Estado, com a adoção do padrão e deverá
ser publicada na imprensa oficial com a síntese da justifi-
cativa e a descrição sucinta do padrão definido;

§ 11. A decisão sobre padronização:
I - pode ser impugnada, no prazo de 10 (dez) dias

da publicação, mediante a apresentação de prova, por
laudo técnico de instituição oficial ou credenciada por
órgãos oficiais atestando que outros produtos apresentam
as mesmas condições que justificaram a padronização;

II - deve ser revista a cada 2 (dois) anos, visando a
aferir as novas condições do mercado.

Art. 11. Será dada publicidade, mensalmente, em
órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de
amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas
pela Administração Direta ou Indireta, de maneira a clari-
ficar a identificação do bem comprado, seu preço unitário,
a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total
da operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras
feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação.

Capítulo V
 Obras e Serviços

Seção I
Regras Comuns

Art. 12. São requisitos prévios para licitação de
obras e serviços:

I - previsão de recursos orçamentários que assegu-
rem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou
serviços a serem executadas no exercício financeiro em
curso, de acordo com o respectivo cronograma;

II - disponibilidade de recurso orçamentário;
III - estimativa do impacto orçamentário-finan-

ceiro, detalhado em planilhas que expressem a composi-
ção de seus custos unitários, no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes, acompanhada
das premissas e metodologia de cálculo utilizadas;

IV - declaração do ordenador de despesa de que a
despesa tem adequação orçamentária anual e compatibili-
dade com o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Art. 13. É vedado incluir no objeto da licitação:

I - a obtenção de recursos financeiros para s
execução, qualquer que seja a sua origem, exceto
casos de empreendimentos executados e explorados
o regime de concessão, nos termos da legislação esp
fica;

II - de fornecimento de materiais e serviços se
previsão de quantidades ou cujos quantitativos não c
respondam às previsões reais do projeto básico ou exe
tivo.

III - a realização de licitação cujo objeto inclua
bens e serviços sem similaridade ou de marcas, cara
rísticas e especificações exclusivas, salvo nos casos
que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fo
necimento de tais materiais e serviços for feito sob
regime de administração contratada, previsto e discrim
nado no ato convocatório.

§ 1º A programação da execução das obras
dos serviços deve ser realizada em sua totalidade,
vistos seus custos atual e final e considerados os p
zos de sua execução e o cronograma mensal de
desembolso.

§ 2º É proibido o retardamento imotivado d
execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas
existente previsão orçamentária para sua execu
total, salvo insuficiência financeira ou comprovad
motivo de ordem técnica, justificados em despacho c
cunstanciado da autoridade a que se refere o artigo
desta lei.

Seção II
Dos Bens e Serviços de Informática e Automação

Art. 14. Para os fins desta lei, os bens e serviços
informática e automação classificam-se em:

I - comuns - aqueles disponíveis no mercado
cujos padrões de desempenho e qualidade podem
objetivamente definidos no instrumento convocatório p
meio de especificações usuais;

II - especiais - definidos na forma da legislaçã
pertinente.

§ 1º Os bens e serviços comuns podem ser lici
dos mediante pregão.

§ 2º Os bens e serviços especiais somente pod
ser licitados mediante licitação do tipo técnica e preço

Art. 15. O contrato dos serviços de informática
automação deve dispor que:

I - o desenvolvimento de software contratado pe
Administração Pública é de propriedade desta, deven
constar cláusula contratual dispondo a quem cabe pro
der ao registro;

II - todo contratado pela Administração tem
dever de garantir ao sucessor do contrato a transferê
de conhecimento que tenha adquirido na execução; e

III - é permitido à Administração definir cláu-
sulas, durante a execução do serviço, visando a
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guardar a continuidade da prestação com outro
contratado.

Seção III
 Normas Específicas para Obras e

Serviços de Engenharia

Art. 16. As obras e os serviços de engenharia
devem observar o seguinte:

I - prévia existência de projeto básico e executivo,
elaborado por profissional detentor de habilitação especí-
fica, aprovado pela autoridade competente e disponível
para exame dos interessados em participar do processo
licitatório;

II - compatibilidade com a previsão de recursos
orçamentário-financeiros para sua realização;

III - planilha de preços estimados, compatíveis
com os de mercado, detalhada em quantitativos unitários;

IV - plano de gerenciamento da execução do
objeto;

V - cronograma físico-financeiro de desembolso.
§ 1º Nos projetos de obras e serviços devem ser

considerados principalmente os seguintes requisitos:
I - segurança;
II - funcionalidade e adequação ao interesse

público;
III - economia na execução, conservação e opera-

ção;
IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra,

materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no
local para execução, conservação e operação;

V - facilidade na execução, conservação e opera-
ção;

VI - durabilidade da obra ou do serviço;
VII - adoção das normas técnicas de saúde e de

segurança do trabalho adequadas;
VIII - avaliação do impacto ambiental.
§ 2º As obras e serviços destinados aos mesmos

fins devem ter projetos padronizados por tipos, categorias
ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender
às condições peculiares do local ou às exigências especí-
ficas do empreendimento.

§ 3º Não se aplicará o disposto no inciso I do
caputdo artigo 16 quando se tratar de contratação por
preço global, na qual a elaboração do projeto básico ou
executivo será de responsabilidade exclusiva e total do
contratado, abrangendo o desempenho e a segurança do
produto final, e cabendo a este as soluções de engenha-
ria, os fornecimentos necessários, inclusive dos equipa-
mentos que integrarão a obra, além da construção
propriamente dita.

§ 4º A execução de cada etapa será obrigatoria-
mente precedida da conclusão e aprovação, pela autori-
dade competente, dos trabalhos relativos às etapas
anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual poderá
ser desenvolvido concomitantemente com a execução das

obras e serviços, desde que também autorizado p
Administração.

Art. 17. Não poderá participar, direta ou indireta
mente, da licitação ou da execução de obra ou serviç
do fornecimento de bens a eles necessários:

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pess
física ou jurídica;

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, re
ponsável pela elaboração do projeto básico ou execu
ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, ac
nista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento)
capital com direito a voto ou controlador, responsáv
técnico ou subcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidad
contratante ou responsável pela licitação.

IV - demais agentes públicos impedidos de contr
tar com a Administração Pública por vedação legal;

V - aquele que exerceu ou exerce um mún
público e participou direta ou indiretamente do proje
básico, do projeto executivo ou na elaboração do edita
licitação.

§ 1º É permitida a participação do autor do proje
ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo
licitação de obra ou serviço, ou na execução, como c
sultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervi
ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Admin
tração interessada.

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitaç
ou contratação de obra ou serviço que inclua a elabora
de projeto executivo como encargo do contratado ou p
preço previamente fixado pela Administração.

§ 3º Considera-se participação indireta, para fi
do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínc
de natureza técnica, comercial, econômica, finance
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou ju
dica, e o licitante ou responsável pelos serviços, forne
mentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de ben
serviços a estes necessários.

§ 4º O disposto no parágrafo 3º aplica-se aos me
bros da comissão de licitação.

Art. 18. As obras e serviços poderão ser execu
dos nas seguintes formas:

I - execução direta;
II - execução indireta, nos seguintes regimes;
a. empreitada por preço global;
b. empreitada por preço unitário;
c. tarefa;
d. empreitada integral.

Art. 19. As obras e serviços destinados aos me
mos fins terão projetos padronizados por tipos, catego
ou classes, exceto quando o projeto-padrão não aten
às condições peculiares do local ou às exigências esp
ficas do empreendimento.
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Seção IV
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados

Art. 20. Para os fins desta lei, consideram-se servi-
ços técnicos profissionais especializados os trabalhos
relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos bási-
cos ou executivos;

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
III - assessorias ou consultorias técnicas e audito-

rias financeiras ou tributárias;
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de

obras ou serviços;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou

administrativas;
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII - restauração de obras de arte e bens de valor

histórico.
§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de

licitação, os contratos para a prestação de serviços técni-
cos profissionais especializados deverão, preferencial-
mente, ser celebrados mediante a realização de concurso,
com estipulação prévia de prêmio ou remuneração.

§ 2º A Administração só poderá contratar, pagar,
premiar ou receber projeto ou serviço técnico especi-
alizado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a
ele relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo
com o previsto no regulamento de concurso ou no ajuste
para sua elaboração.

§ 3º Quando o projeto referir-se a obra imaterial de
caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão
dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados,
documentos e elementos de informação pertinentes à tec-
nologia de concepção, desenvolvimento, fixação em
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

§ 4º A empresa de prestação de serviços técnicos
especializados que apresente relação de integrantes de
seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como
elemento de justificação de dispensa ou inexigibilidade
de licitação ficará obrigada a garantir que os referidos
integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços
objeto do contrato.

TÍTULO II
ANTECEDENTES DA LICITAÇÃO

Capítulo I
Dos Procedimentos Auxiliares à Licitação

Art. 21. Para facilitar os procedimentos de seleção
da proposta mais vantajosa, a Administração pode utili-
zar o sistema de registro de preços e o credenciamento.

Seção I
Do Sistema de Registro de Preços

Art. 22. O sistema de registro de preços, a ser regu-
lamentado por decreto, será utilizado pela Administração

para aquisição de bens ou contratação de serviços
menor complexidade técnica.

§ 1º Sistema de registro de preços é o procedi-
mento utilizado para registro das propostas seleciona
para futuras e eventuais contratações ou fornecimen
precedido em todas as modalidades de licitação.

§ 2º O registro de preço deverá ser precedido
ampla e permanente pesquisa do mercado local.

§ 3º Deve ser adotado, preferencialmente, quan
I - em razão das necessidades permanentes e re

váveis da Administração, houver necessidade de con
tações freqüentes do mesmo bem ou serviço;

II - for mais conveniente a aquisição de bens o
contratação de serviços de forma parcelada, em face
impossibilidade de estimar os quantitativos ou as con
ções específicas e concretas da execução contratual;

III - for conveniente a aquisição de bens ou a co
tratação de serviços para atendimento a mais de um ór
ou entidade ou a programas de governo;

IV - em razão das características da necessidade
Administração a ser satisfeita, não for possível prever
quantitativos a ser demandado;

§ 3º Nos editais deverá constar:
I - estipulação prévia do sistema de controle, re

juste e atualização dos preços registrados, segundo os
térios fixados no regulamento;

II - prazo de validade do registro;
III - estimativa das quantidades a serem provave

mente adquiridas ou utilizadas pela Administração,
medida de suas necessidades e segundo a conveniê
do serviço, durante o prazo de validade do registro;

IV - sanções para a recusa injustificada do bene
cio ao fornecimento dos bens ou prestação dos serviç
dentro do limite máximo previsto;

V - previsão de cancelamento do registro, por in
doneidade superveniente ou comportamento irregular
beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial altera
das condições do mercado.

§ 4º A existência de preços registrados não obri
a Administração a firmar as contratações que deles p
sam advir, facultada a realização de licitação específi
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao be
ciário do registro a preferência de fornecimento em igu
dade de condições.

§ 5º Exaurida a capacidade de fornecimento
licitante que formulou oferta parcial, classificado em pr
meiro lugar, a melhor proposta passa a ser do segu
colocado e assim por diante, desde que compatíveis c
o preço vigente no mercado.

§ 6º Poderá ser adotada na licitação de registro
preços destinados à aquisição de bens e serviços com
da área da saúde, a modalidade do pregão, inclusive
meio eletrônico.

§ 7º O prazo de validade da Ata de Registro d
Preço não pode ser superior a 1 (um) ano, computa
neste as eventuais prorrogações, vinculado a regra ed
lícia.
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§ 8º Durante o prazo de validade, as propostas
selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da
Administração, para que efetue as contratações nas opor-
tunidades e quantidades de que necessitar, até o limite
estabelecido.

Art. 23. Qualquer cidadão é parte legítima para
impugnar preço constante do quadro geral em razão de
incompatibilidade desse com o preço vigente no mer-
cado.

Seção II
Do Credenciamento

Art. 24. Credenciamento é ato administrativo de
chamamento público, processado por edital, destinado à
contratação de serviços junto àqueles que satisfaçam os
requisitos definidos pela Administração, observado o
prazo de publicidade de no mínimo 15 (quinze) dias úteis
e máximo de 30 (trinta) dias úteis.

Parágrafo único. A Administração Estadual poderá
adotar o credenciamento para situações em que o mesmo
objeto possa ser realizado por diversos contratados simul-
taneamente.

Art. 25. O processo de credenciamento deve ser
autorizado pela autoridade competente e se processará
mediante a elaboração de edital pelo órgão público inte-
ressado, e atender aos seguintes requisitos:

I - explicitação do objeto a ser contratado ;
II - fixação de critérios e exigências mínimas à par-

ticipação dos interessados;
III - possibilidade de credenciamento a qualquer

tempo do interessado, pessoa física ou jurídica;
IV - manutenção de tabela de preços dos diversos

serviços a serem prestados, dos critérios de reajusta-
mento e das condições e prazos para o pagamento dos
serviços;

V - rotatividade entre todos os credenciados, sem-
pre excluída a vontade da Administração na determina-
ção da demanda por credenciado;

VI - vedação expressa de pagamento de qualquer
sobretaxa em relação à tabela adotada;

VII - estabelecimento das hipóteses de descreden-
ciamento, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

VIII - possibilidade de rescisão do ajuste, a qual-
quer tempo, pelo credenciado, mediante notificação à
Administração, com a antecedência fixada no termo;

IX - previsão de os usuários denunciarem irregula-
ridade na prestação dos serviços e/ou no faturamento;

§ 1º A convocação dos interessados deverá ser feita
mediante publicação na forma do art 36.

§ 2º O pagamento dos credenciados é realizado de
acordo com a demanda, tendo por base o valor pré-defi-
nido pela Administração, a qual pode utilizar-se de tabe-
las de referência.

§ 3º O credenciamento deve observar os princíp
contidos no artigo 4º desta lei.

Seção III
Do Registro Cadastral

Art. 26. Os órgãos e entidades da Administraç
Pública Estadual que realizem freqüentemente lici
ções manterão registros cadastrais para efeito de ha
tação, na forma regulamentar, válidos por, no máxim
um ano.

§ 1º O registro cadastral deverá ser amplame
divulgado e deverá estar permanentemente aberto
interessados, obrigando-se a unidade por ele respons
a proceder, no mínimo anualmente, através da impre
oficial e de jornal diário, a chamamento público para
atualização dos registros existentes e para o ingresso
novos interessados.

§ 2º É facultado às unidades administrativas uti
zarem registros cadastrais de outros órgãos ou entida
da Administração Pública.

Art. 27. Ao requerer inscrição no cadastro, ou at
alização deste, a qualquer tempo, o interessado forne
os elementos necessários à satisfação das exigência
artigo 73 desta lei.

Art. 28. Os inscritos serão classificados por cat
gorias, tendo-se em vista sua especialização, subdivid
em grupos, segundo a qualificação técnica e econôm
avaliada pelos elementos constantes da documenta
relacionada nos artigos 76 e 77 desta lei.

§ 1º Aos inscritos será fornecido certificado; ren
vável sempre que atualizarem o registro.

§ 2º A atuação do licitante no cumprimento d
obrigações assumidas será anotada no respectivo reg
cadastral.

§ 3º O certificado de registro cadastral a que
refere o parágrafo 1º emitido por órgão ou entida
pública, desde que previsto no edital, substitui os doc
mentos enumerados nos artigos 75 a 77 quanto às in
mações disponibilizadas em sistema informatizado
consulta direta, indicado no edital.

§ 4º Deverá constar nos editais que os licitant
ficam obrigados a apresentar, na fase de habilitação
processo licitatório, os documentos válidos em substit
ção àqueles que estejam vencidos e que deram orige
emissão do Certificado de Registro Cadastral.

§ 5º A atuação dos licitantes no cumprimento d
obrigações assumidas cessam automaticamente os
tos do certificado de registro cadastral se ocorrer fa
superveniente impeditivo da habilitação, sendo ilíci
ocultar o impedimento.

Art. 29. A qualquer tempo poderá ser alterado, su
penso ou cancelado o registro do inscrito que deixar
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satisfazer as exigências previstas nesta seção, facultada
ao interessado a ampla defesa.

Seção IV
Das Comissões de Licitação

Art. 30. A inscrição em registro cadastral, sua alte-
ração ou cancelamento, as propostas e a habilitação dos
licitantes serão processadas e julgadas por comissão, per-
manente ou especialmente designada.

§ 1º No caso de convite, a comissão de licitação
poderá, excepcionalmente, nas pequenas unidades admi-
nistrativas e em caso de exigüidade do pessoal disponí-
vel, ser substituída por servidor formalmente designado
pela autoridade competente.

§ 2º A competência para designar as comissões de
licitação, homologar o julgamento e adjudicar o objeto ao
licitante vencedor será definida mediante decreto expe-
dido pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 3º As comissões de licitação, permanentes ou
especiais, serão compostas por, no mínimo, 03 (três)
membros, sendo pelo menos dois deles servidores qualifi-
cados, pertencentes ao quadro permanente do órgão da
Administração responsável pela licitação.

§ 4º A comissão designada para proceder ao julga-
mento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua
alteração ou cancelamento, será integrada por profissio-
nais legalmente habilitados, no caso de obras, serviços ou
fornecimento de equipamentos.

§ 5º A investidura dos membros das comissões
permanentes não excederá a 01 (um) ano, vedada a
recondução da totalidade de seus membros para a mesma
comissão no período subseqüente.

§ 6º Os membros da comissão de licitação respon-
derão solidariamente por todos os atos praticados pela
mesma, salvo se houver posição individual divergente,
que deverá ser devidamente fundamentada e registrada na
ata da reunião na qual tiver sido tomada a decisão.

§ 7º No caso de concurso, o julgamento será efetu-
ado por uma comissão especial, integrada por pessoas de
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria
em exame, servidores públicos ou não.

§ 8º Os critérios de escolha dos membros da
comissão e as regras do seu fornecimento serão discipli-
nados por meio de ato específico a ser expedido pelo
Chefe do respectivo Poder.

Capítulo II
Publicidade dos Atos da Licitação

Seção I
Do Conhecimento da Licitação

Art. 31. Os avisos e resumos dos editais das modali-
dades de licitação e dos procedimentos auxiliares deverão
ser publicados com antecedência, no mínimo por uma vez:

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de
licitação feita por órgão ou entidade da Administração

Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras fin
ciadas parcial ou totalmente com recursos federais
garantidas por instituições federais;

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito
Federal quando se tratar, respectivamente, de licita
feita por órgão ou entidade da Administração Públi
Estadual;

III - em jornal diário de grande circulação no
Estado e também, se houver, em jornal de circulação
Município ou na região onde será realizada a obra, pr
tado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o be
podendo ainda a Administração, conforme o vulto d
licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação pa
ampliar a área de competição;

IV - por meio eletrônico
§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do loc

em que os interessados poderão ler e obter o texto in
gral do edital e todas as informações sobre a licitação

§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das pr
postas ou da realização do evento será:

I -  quarenta e cinco dias consecutivos, para:
a. concurso;
b. concorrência, quando o contrato a ser celebra

contemplar o regime de empreitada integral ou quand
licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e
preço";

II - trinta dias consecutivos, para:
a. concorrência, nos casos não especificados na

nea "b" do inciso anterior;
b. tomada de preços, quando a licitação for do ti

"melhor técnica" ou "técnica e preço";
III - quinze dias para a tomada de preços, nos cas

não especificados na alínea "b" do inciso anterior, ou l
lão;

IV - dez dias úteis, nos casos de pregão e proce
mentos auxiliares à licitação

V - cinco dias úteis, no caso de convite.
§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo 2º s

contados a partir da última divulgação do resumo do ed
ou ainda da sua efetiva disponibilidade, com os respecti
anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde.

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulga
ção pela mesma forma como se deu o texto original, r
brindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando
alteração não afetar a formulação das propostas.

§ 5º O edital de leilão deve ser amplamente divu
gado, principalmente no município em que se realizará

Seção II
Comunicação dos Atos da Licitação

e do Representante

Art. 32. Para participar da licitação, o interessad
deve indicar pelo menos um representante.

§ 1º A indicação deve ser formalizada no órgã
que promove a licitação, observando-se as seguin
regras:
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I - forma menos onerosa para os interessados, defi-
nida no edital;

II - indicação em ambiente físico ou virtual de
meios de comunicação à distância.

III - dever do indicado de zelar pelo gerenciamento
e manutenção do registro do endereço.

§ 2º As comunicações dirigidas ao representante
indicado:

I - devem conter o endereço da Administração para
resposta e esclarecimento de dúvidas;

II - suprem, para todos os efeitos, o dever de comu-
nicação por parte da Administração.

§ 3º Ressalvada a publicação do aviso do edital,
dos atos de habilitação ou inabilitação, de classificação
ou desclassificação da proposta, de homologação da lici-
tação, da contratação direta e do contrato, e da anulação
ou revogação da licitação, todos os demais procedimen-
tos desta lei que visem a assegurar o conhecimento dos
atos pelos interessados podem ser realizados por meio de
comunicação dirigida ao indicado.

§ 4º A empresa estrangeira que não funcione no
País, interessada em participar da licitação, deve, na
forma da lei:

I - estar autorizada a funcionar no País;
II - estar inscrita no registro próprio do lugar em

que se estabeleceu, no País;
III - possuir representante permanente no Brasil,

regularmente constituído, com poderes expressos para
resolver quaisquer questões, receber citação judicial pela
sociedade e por ela responder administrativa e judicial-
mente; e,

IV - sujeitar-se às leis e aos tribunais brasileiros,
quanto aos atos ou operações praticados no Brasil.

§ 5º A não indicação de representante implica acei-
tação dos procedimentos da Administração e, conforme o
caso, revelia quanto aos atos que couberem ao licitante.

Capítulo III
Contratação Direta

Art. 33. É inexigível a licitação, quando houver
inviabilidade de competição.

Art. 34. É dispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até

10% (dez por cento) do limite previsto, em norma nacio-
nal, para modalidade convite, desde que não se refiram a
parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local
que possam ser realizadas conjunta e concomitante-
mente;

II - para outros serviços e compras de valor até
10% (dez por cento) do limite previsto, em norma nacio-
nal, para compras e serviços que não sejam de engenha-
ria, na modalidade de convite, e para alienações, nos
casos previstos nesta lei, desde que não se refiram a par-

celas de um mesmo serviço, compra ou alienação
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

III - nos casos de guerra ou grave perturbação
ordem;

IV - nos casos de emergência ou de calamida
pública, quando caracterizada urgência de atendime
de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprom
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamen
outros bens, públicos ou particulares, e somente para
bens necessários ao atendimento da situação emerge
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cen
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a p
rogação dos respectivos contratos;

V - quando não acudirem interessados à licitaç
anterior e esta, justificadamente, não puder ser repe
sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste ca
todas as condições preestabelecidas;

VI - quando as propostas apresentadas consig
rem preços manifestamente superiores aos praticado
mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fix
dos pelos órgãos oficiais competentes, casos em q
observado parágrafo 3º do artigo 76, persistindo a sit
ção, será admitida a adjudicação direta dos bens ou se
ços, por valor não superior ao constante do registro
preços, ou dos serviços;

VII - para a aquisição, por pessoa jurídica d
direito público interno, de bens produzidos ou serviç
prestados por órgão ou entidade que integre a Admins
ção Pública e que tenha sido criado para esse fim esp
fico, desde que o preço contratado seja compatível co
praticado no mercado;

VIII - para a compra ou locação de imóvel dest
nado ao atendimento das finalidades precípuas da ad
nistração, cujas necessidades de instalação e localiza
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja c
patível com o valor de mercado, segundo avaliação p
via;

IX - na contratação de remanescente de obra, s
viço ou fornecimento, em conseqüência de rescisão c
tratual, desde que atendida a ordem de classificação
licitação anterior e aceitas as mesmas condições ofer
das pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preç
devidamente corrigido;

X - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão
outros gêneros perecíveis, no tempo necessário pa
realização dos processos licitatórios corresponden
realizadas diretamente com base no preço do dia;

XI - na contratação de instituição brasileira incum
bida regimental ou estatutariamente da pesquisa,
ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de ins
tuição dedicada à recuperação social do preso, desde
a contratada detenha inquestionável reputação ético-p
fissional e não tenha fins lucrativos, sendo vedado
transpasse da execução do objeto contratual a terceir
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XII - para a aquisição de bens ou serviços nos
termos de acordo internacional específico aprovado
pelo Congresso Nacional, quando as condições oferta-
das forem manifestamente vantajosas para o Poder
Público;

XIII - para a aquisição ou restauração de obras de
arte e objetos históricos, de autenticidade certificada,
desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do
órgão ou entidade.

XIV - para a impressão dos diários oficiais, de for-
mulários padronizados de uso da administração, e de edi-
ções técnicas oficiais, bem como para prestação de
serviços de informática a pessoa jurídica de direito
público interno, por órgãos ou entidades que integrem a
Administração Pública, criados para esse fim específico;

XV - para a aquisição de componentes ou peças de
origem nacional ou estrangeira, necessários à manuten-
ção de equipamentos durante o período de garantia téc-
nica, junto ao fornecedor original desses equipamentos,
quando tal condição de exclusividade for indispensável
para a vigência da garantia;

XVI - nas compras ou contratações de serviços
para o abastecimento de navios, embarcações, unidades
aéreas ou tropas da polícia militar estadual e corpos de
bombeiros militares e seus meios de deslocamento
quando em estada eventual de curta duração em portos,
aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, no ter-
ritório do Estado do Paraná, por motivo de movimentação
operacional ou de adestramento, quando a exiguidade dos
prazos legais puder comprometer a normalidade e os pro-
pósitos das operações e desde que seu valor não exceda
eventual limite previsto em lei nacional;

XVII - na contratação de associação de portadores
de deficiência física, sem fins lucrativos e de comprovada
idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração
Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de
mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatí-
vel com o praticado no mercado.

XVIII - Para a aquisição de bens destinados exclu-
sivamente à pesquisa científica e tecnológica com recur-
sos concedidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior (Capes), Financiadora de Estu-
dos e Projetos (Finep), Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico (CNPq) ou outras
instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo
CNPq para esse fim específico.

XIX - na contratação de fornecimento ou supri-
mento de energia elétrica e gás natural com concessioná-
rio, permissionário ou autorizado, segundo as normas da
legislação específica;

XX - na contratação realizada por empresa pública
ou sociedade de economia mista com suas subsidiárias e
controladas, para a aquisição ou alienação de bens, pres-
tação ou obtenção de serviços, desde que o preço contra-
tado seja compatível com o praticado no mercado.

XXI - para a celebração de contratos de prestação
de serviços com as organizações sociais, qualificadas no

âmbito das respectivas esferas de governo, para ativ
des contempladas no contrato de gestão.

Parágrafo único. Devem-se observar as dem
hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, es
belecidas por normas gerais de competência da União

Art. 35. As dispensas previstas nas alíneas “f”
“g” do inciso I do artigo 8º e nos incisos I a XX do artigo
34 e as situações de inexigibilidade do artigo 33, neces
riamente justificadas, e o retardamento previsto no fin
do parágrafo 2º do artigo 13, deverão ser comunicad
dentro de três dias a autoridade superior, para ratifica
e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco di
como condição para eficácia dos atos.

Art. 36. O processo de contratação direta deve
instruído com os seguintes documentos:

I - projeto básico ou executivo, quando for o cas
II - planilha de custos ou estimativa de preços;
III - parecer técnico ou jurídico, demonstrando

atendimento aos requisitos exigidos;
IV - compatibilidade da previsão de recursos orç

mentários com o compromisso assumido;
V - razão de escolha do contratado;
VI - consulta prévia da relação das empresas s

pensas ou impedidas de licitar ou contratar com a Adm
nistração Pública do Estado do Paraná;

VII - justificativa de preço, inclusive com apresen
tação de orçamentos ou consulta aos preços de merc

VIII - despacho motivado que decidir pela contra
tação e a ratificação da autoridade superior.

IX - prova de regularidade para com as fazend
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
empresa, bem como de regularidade para com a Faze
do Estado do Paraná;

X - prova de regularidade relativa à Seguridad
Social (INSS), mediante a apresentação da Certid
Negativa de Débitos/CND e ao Fundo de Garantia p
Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação
Certificado de Regularidade de Situação/CRS.

Parágrafo único. O ato de ratificação da contra
ção direta deve ser publicado na imprensa oficial, co
tando a síntese das informações previstas nos incisos
VI do caput deste artigo.

Capítulo VI
Das Modalidades de Licitação

Seção I
Das Disposições Comuns às Modalidades

Art. 37.  São modalidades de licitação:
I - concorrência;
II - concurso;
III - convite;
IV - leilão;
V - pregão;
VI - tomada de preço.
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§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação
entre quaisquer interessados que comprovem possuir os
requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital
para execução de seu objeto.

§ 2º Concurso é a modalidade de licitação entre
quaisquer interessados para escolha de trabalho técnico,
científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios
ou remuneração aos vencedores, conforme critérios cons-
tantes de edital publicado na imprensa oficial.

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre inte-
ressados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou
não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3
(três) pela unidade gestora ou administrativa, a qual
publicará o resumo do instrumento convocatório na
imprensa oficial e por meio eletrônico, e o estenderá aos
demais cadastrados na correspondente especialidade.

§ 4º Leilão é a modalidade de licitação entre quais-
quer interessados para a venda de bens móveis inserví-
veis para a administração ou de produtos legalmente
apreendidos ou penhorados, ou para a alienação de bens
imóveis, prevista no parágrafo 6º do artigo 6º.

§ 5º Pregão é a modalidade de licitação para aqui-
sição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o
valor estimado da contratação, em que a disputa é feita
por meio de propostas escritas e lances verbais, em uma
única sessão pública, ou por meio da utilização de recur-
sos de tecnologia da informação.

§ 6º Os contratos celebrados pelos órgãos e entida-
des da Administração, para aquisição de bens e serviços
comuns, serão precedidos, preferencialmente, de licita-
ção pública na modalidade pregão.

§ 7º É vedada a combinação das modalidades de
licitações referidas neste artigo.

Art. 38. As modalidades de concorrência, tomada
de preços e convite são determinadas em função dos limi-
tes fixados em lei nacional sobre normas gerais de licita-
ção, de competência da União, por determinação do
artigo 22, inciso XXVII da Constituição Federal.

Art 39. As licitações serão efetuadas no local onde
se situar a repartição interessada, salvo por motivo de
interesse público, devidamente justificado.

§ 1º O disposto neste artigo não impedirá a habili-
tação de interessados residentes ou sediados em outros
locais.

§ 2º As obras, serviços e compras efetuadas pela
administração serão divididas em tantas parcelas quantas
se comprovarem técnica e economicamente viáveis, proce-
dendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento
dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da
competitividade, sem perda da economia de escala.

§ 3º Na execução de obras e serviços e nas com-
pras de bens, parceladas nos termos do parágrafo 2º, a
cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou
compra, há de corresponder licitação distinta, preservada

a modalidade pertinente para a execução do objeto
licitação.

§ 4º A concorrência é cabível, qualquer que seja
valor de seu objeto, tanto na compra ou alienação de b
imóveis, como nas concessões de direito real de uso e
licitações internacionais, admitindo-se neste último ca
observados os limites deste artigo, a tomada de preç
quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro inte
cional de fornecedores ou o convite, quando não hou
fornecedor do bem ou serviço no País.

§ 5º Nos casos em que couber convite, a Admin
tração poderá utilizar a tomada de preços e, em qualq
caso, a concorrência.

§ 6º É vedada a utilização da modalidade "convit
ou "tomada de preços", conforme o caso, para parcela
uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e se
ços da mesma natureza e no mesmo local que possam
realizadas conjunta e concomitantemente, sempre qu
somatório de seus valores caracterizar o caso de "tom
de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos t
mos deste artigo, exceto para as parcelas de natu
específica que possam ser executadas por pessoa
empresas de especialidade diversa daquela do exec
da obra ou serviço.

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou co
plexo, é permitida a cotação de quantidade inferior
demandada na licitação, com vistas à ampliação da co
petitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínim
para preservar a economia de escala.

Art. 40. A licitação iniciar-se-á com a abertura d
processo administrativo devidamente autuado, proto
lado e numerado, devendo observar e registrar o segui

I - fase interna, compreendendo:
a. definição sucinta e clara do objeto;
b. projeto básico ou executivo, quando for o caso
c. estimativa do impacto orçamentário-financei

do valor estimado do objeto no exercício em curso e n
dois subseqüentes;

d. declaração do ordenador de despesa de qu
valor estimado do objeto tem adequação orçamentár
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibi
dade com o plano plurianual e com a Lei de Diretriz
Orçamentárias;

e. elaboração da minuta do contrato e sua apro
ção;

f. elaboração do edital e sua aprovação;
g. autorização do agente público competente;
II - fase externa, compreendendo:
a. publicação do resumo do edital;
b. impugnação do edital;
c. recebimento dos documentos de habilitação

das propostas;
d. exame, julgamento e classificação das prop

tas;
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e. recursos quanto à análise e julgamento das pro-
postas

f. análise e julgamento da qualificação;
g. recursos quanto à análise e julgamento da quali-

ficação;
h. exame e análise da documentação relativa à

habilitação;
i. proclamação do adjudicatário;
j. homologação da licitação.

 Seção II
Regras específicas do leilão

Art. 41. O leilão pode ser cometido a leiloeiro ofi-
cial ou a servidor designado pela Administração,
devendo observar o seguinte procedimento:

I - análise da vantagem do uso de leilão, em rela-
ção a outras formas de alienação;

II - indicação de representantes;
III - exigência de garantia, definida na forma do

edital.
§ 1º Todo bem a ser leiloado será previamente ava-

liado pela Administração para fixação do preço mínimo
de arrematação.

§ 2º Os bens arrematados devem ser pagos à vista
ou no percentual estabelecido no edital, não inferior a 5%
(cinco por cento) e entregues ao arrematante, no prazo e
condições definidas no edital, inclusive mediante a apre-
sentação de garantias se for o caso.

§ 3º O não cumprimento pelo licitante das con-
dições definidas para pagamento e recebimento
implica perda, em favor da Administração, do valor já
recolhido e da garantia, sem prejuízo de outras san-
ções.

§ 4º Nos leilões internacionais, o pagamento da
parcela à vista ou entrega de garantia pode ser feito em
até 24 (vinte e quatro) horas.

Seção III
Regras Específicas do Concurso

Art. 42. O concurso pode ser utilizado para contra-
tação de serviço técnico profissional especializado, cien-
tífico ou artístico .

§ 1º A Administração pode promover concurso
para vários objetos de mesma especialidade técnica, para
contratação eventual.

§ 2º A comissão do concurso deve ser inte-
grada por profissionais com qualificação na área de
conhecimento do objeto, presidida por servidor
público.

§ 3º O julgamento será feito por uma comissão
especial integrada por pessoas de reputação ilibada e
reconhecido conhecimento da matéria em exame, servi-
dores públicos ou não.

§ 4º Em se tratando de projeto, devem ser observa-
das as regras gerais do contrato.

§ 5º O edital deve indicar:
I - a qualificação exigida dos participantes;
II - as diretrizes e a forma para entrega dos trab

lhos;
III - a descrição do seu objeto e os critérios pa

julgamento dos trabalhos;
IV - os prêmios ou a remuneração a serem conc

didos; e
V - o prazo para entrega dos trabalhos, que n

pode ser inferior a 30 (trinta) dias, contados da public
ção do edital.

 Seção IV
Regras específicas da concorrência

Art. 43.  A concorrência é obrigatória para:
I - venda de bens imóveis, ressalvado o disposto

parágrafo 2º do artigo 6º desta lei;
II - concessão e a concessão de direito real de u
III - compra de bens e serviços de informátic

especiais;
IV - obras e serviços de engenharia acima do va

fixado em lei nacional para convite;
V - licitações internacionais.
§ 1º Na concorrência para a venda de be

imóveis, a fase de habilitação limita-se à comprov
ção do recolhimento de quantia correspondente a
(cinco por cento) da avaliação, devendo a transfer
cia formalizar-se apenas após a integralização
pagamento ou apresentação de garantias, se fo
caso.

§ 2º O não cumprimento pelo licitante das cond
ções referidas no parágrafo anterior para pagament
recebimento do objeto implica perda, em favor da Adm
nistração, do valor já recolhido e da garantia, sem p
juízo de outras sanções.

§ 3º Para a hipótese do inciso VI, admite-se
tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispu
de cadastro internacional de fornecedores ou o conv
quando não houver fornecedor do bem ou serviço
País.

Seção V
Regras Específicas do Convite

Art. 44. Na hipótese de convite, existindo na praç
mais de 3 (três) possíveis interessados, a cada novo c
vite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessad
enquanto existirem cadastrados não convidados nas
mas licitações.

Parágrafo Único. Quando, por limitações do me
cado ou manifesto desinteresse dos convidados,
impossível a obtenção do número mínimo de licitant
exigidos neste artigo, essas circunstâncias deverão
devidamente justificadas no processo, sob pena de rep
ção do convite.
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Seção VI
Regras Específicas do Pregão

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 45. Para fins de realização da licitação na
modalidade pregão, consideram-se bens e serviços
comuns aqueles cujos padrões de desempenho e quali-
dade possam ser objetivamente definidos no edital, com
base nas especificações usuais praticadas no mercado.

Parágrafo Único - A licitação na modalidade pre-
gão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e aliena-
ções em geral.

Art. 46. O pregão será realizado em sessão pública
presencial ou por meio do sistema de compras eletrôni-
cas, nos termos desta lei e, regulamentação específica, do
Chefe do Executivo Estadual.

Art. 47. Compete à autoridade superior do órgão
ou entidade promotora da licitação a designação do pre-
goeiro e dos componentes da equipe de apoio para a con-
dução do certame.

§ 1º Somente poderá atuar como pregoeiro o servi-
dor que tenha realizado capacitação específica para exer-
cer tal atribuição.

§ 2º A equipe de apoio do pregoeiro deverá ser
integrada, em sua maioria, por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferenci-
almente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou
entidade promotora do pregão, para prestar a necessária
assistência ao pregoeiro.

Art. 48. São atribuições do pregoeiro:
I - coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de

apoio;
II - receber, examinar e decidir as impugnações ao

edital;
III - iniciar a sessão pública do pregão;
IV - receber e examinar as credenciais e proceder

ao credenciamento dos interessados;
V - receber e examinar a declaração dos licitantes

dando ciência da regularidade quanto às condições de
habilitação;

VI - receber os envelopes das propostas de preço e
dos documentos de habilitação;

VII - proceder à abertura dos envelopes das pro-
postas de preço, ao seu exame e à classificação dos pro-
ponentes;

VIII - conduzir a etapa competitiva dos lances;
IX - proceder à classificação dos proponentes

depois de encerrados os lances;
X - indicar a proposta ou o lance de menor preço e

a sua aceitabilidade;
XI - proceder à abertura do envelope de habilitação

do licitante que apresentou a melhor proposta e verificar

a regularidade da documentação apresentada, a fim
declará-lo vencedor;

XII - negociar diretamente com o proponente pa
que seja obtido preço melhor;

XIII - adjudicar o objeto da licitação ao licitante da
proposta de menor preço aceitável, desde que não te
havido recurso;

XIV - receber, examinar, instruir e decidir sobre o
recursos e, quando mantida a sua decisão, encaminha
autos à autoridade superior para deliberação;

XV - elaborar, juntamente com a equipe de apoi
a ata da sessão do pregão;

XVI - encaminhar o processo licitatório, devida
mente instruído, após a sua conclusão, à autoridade s
rior para a homologação e contratação.

Art. 49. Na fase interna ou preparatória do pregã
o servidor responsável pela formalização do proces
licitatório deverá adotar, sem prejuízo de outras,
seguintes providências:

I - justificar a necessidade da contratação;
II - definir o objeto a ser contratado, de forma pre

cisa, suficiente e clara, vedadas especificações que,
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
frustrem a competição ou a realização do contrato;

III - informar o valor estimado do objeto da licita-
ção, de modo a propiciar a avaliação da composição
custos, através de orçamento detalhado, considerand
preços praticados no mercado;

IV - definir os métodos, a estratégia de suprimen
e o prazo de execução do contrato;

V - estabelecer os critérios de aceitação das p
postas, as exigências de habilitação, as sanções adm
trativas aplicáveis por inadimplemento às cláusulas
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das dem
condições essenciais para a contratação;

VI - indicar a dotação orçamentária e o crono
grama físico-financeiro de desembolso, quando for
caso;

VII - definir os critérios de julgamento de meno
preço, observando os prazos máximos para fornecime
do bem ou prestação do serviço; as especificações té
cas e os parâmetros mínimos de desempenho e de q
dade e as demais condições que devam con
obrigatoriamente no edital;

VIII - instruir o processo com a motivação dos ato
especificados nos incisos anteriores e os indispensá
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiado

Art. 50. Para a participação no pregão é vedada
exigência de:

I - garantia de proposta;
II - aquisição do edital pelos licitantes, como con

dição para participação no certame;
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo

referentes ao fornecimento do edital, que não serão su
riores ao custo estimado de sua reprodução gráfica, e
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Art. 51. A participação de empresas reunidas em
consórcio, quando permitida no instrumento convocató-
rio, está condicionada às exigências estabelecidas nesta
lei.

Art. 52. Quando for permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habi-
litação serão atendidas mediante documentos equivalen-
tes, autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador
residente e domiciliado no País, com poderes para rece-
ber citação, intimação e responder administrativa e judi-
cialmente por seus atos, juntando os instrumentos de
mandato com os demais documentos de habilitação.

Art. 53. As compras e contratações de bens e servi-
ços comuns de uso na Administração, quando efetuadas
pelo Sistema de Registro de Preços, poderão adotar a
modalidade pregão, conforme regulamento específico,
observando-se o seguinte:

I - na área de saúde, são considerados bens e servi-
ços comuns aqueles necessários ao atendimento da rede
de saúde pública estadual, cujos padrões de desempenho
e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital,
por meio de especificações usuais do mercado;

II - quando o quantitativo total estimado para a
contratação ou o fornecimento não puder ser atendido
pelo licitante vencedor, admitir-se-á a convocação de tan-
tos quantos licitantes forem necessários para o atingi-
mento da totalidade do quantitativo demandado,
respeitada a ordem de classificação, desde que os referi-
dos licitantes aceitem praticar o mesmo preço da pro-
posta vencedora;

III - na impossibilidade do atendimento ao dis-
posto no inciso anterior, excepcionalmente, poderão ser
registrados outros preços diferentes da proposta vence-
dora, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente, justificado e com-
provado a vantagem, e que as ofertas sejam em valor
inferior ao limite máximo admitido.

Art. 54. Precederá à abertura da sessão pública de
pregão, presencial ou eletrônico o seguinte procedi-
mento:

I - a convocação dos interessados será efetuada por
meio de publicação de aviso no Diário Oficial do Estado
e no Sistema de Compras Eletrônicas e, quando o valor
estimado da contratação atingir ao limite fixado para
tomada de preços, também em jornal diário de grande
circulação do Estado;

II - no aviso da licitação deverão constar a defini-
ção precisa do objeto, bem como a indicação dos locais,

dias e horários em que poderá ser lida ou obtida a ínte
do edital, e o local, dia e hora da realização da sess
pública;

III - até 02 (dois) dias úteis antes da data fixad
para a realização da sessão pública do pregão, qualq
cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, p
vidências ou impugnar o ato convocatório do pregã
cabendo ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo
até 01 (um) dia útil;

IV - prazo fixado no edital para a apresentação d
propostas, contados a partir da publicação do aviso,
será inferior a 08 (oito) dias úteis;

V - os editais deverão ser disponibilizados, na ínt
gra, na internet.

Art. 55. O processo licitatório será instruído com
os seguintes documentos:

I - justificativa da contratação;
II - termo de referência;
III - planilhas de custo, quando for o caso;
IV - previsão de recursos orçamentários, com

indicação das respectivas rubricas;
V - autorização de abertura da licitação;
VI - designação do pregoeiro e equipe de apoio;
VII - edital e respectivos anexos, quando for

caso;
VIII - minuta do termo do contrato ou instrumento

equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, c
forme o caso;

IX - parecer jurídico;
X - documentação exigida para a habilitação;
XI - ata contendo os seguintes registros:
a) licitantes participantes;
b) propostas apresentadas;
c) lances ofertados na ordem de classificação;
d) aceitabilidade da proposta de preço;
e) habilitação; e
f) recursos interpostos, respectivas análises e de

sões;
XII - comprovantes das publicações:
a) do aviso do edital;
b) do resultado da licitação;
c) do extrato do contrato; e
d) dos demais atos em que seja exigida a publi

dade, conforme o caso.
§ 1º O processo licitatório poderá ser realizado p

meio de sistema eletrônico, sendo que os atos e do
mentos referidos neste artigo constantes dos arquivo
registros digitais serão válidos para todos os efeit
legais, inclusive para comprovação e prestação de con

§ 2º Os arquivos e registros digitais, relativos a
processo licitatório, deverão permanecer à disposição
auditorias internas e externas.

§ 3º A ata será disponibilizada na internet pa
acesso livre, imediatamente após o encerramento da
são pública.
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Art. 56. Como condição para celebração do con-
trato, o licitante vencedor deverá apresentar nova planilha
de preços, com os valores readequados ao que foi ofer-
tado na fase de lance e manter as condições de habilita-
ção.

Art. 57. Se o licitante vencedor, convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o con-
trato, é facultado à Administração, examinando e verifi-
cando a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na
ordem de classificação, proceder à contratação, sem pre-
juízo da aplicação das sanções previstas nesta lei e legis-
lação pertinente.

Subseção II
Do Pregão Presencial

Art. 58. O pregão presencial atenderá às disposi-
ções constantes dos artigos anteriores, devendo ser obser-
vado, ainda os seguintes procedimentos específicos:

I - a sessão pública do pregão terá início no horário
fixado no edital, devendo o licitante ou seu representante
legal realizar seu credenciamento, comprovando, se for o
caso, que possui os necessários poderes para formulação
de propostas, lances e negociação, e para a prática dos
demais atos inerentes ao certame;

II - concluída a fase de credenciamento, os licitan-
tes deverão entregar ao pregoeiro a declaração de pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação
previstas no edital e os envelopes da proposta de preço e
dos documentos de habilitação;

III - iniciada a sessão pública do pregão, não cabe
desistência da proposta;

IV - pregoeiro procederá à abertura dos envelopes
contendo as propostas de preços e classificará o autor da
proposta de menor preço e aqueles que tenham apresen-
tado propostas em valores sucessivos e superiores em até
10% (dez por cento), relativamente à de menor preço;

V - quando não forem verificadas, no mínimo, 03
(três) propostas escritas de preços nas condições defini-
das no inciso anterior, o pregoeiro classificará as propos-
tas subseqüentes de menor preço, até o máximo de 03
(três), para que seus autores participem dos lances ver-
bais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas pro-
postas escritas;

VI - em seguida, será dado início a etapa de apre-
sentação de lances verbais pelos proponentes seleciona-
dos, que deverão, de forma sucessiva e distinta,
apresentar seus lances, a começar com o autor da pro-
posta selecionada de maior preço e seguido dos demais,
em ordem decrescente, até que não haja mais cobertura
da oferta de menor valor;

VII - somente serão admitidos lances verbais cujos
valores se situem abaixo do menor valor anteriormente
registrado;

VIII - a desistência em apresentar lance verbal,
quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão

do licitante da etapa de lances e na manutenção do últ
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordena
das propostas;

IX - caso não se realizem lances verbais, será ve
ficada a conformidade entre a proposta escrita de me
preço e o valor estimado para a contratação;

X - caso não se realizem lances verbais pelos li
tantes selecionados e a proposta de menor preço vier
ser desclassificada ou, ainda, inabilitada, o pregoe
deverá restabelecer a etapa competitiva de lances entr
licitantes, obedecendo aos critérios dos incisos IV e
deste artigo;

XI - havendo apenas uma proposta e desde q
atenda a todas as condições do edital e estando o
preço compatível com os praticado no mercado, e
poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visa
obter preço melhor;

XII - declarada encerrada a etapa competitiva
ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a acei
lidade da primeira oferta classificada quanto ao objeto
valor, decidindo motivadamente a respeito;

XIII - concluída a etapa classificatória das propo
tas e lances verbais, e sendo aceitável a proposta
menor preço, o pregoeiro dará início à fase de habilitaç
com a abertura do envelope contendo a documentaçã
proponente da melhor oferta, confirmando as suas con
ções de habilitação;

XIV - a habilitação far-se-á com a verificação d
que o licitante está em situação regular perante a Faze
Nacional, a Seguridade Social e ao Fundo de Garan
por Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estadua
Municipais, quando for o caso, e com a comprovação
que atende às exigências do edital quanto à habilita
jurídica e qualificações técnicas e econômico-financei

XV - constatado o atendimento às exigências fix
das no edital, o licitante será declarado vencedor;

XVI - se a oferta não for aceita ou se o licitant
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro e
minará a oferta subseqüente, na ordem de classifica
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habil
ção do proponente e assim sucessivamente até a apur
de uma proposta que atenda às condições estabelec
no edital, sendo o respectivo licitante declarado ven
dor;

XVII - quando todas as propostas escritas fore
desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender o preg
estabelecer uma nova data, com prazo não superior a
(três) dias úteis, para o recebimento de novas propost

XVIII - nas situações previstas nos incisos VIII, X
XII, XVI e XXVIII o pregoeiro poderá negociar direta-
mente com o proponente para que seja obtido pre
melhor;

XIX - declarado o vencedor, ao final da sessã
qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente
intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, através
registro da síntese das suas razões em ata, sendo q
falta de manifestação imediata e motivada implicará
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decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, a
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor
pelo pregoeiro;

XX - manifestada a intenção de recorrer, será con-
cedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde
logo intimados para apresentarem contra-razões, se qui-
serem, em igual prazo, cuja contagem terá início no pri-
meiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do
recorrente;

XXI - exame, a instrução e o encaminhamento dos
recursos à autoridade superior do órgão ou entidade pro-
motora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no
prazo de até 03 (três) dias úteis;

XXII - a autoridade superior do órgão ou entidade
promotora da licitação terá o prazo de até 03 (três) dias
úteis para decidir o recurso;

XXIII - acolhimento de recurso importará a invali-
dação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

XXIV - decididos os recursos e constatada a regu-
laridade dos atos procedimentais, a autoridade superior
fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e
homologará a licitação, sendo o adjudicatário convocado
para assinar o contrato no prazo estabelecido no edital;

XXV - como condição para celebração do con-
trato, o licitante vencedor deverá manter as condições de
habilitação;

XXVI - para a contratação, o licitante vencedor
deverá encaminhar, no prazo de até 01 (um) dia útil após o
encerramento da sessão, nova planilha de preços, com os
valores readequados ao que foi ofertado no lance verbal;

XXVII - prazo de validade das propostas será de
60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital;

XXVIII - se o licitante vencedor, convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o con-
trato, é facultado à Administração aplicar o disposto no
artigo 57 desta lei.

Subseção III
Do Pregão Eletrônico

Art. 59. O pregão, na forma eletrônica, realizar-se-
á quando a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio
de sistema que promova a comunicação pela internet.

§ 1º O sistema referido nocaput utilizará recursos
de criptografia e de autenticação que assegurem condições
adequadas de segurança em todas as etapas do certame.

§ 2º O pregão eletrônico será conduzido pelo órgão
promotor da licitação, por meio de utilização de recursos
de tecnologia da informação disponibilizados preferenci-
almente pelo Banco do Brasil S/A ou por acordos de coo-
peração técnica junto a terceiros.

Art. 60. O pregão eletrônico atenderá às disposi-
ções constantes dos artigos 45 a 57, devendo ser observa-

dos, ainda, os procedimentos específicos constantes d
artigo:

I - como condição para participação do pregão p
meio eletrônico é necessário, previamente, o creden
mento pelos usuários e os licitantes;

II - credenciamento se dará através da atribuiç
de chave de identificação e ou senha individual que po
rão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, sa
quando canceladas por solicitação do credenciado ou
virtude de sua inabilitação perante o cadastro de forne
dores;

III - a perda da senha ou a quebra de sigilo dever
ser comunicadas imediatamente ao provedor do siste
para imediato bloqueio de acesso;

IV - credenciamento do usuário será pessoal
intransferível para acesso ao sistema, sendo o mesmo
ponsável por todos os atos praticados nos limites de s
atribuições e competências;

V - credenciamento do usuário implica em su
responsabilidade legal e na presunção de capacid
técnica para realização das transações inerentes
pregão;

VI - licitante é responsável pelos ônus decorrent
da perda de negócios, resultante da inobservância
quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo
tema, ainda que ocorra sua desconexão;

Art. 61. A partir do horário previsto no edital, a
sessão pública na internet será aberta por comando
pregoeiro com a utilização de sua chave de acess
senha.

§ 1º Os licitantes poderão participar da sess
pública na internet, devendo utilizar sua chave de ace
e senha.

§ 2º O pregoeiro verificará as propostas apresen
das, desclassificando aquelas que não estejam em con
midade com os requisitos estabelecidos no edital.

§ 3º A desclassificação de proposta será sem
fundamentada e registrada no sistema, com acompan
mento em tempo real por todos os participantes.

§ 4º As propostas contendo a descrição do obje
valor e eventuais anexos estarão disponíveis na intern

§ 5º O sistema disponibilizará campo próprio pa
troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Art. 62. O sistema ordenará, automaticamente,
propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo q
somente estas participarão da fase de lance.

Art. 63. Classificadas as propostas, o pregoe
dará início à fase competitiva, quando então os licitan
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
sistema eletrônico.

§ 1º No que se refere aos lances, o licitante se
imediatamente informado do seu recebimento e do va
consignado no registro.
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§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessi-
vos, observados o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no edital.

§ 3º O licitante somente poderá oferecer lance
inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sis-
tema.

§ 4º Não serão aceitos dois ou mais lances iguais,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado pri-
meiro.

§ 5º Durante a sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

§ 6º A etapa de lances da sessão pública será
encerrada por decisão do pregoeiro.

§ 7º O sistema eletrônico encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente
determinado, findo o qual será automaticamente encer-
rada a recepção de lances.

§ 8º Após o encerramento da etapa de lances da
sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sis-
tema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não
se admitindo negociar condições diferentes daquelas pre-
vistas no edital.

§ 9º A negociação será realizada por meio do sis-
tema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

§ 10. No caso de desconexão do pregoeiro, no
decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico per-
manecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

§ 11. Quando a desconexão do pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na
forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico
utilizado para divulgação.

Art. 64. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à compatibilidade do preço em relação ao esti-
mado para contratação e verificará a habilitação do lici-
tante, conforme disposições do edital.

§ 1º Nas situações em que o edital tenha previsto
requisitos de habilitação não compreendidos pela regula-
ridade perante a Coordenadoria de Administração de Ser-
viços da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, o licitante deverá apresentar a documenta-
ção solicitada, original ou cópia autenticada, observados
os prazos legais pertinentes.

§ 2º A indicação do lance vencedor, a classificação
dos lances apresentados e demais informações relativas à
sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no
sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de
publicidade previstas na legislação pertinente.

§ 3º Os documentos e anexos exigidos, quando
remetidos via fax, deverão ser apresentados em original

ou por cópia autenticada, nos prazos estabelecidos
edital.

§ 4º Para fins de habilitação, a verificação pe
órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgão
entidades emissores de certidões constitui meio lega
prova.

§ 5º Se a proposta não for aceitável ou se o lic
tante não atender às exigências habilitatórias, o prego
examinará a proposta subseqüente e, assim suces
mente, na ordem de classificação, até a apuração de
proposta que atenda ao edital.

§ 6º No caso de contratação de serviços comu
em que a legislação ou o edital exija apresentação de
nilha de composição de preços, esta deverá ser enca
nhada de imediato por meio eletrônico, com o
respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 7º No pregão, na forma eletrônica, realizado pa
o sistema de registro de preços, quando a proposta
licitante vencedor não atender ao quantitativo total es
mado para a contratação, respeitada a ordem de clas
cação, poderão ser convocados tantos licitantes qua
forem necessários para alcançar o total estimado, ob
vado o preço da proposta vencedora.

§ 9º Constatado o atendimento às exigências fix
das no edital, o licitante será declarado vencedor.

Art. 65. Declarado o vencedor, qualquer licitan
poderá, durante a sessão pública, de forma imediat
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar s
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o pr
de três dias para apresentar as razões de recurso, fic
os demais licitantes, desde logo, intimados para, q
rendo, apresentarem contra-razões em igual prazo,
começará a contar do término do prazo do recorren
sendo-lhes assegurada vista imediata dos eleme
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 1º A falta de manifestação imediata e motivad
do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
caput, importará na decadência desse direito, ficando
pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitan
declarado vencedor.

§ 2º O acolhimento de recurso importará na inva
dação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamen

§ 3º No julgamento da habilitação e das propost
o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alte
a substância das propostas, dos documentos e sua
dade jurídica, mediante despacho fundamentado, re
trado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes valid
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Art. 66. Decididos os recursos e constatada a reg
laridade dos atos praticados, a autoridade compete
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licit
tório.

§ 1º Após a homologação referida nocaput, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato o
ata de registro de preços no prazo definido no edital.
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§ 2º Na assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou
da ata de registro de preços.

§ 3º O vencedor da licitação que não fizer a
comprovação referida no parágrafo 2º ou quando,
injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato ou
a ata de registro de preços, poderá ser convocado
outro licitante, desde que respeitada a ordem de clas-
sificação, para, após comprovados os requisitos habi-
litatórios e feita a negociação, assinar o contrato ou a
ata de registro de preços, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais comi-
nações legais.

§ 4º O prazo de validade das propostas será de
60 (sessenta) dias, salvo disposição específica do edi-
tal.

Capítulo V
 Licitações Internacionais

Art. 67. Nas concorrências de âmbito internacional
o edital deve ajustar-se às diretrizes da política monetária
e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos
competentes.

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro
cotar preço em moeda estrangeira, igualmente o poderá
fazê-lo o licitante brasileiro.

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro even-
tualmente contratado em virtude da licitação de que trata
o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira à
taxa de câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior
à data do efetivo pagamento.

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasi-
leiro devem ser equivalentes àquelas oferecidas ao lici-
tante estrangeiro.

§ 4º Para fins de julgamento da licitação, as
propostas apresentadas por licitantes estrangeiros
devem ser acrescidas dos gravames conseqüentes dos
mesmos tributos que oneram exclusivamente os lici-
tantes brasileiros quanto à operação final de venda,
bem como do valor correspondente aos subsídios ou
incentivos que desfrutar, por si ou seus controlado-
res, em seu país de origem, em razão de operações
realizadas no exterior.

§ 5º As cotações de todos os licitantes devem ser
para entrega no mesmo local de destino.

§ 6º Salvo na hipótese de tratado multilateral ou
internacional, do qual o Brasil seja signatário, prever tra-
tamento diverso, o licitante estrangeiro deverá juntar à
sua documentação comprovação, emitida pela respectiva
missão diplomática brasileira permanente, de que o país
de sua origem admite, por sua vez, a participação de
empresas brasileiras em suas licitações e contratações
públicas, em forma substancialmente análoga à prevista
no edital.

TÍTULO III
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Capítulo I
Instrumento Convocatório

Art. 68. A Administração e os licitantes não podem
descumprir as normas e as condições do edital, ao qua
acham estritamente vinculados.

Art. 69. O edital divide-se em três partes, devend
constar:

I.  na primeira, preâmbulo:
a. o nome da entidade, do órgão e da unida

administrativa  que está promovendo a licitação;
b. o número de ordem em série anual;
c. a modalidade e o tipo da licitação;
d. o local, dia e hora para entrega da proposta

comprovação da habilitação, se for o caso;
e. o prazo para impugnação;
f. os meios de comunicação e os códigos de ace

disponibilizados para os interessados, com indicação
horários de atendimento e nome dos servidores respo
veis pelos esclarecimentos;

g. no caso de obras e serviços de engenharia,
locais e horários onde pode ser examinado e adquirid
projeto;

h. o local, dia e hora para início da abertura d
propostas e, quando for o caso, da habilitação;

II – na segunda, corpo do edital:
a. a menção de que é regida por esta lei e legisla

nacional sobre normas gerais de licitação, em vigor;
b. instruções para a impugnação do edital e obte

ção de orientações;
c. o objeto da licitação, em descrição sucinta

clara;
d. condições para participação na licitação;
e. forma de apresentação dos documentos e

propostas;
f. procedimentos para a sessão de recebiment

análise das propostas e dos documentos;
g. critério para julgamento, com disposições clar

e parâmetros objetivos, inclusive, quando exigida a ap
sentação de propostas técnicas, a pontuação prevista
cada item;

h. o preço máximo e as condições de pagamen
este não superior a trinta dias, contado a partir da d
final do período de adimplemento de cada parcela;

i. multa, juros de mora e atualização monetár
incidentes sobre o valor devido e calculado entre a d
do vencimento da obrigação de pagamento e a data
que este efetivamente ocorrer;

j. instruções para os recursos previstos nesta lei
k. prazo e condições para assinatura do contrato

retirada do instrumento equivalente;
l. penalidades aplicáveis por irregularidades pra

cadas durante o processo licitatório e pelo não aten
mento às regras referidas na alínea anterior;
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m. condições de recebimento do objeto da licitação
n. outras indicações específicas ou peculiares da

licitação;
o. prazo para indicar o representante.
III -  na terceira, dos anexos:
a. na concorrência, tomada de preços e no convite,

o projeto básico, quando for o caso;
b. orçamento estimado em planilhas de quantitati-

vos e preços unitários, compatíveis com os de mercado;
c. minuta do contrato;
d. outros elementos julgados relevantes pela Admi-

nistração.
§ 1º Alternativamente à indicação de preços, a

Administração pode exigir que a proposta apresente des-
contos em relação às tabelas de referência usualmente
praticadas na iniciativa privada ou fixadas por órgão ofi-
cial.

§ 2º O edital deve estabelecer prazo de validade
das propostas, observando-se que:

I - será de 60 (sessenta) dias, a contar da entrega
das propostas, exceto quando se tratar de licitação para
contratação de obras, hipótese em que o prazo será de
180 (cento e oitenta) dias; se outro não estiver fixado no
edital, sendo o limite máximo de 360 (trezentos e ses-
senta dias).

II - findo o prazo, não havendo a convocação para
assinar o contrato, ficam os licitantes liberados dos com-
promissos assumidos;

III - o proponente que estabelecer prazo inferior ao
definido pela Administração tem a proposta desclassifi-
cada, podendo a impropriedade ser saneada pelo repre-
sentante indicado.

Art. 70. É vedado constar do edital:
I - cláusulas ou condições que comprometam, res-

trinjam ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou domicílio dos licitantes, sem prévia motivação
técnica;

II - qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato;

III - tratamento diferenciado de natureza comer-
cial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra,
entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que
se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos,
mesmo quando envolvidos financiamentos de agências
internacionais, ressalvado o direito de preferência em
relação aos:

a. bens e serviços de informática especiais, nos ter-
mos definidos de respectiva legislação; e

b. bens e serviços produzidos no país;
IV - obrigação do licitante de obter recursos

financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua
origem;

V - o fornecimento de bens e a prestação de servi-
ços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos
não correspondam às previsões reais do projeto, ressalva-

dos os casos de pré-qualificação e sistema de registr
preços;

VI - objeto que inclua bens e serviços sem similar
dade ou de marcas, características e especificações e
sivas.

VII - recusar a comprovação de aptidão através
certidões ou atestados de obras ou serviços similares
complexidade tecnológica e operacional equivalente
superior;

VIII - exigência de comprovação de atividades o
de aptidão, com limitações de tempo ou de época,
ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não
vistas nesta lei, que inibam a participação na licitação

IX - exigência de valores mínimos de faturamen
anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade;

X - exigência de prévio recolhimento de taxas o
emolumentos salvo os referentes a fornecimento do e
tal, quando solicitado, com os seus elementos constit
vos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução

XI - fixação de preços mínimos, ressalvados
casos de alienação de bens;

XII - julgamento do preço por critérios estatístico
ou faixas de variação em relação a preços de referên
ressalvada a hipótese de licitação de técnica e preço;

XIII - utilização de qualquer elemento, critério ou
fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que pos
ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualda
entre os licitantes;

XIV - disposição que obste ou prejudique a resta
ração do equilíbrio contratual quando esta se justificar

Parágrafo Único. As exigências mínimas rela
vas a instalações de canteiros, máquinas, equipament
pessoal técnico especializado, considerados essen
para o cumprimento do objeto da licitação, devem s
atendidas mediante a apresentação de relação explíc
da declaração formal da sua disponibilidade para data
início do contrato, sob as penas cabíveis, vedadas as
gências de propriedade e de localização prévia.

Art. 71. A minuta do edital deve ser previament
examinada e aprovada pelo órgão jurídico da unidade
agente por esse designado, devidamente habilitado e
lificado.

Parágrafo único. É permitido o uso de edit
padrão com cláusulas uniformes.

Art. 72. O edital de licitação pode ser impugnad
motivadamente:

I - por qualquer cidadão até 5 (cinco) dias úte
antes da data fixada para a abertura da licitação, exc
para os casos de convite e pregão, cujo prazo será d
(dois) dias úteis;

II - por qualquer interessado em participar da lic
tação; até dois dias úteis antes da data fixada para a
tura das propostas.

§ 1º Administração deve julgar e responder
impugnação prevista nos incisos I e II deste artigo, em
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24 (vinte e quatro) horas para o pregão e 3 (três) dias
úteis para os demais casos,

§ 2º A impugnação feita tempestivamente pelo lici-
tante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

§ 3º Enquanto não decidida a impugnação ao edi-
tal, feita tempestivamente, fica suspenso o processo até a
regular resposta, devidamente motivada.

§ 4º Sendo necessário o adiamento da data para
elaboração e entrega das propostas e, sendo o caso, da
habilitação, ou havendo modificação no edital, a Admi-
nistração Pública:

I - comunica o fato aos representantes indicados;
II - republica o edital escoimado dos vícios, devol-

vendo o prazo original .
III - faz a devolução aos licitantes das propostas,

lacradas, já entregues na repartição, para eventual altera-
ção ou adaptação das mesmas.

§ 5º Em caso de comprovação de ilegalidade ou
procedentes as razões apresentadas nas impugnações pre-
vistas nos incisos I e II, caputdo artigo 72, a Administra-
ção deve declarar a nulidade do procedimento licitatório.

Capítulo II
Da Habilitação

Art. 73. Para a habilitação nas licitações será exi-
gido dos interessados, exclusivamente, documentação
relativa a:

I - habilitação jurídica;
II - qualificação técnica;
III - qualificação econômico-financeira;
IV - regularidade fiscal.
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do

artigo 7º da Constituição Federal.

Seção I
Da Habilitação Jurídica

Art. 74. A documentação relativa à habilitação
jurídica, conforme o caso, consistirá em:

I - cédula de identidade;
II - registro comercial, no caso de empresa indivi-

dual;
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado, em se tratando de socieda-
des comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus adminis-
tradores;

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de socie-
dades civis, acompanhada de prova de diretoria em exer-
cício;

V - decreto de autorização, em se tratando de
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.

Seção II
Da Regularidade Fiscal

Art. 75. A documentação relativa à regularidad
fiscal, conforme o caso, consistirá em:

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas F
cas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Juríd
(CNPJ);

II - prova de inscrição no cadastro de contribuinte
estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio o
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividad
compatível com o objeto contratual;

III - prova de regularidade para com a Fazend
Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede d
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - prova de regularidade relativa à Seguridad
Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serv
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprime
dos encargos sociais instituídos por lei.

Seção III
Qualificação Técnica

Art. 76. A documentação relativa à qualificaçã
técnica limitar-se-á a:

I - registro ou inscrição na entidade profission
competente;

II - comprovação de aptidão para desempenho
atividade pertinente e compatível em característic
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indi
ção das instalações e do aparelhamento e do pessoal
nico adequados e disponíveis para a realização do ob
da licitação, bem como da qualificação de cada um d
membros da equipe técnica que se responsabilizará p
trabalhos;

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante
de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de
tomou conhecimento de todas as informações e das c
dições locais para o cumprimento das obrigações obj
da licitação;

IV - prova de atendimento de requisitos previsto
em lei especial, quando for o caso.

§ 1º No caso das licitações pertinentes a obra
serviços, a comprovação da aptidão referida no inciso
deste artigo será efetuada mediante um ou mais atesta
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou p
vado, devidamente registrados nas entidades profissio
competentes, suficientes para comprovar a aptidão
licitante.

§ 2º A exigência relativa à capacitação técnic
limitar-se-á à comprovação do licitante possuir, em nom
da empresa, atestado de responsabilidade técnica por
cução de obra ou serviço de características semelha
às do objeto da licitação, limitadas estas exclusivame
às parcelas de maior relevância e valor significativo
objeto da licitação ou de possuir, em seu quadro perm
nente e na data prevista para a entrega da proposta,
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fissional de nível superior ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competente, detentor de tal
atestado;

§ 3º As parcelas de maior relevância técnica e de
valor significativo, mencionadas no parágrafo anterior,
serão definidas no instrumento convocatório.

§ 4º Será sempre admitida a comprovação de apti-
dão através de certidões ou atestados de obras ou serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior.

§ 5º Nas licitações para fornecimento de bens, a
comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita
através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado.

§ 6º É vedada a exigência de comprovação de ati-
vidade ou de aptidão com limitações de tempo, ou de
época, ou ainda em locais específicos, ou quaisquer
outras não previstas nesta lei, que inibam a participação
na licitação.

§ 7º As exigências mínimas relativas a instalações
de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o cumpri-
mento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a
apresentação de relação explícita e da declaração formal
da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as
exigências de propriedade e de localização prévia.

§ 8º No caso de obras, serviços e compras de
grande vulto, de alta complexidade técnica, poderá a
Administração exigir dos licitantes a metodologia de exe-
cução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação ou
não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetu-
ada exclusivamente por critérios objetivos.

§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade
técnica aquela que envolva alta especialização, como
fator de extrema relevância para garantir a execução do
objeto a ser contratado, ou que possa comprometer a con-
tinuidade da prestação de serviços públicos essenciais.

§ 10 Os profissionais indicados pelo licitante para
fins de comprovação da capacitação deverão participar da
obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substi-
tuição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela administração.

Seção IV
Da Qualificação Econômico-financeira

Art. 77. A documentação relativa à qualificação
econômico-financeira limitar-se a:

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou

de execução patrimonial, expedida no domicílio da pe
soa física;

III - garantia, nas mesmas modalidades e critéri
previstos nocapute parágrafo 1º do artigo 89 desta le
limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do obje
da contratação.

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demon
tração da capacidade financeira do licitante com vis
aos compromissos que terá que assumir caso lhe
adjudicado o contrato, vedada a exigência de valo
mínimos de faturamento anterior, índices de rentab
dade ou lucratividade.

§ 2º A Administração, nas compras para entre
futura e na execução de obras e serviços, poderá estab
cer, no instrumento convocatório da licitação, a exigên
de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, o
ainda as garantias previstas no parágrafo 1º do artigo
desta lei, como dado objetivo de comprovação da qua
cação econômico-financeira dos licitantes e para efeito
garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriorme
celebrado.

§ 3ºO capital mínimo ou o valor do patrimônio
líquido a que se refere o parágrafo 2º não poderá exce
a 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataç
devendo a comprovação ser feita relativamente à data
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a
alização para esta data através de índices oficiais.

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos co
promissos assumidos pelo licitante que importem dim
nuição da capacidade operativa ou absorção
disponibilidade financeira, calculada esta em função
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de ro
ção.

§ 5º A comprovação de boa situação financeira
empresa será feita de forma objetiva, através do cálc
de índices contábeis previstos no edital e devidame
justificados no processo administrativo da licitação q
tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigê
cia de índices e valores não usualmente adotados p
correta avaliação de situação financeira suficiente
cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Seção V
Das Disposições Gerais sobre Habilitação

Art. 78. Os documentos necessários à habilitaç
poderão ser apresentados em original, por qualquer p
cesso de cópia autenticada por cartório competente
por servidor da administração ou publicação em órgão
imprensa oficial.

§ 1º Os requisitos de habilitação previstos nos ar
gos 75 a 77 poderão ser dispensados, no todo ou
parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento
bens para pronta entrega e leilão.

§ 2º O certificado de registro cadastral a que
refere o parágrafo 1º do artigo 28 emitido por órgão
entidade pública, desde que previsto no instrumento c
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vocatório, substitui os documentos enumerados nos arti-
gos 75 a 77 quanto às informações disponibilizadas em
sistema informatizado de consulta direta, indicado no
edital.

§ 3º As empresas estrangeiras que não funcionem
no País, tanto quanto possível, atenderão, nas licitações
internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos por tradutor jura-
mentado, devendo ter representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder admi-
nistrativa ou judicialmente.

§ 4º Não se exigirá, para a habilitação de que trata
este artigo, prévio recolhimento de taxas ou emolumen-
tos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando
solicitado, com os seus elementos constitutivos, limitados
ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da docu-
mentação fornecida.

§ 5º O disposto no parágrafo 3º deste artigo, no
parágrafo 1º do artigo 79 e no parágrafo 3º do artigo 97,
não se aplica às licitações internacionais para:

I - aquisição de bens e serviços cujo pagamento
seja feito com o produto de financiamento concedido por
organismo financeiro internacional de que o Brasil faça
parte, ou por agência estrangeira de cooperação;

II - nos casos de contratação com empresa
estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados
e entregues no exterior, desde que para este caso tenha
havido prévia autorização do Chefe do Poder Execu-
tivo;

III - nos casos de aquisição de bens e serviços rea-
lizada por unidades administrativas com sede no exterior.

Seção VI
Da Participação em Consórcio

Art. 79. Quando for permitida na licitação a parti-
cipação de empresas em consórcio, as seguintes normas
deverão ser observadas:

I - comprovação do compromisso público ou parti-
cular de constituição de consórcio, subscrito pelos con-
sorciados;

II - indicação da empresa responsável pelo consór-
cio que deverá atender às condições de liderança, obriga-
toriamente fixadas no edital;

III - apresentação dos documentos exigidos nos
artigos 74 a 77 por parte de cada consorciado, admi-
tindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somató-
rio dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito
de qualificação econômico-financeira, o somatório dos
valores de cada consorciado, na proporção de sua res-
pectiva participação, podendo a Administração estabe-
lecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta
por cento) dos valores exigidos para licitante individual,
inexigível este acréscimo para os consórcios compos-
tos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas
assim definidas em lei;

IV - impedimento de participação de empresa co
sorciada, na mesma licitação, através de mais de um c
sórcio ou isoladamente;

V - responsabilidade solidária dos integrante
pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
tação quanto na de execução do contrato.

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estr
geiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à empr
brasileira, observado o disposto no inciso II deste artig

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promove
antes da celebração do contrato, a constituição e o regis-
tro do consórcio, nos termos do compromisso referido
inciso I deste artigo.

Capítulo III
Tipos de Licitação

Art. 80. O julgamento da licitação será determ
nado pelo critério de:

I - melhor preço, quando é declarado vencedor
licitação o proponente que, atendendo as condições
habilitação e os requisitos necessários de qualidade, a
quação, rendimento, segurança, prazo, e outros previ
objetivamente no edital ou convite, cotar o menor preç

II - melhor técnica,
III - técnica e preço, quando é declarado venced

o licitante que, atendendo as condições da habilitaçã
os requisitos mínimos da técnica, cotar preço que, p
fator ponderado com a nota técnica, resulte na propo
mais vantajosa para a Administração;

IV - maior lance ou oferta.

§ 1º É vedada a utilização de outros tipos de licit
ção não previstos neste artigo.

§ 2º No caso de empate entre duas ou mais prop
tas, a classificação será feita obrigatoriamente por s
teio, em ato público, para o qual os licitantes ser
convocados.

§ 3º No caso da licitação do tipo "menor preço
entre os licitantes considerados qualificados a classifi
ção se dará pela ordem crescente dos preços propo
prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o c
rio previsto no parágrafo anterior.

§ 4º Na hipótese prevista no artigo 39, parágra
7º, serão selecionadas tantas propostas quantas nec
rias até que se atinja a quantidade demandada na lic
ção.

Art. 81. Os tipos de licitação "melhor técnica" o
"técnica e preço" serão utilizados:

I - para serviços de natureza predominanteme
intelectual, em especial na elaboração de projetos, cá
los, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de en
nharia consultiva em geral e, em particular, para
elaboração de estudos técnicos preliminares e proje
básicos e executivos.

II - para contratação de bens e serviços de inform
tica, a administração observará o disposto no artigo 3º
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Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta
os fatores especificados em seu parágrafo 2º e adotando
obrigatoriamento o tipo de licitação "técnica e preço",
permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos
indicados em decreto do Poder Executivo.

III - excepcionalmente, por autorização expressa e
mediante justificativa circunstanciada da maior autori-
dade da Administração promotora constante do ato con-
vocatório, para fornecimento de bens e execução de obras
ou prestação de serviços de grande vulto majoritaria-
mente dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada
e de domínio restrito, atestado por autoridades técnicas
de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto
pretendido admitir soluções alternativas e variações de
execução, com repercussões significativas sobre sua qua-
lidade, produtividade, rendimento e durabilidade concre-
tamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à
livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios
objetivamente fixados no ato convocatório.

§ 1º Nas licitações do tipo "melhor técnica" será
adotado o seguinte procedimento claramente explicitado
no instrumento convocatório, o qual fixará o preço
máximo que a Administração se propõe a pagar:

I - serão abertos os envelopes contendo as propos-
tas técnicas e feita a avaliação e classificação destas pro-
postas de acordo com os critérios pertinentes e adequados
ao objeto licitado, definidos com clareza e objetividade
no instrumento convocatório e que considerem a capaci-
tação e a experiência do proponente, a qualidade técnica
da proposta, compreendendo metodologia, organização,
tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos
trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem
mobilizadas para a sua execução;

II - uma vez classificadas as propostas técnicas,
proceder-se-á à abertura das propostas de preço dos lici-
tantes que tenham atingido a valorização mínima estabe-
lecida no instrumento convocatório e à negociação das
condições propostas, com a proponente melhor classifi-
cada, com base nos orçamentos detalhados apresentados
e respectivos preços unitários e tendo como referência o
limite representado pela proposta de menor preço entre
os licitantes que obtiveram a valorização mínima;

III - no caso de impasse na negociação anterior,
procedimento idêntico será adotado, sucessivamente,
com os demais proponentes, pela ordem de classificação,
até a consecução de acordo para a contratação;

IV - as propostas de preços e envelope dos docu-
mentos de habilitação serão devolvidos intactos aos lici-
tantes que não obtiverem a valorização mínima
estabelecida para a proposta técnica.

§ 2º Nas licitações do tipo "técnica e preço" será
adotado, adicionalmente ao inciso I do parágrafo anterior,
o seguinte procedimento claramente explicitado no ins-
trumento convocatório:

I - será feita a avaliação e a valorização das propos-
tas de preços, de acordo com critérios objetivos preesta-
belecidos no instrumento convocatório;

II - a classificação dos proponentes far-se-á
acordo com a média ponderada das valorizações das
postas técnicas e de preço, de acordo com os pesos p
tabelecidos no instrumento convocatório.

Art. 82. Nas licitações para a execução de obra
serviços, quando for adotada a modalidade de execu
de empreitada por preço global, a Administração dev
fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos
elementos e informações necessários para que os lici
tes possam elaborar suas propostas de preços com to
completo conhecimento do objeto da licitação.

Capítulo IV
Do Procedimento no Julgamento da Licitação

e Classificação das Propostas

Art. 83. Deverá ser observada norma geral nac
nal que fixa ou prevê o limite de valor estimado para um
licitação, para realização de audiência pública conced
pela autoridade responsável com antecedência mínim
15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publica
do edital, e divulgada, com a antecedência mínima de
(dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos m
previstos para a publicidade da licitação, à qual ter
acesso e direito a todas as informações pertinentes e
manifestar todos os interessados.

Parágrafo Único. Para os fins deste artigo, consid
ram-se licitações simultâneas aquelas com objetos si
lares e com realização prevista para intervalos n
superiores a trinta dias e licitações sucessivas aquelas
que, também com objetos similares, o edital subseqüe
tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o
mino do contrato resultante da licitação antecedente.

Art. 84. Em ato público, do qual se lavrará ata ci
cunstanciada a ser assinada pelos licitantes present
pela Comissão, no dia e hora designados no edital,
licitantes apresentarão, em envelopes lacrados, os do
mentos da habilitação, a proposta de preços e, se fo
caso, a proposta técnica.

Parágrafo Único. Antes de serem abertos os en
lopes contendo as propostas e os documentos de hab
ção deverão ser rubricados pelos membros da comiss
pelos licitantes presentes, permanecendo lacrados.

Art. 85. Será observado o seguinte procedimen
para julgamento das propostas:

I - a comissão de licitação abrirá os envelopes co
tendo as propostas, facultando aos presentes rubricá-

II - a seguir verificará a conformidade de cada pr
posta com os requisitos do edital e com os preços corr
tes no mercado ou fixados por órgão oficial competen
ou ainda com os constantes do sistema de registro de
ços, os quais deverão ser devidamente registrados na
de julgamento, promovendo-se a desclassificação
propostas desconformes ou incompatíveis;
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III - procederá ao julgamento e classificação das
propostas restantes, de acordo com os critérios de avalia-
ção constantes do edital;

IV - encerrada a fase de classificação das propostas
ou o oferecimento de lances, será aberto o envelope com
os documentos de habilitação do licitante mais bem clas-
sificado (dos concorrentes classificados nos três primeiro
lugares);

V - verificado o atendimento das exigências do
edital, o licitante será declarado vencedor;

VI - inabilitado o licitante melhor classificado,
serão analisados os documentos habilitatórios do licitante
com a proposta classificada em 2º (segundo) lugar, e
assim, sucessivamente, até que um licitante classificado
atenda às condições fixadas no edital;

VII - proclamado o resultado final do certame, o
objeto será adjudicado ao vencedor.

VIII - poderá a comissão optar pela suspensão dos
trabalhos para análise mais acurada, se assim entender
necessário.

§ 1º Havendo suspensão dos trabalhos, o presi-
dente da comissão ou o pregoeiro informará o dia, hora e
local em que serão reiniciados os trabalhos, ficando cien-
tes, desde logo, os licitantes presentes e fazendo a comu-
nicação direta, por meio eletrônico de comunicação à
distância ou correspondência postal aos que indicaram
representantes e aos que se ausentaram após abertura da
sessão.

§ 2º O edital poderá prever a possibilidade de sane-
amento de falhas, de complementação de insuficiências
ou ainda de correções de caráter formal no curso do pro-
cedimento, desde que o licitante possa satisfazer as exi-
gências dentro do prazo fixado no instrumento
convocatório.

§ 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo, não sendo permi-
tida, após a entrega dos documentos e propostas, a substi-
tuição ou apresentação de documentos, salvo para, a
critério da comissão de licitação ou pregoeiro:

I - atualização de documentos cuja validade tenha
expirado após a data de recebimento dos documentos e
propostas;

II - esclarecer dubiedades ou manifestos erros
materiais.

§ 4º Iniciada a sessão de abertura das propostas,
não mais cabe desistência do licitante, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
Comissão.

Art. 86. No caso de empate entre duas ou mais
propostas a classificação se faz, obrigatória e sucessiva-
mente, em favor dos seguintes critérios:

I - aos bens produzidos no País;
II - por sorteio, para o qual todos os licitantes em

empate são convocados, em ato público, a ser realizado
em prazo não inferior a 5 (cinco) dias.

Art. 87. Nas licitações do tipo melhor técnica e téc
nica e preço a análise e classificação das propostas té
cas devem anteceder as das propostas de preços.

Art. 88. É vedado a utilização de qualquer ele
mento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo o
reservado que possa ainda que indiretamente elidi
princípio da igualdade entre os licitantes.

§ 1º Não se considerará qualquer oferta de van
gem não prevista no edital ou no convite, inclusive fina
ciamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, s
esta última hipótese para as modalidades pregão e lei

§ 2º Não se admitirá proposta que apresente pre
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valo
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salá
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, a
que o ato convocatório da licitação não tenha estabe
cido limites mínimos, exceto quando se referirem a ma
riais e instalações de propriedade do próprio licitan
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade
remuneração.

§ 3º O disposto no parágrafo anterior aplica-
também às propostas que incluam mão-de-obra est
geira ou importações de qualquer natureza.

§ 4º Não será ainda computado como valor da ob
ou serviço, para fins de julgamento das propostas de p
ços, a atualização monetária das obrigações de pa
mento, desde a data final de cada período de aferição
a do respectivo pagamento, que será calculada pelos m
mos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato c
vocatório.

Art. 89. Serão desclassificadas:
I - as propostas que não atendam às exigências

ato convocatório da licitação;
II - as propostas com valor global superior a

limite estabelecido ou com preços manifestamente ine
qüíveis, assim considerados aqueles que não venha
demonstrar sua viabilidade através de documentação
comprove que os custos dos insumos são coerentes
os de mercado e que os coeficientes de produtividade
compatíveis com a execução do objeto do contrato, c
dições estas necessariamente especificadas no ato co
catório da licitação.

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II des
artigo consideram-se manifestamente inexeqüíveis,
caso de licitações de menor preço para obras e serv
de engenharia, as propostas cujos valores sejam infe
res a 70% (setenta por cento) do menor dos seguin
valores:

a. média aritmética dos valores das propostas su
riores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pe
administração, ou

b. valor orçado pela administração.
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do par

grafo anterior cujo valor global da proposta for inferior
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80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem
às alíneas "a" e "b", será exigida, para a assinatura do
contrato, prestação de garantia adicional, dentre as moda-
lidades previstas no parágrafo 1º do artigo 89, igual a
diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e
o valor da correspondente proposta.

§ 3º Quando todas as propostas técnicas ou de
preço forem desclassificadas ou todos os licitantes inabi-
litados, a Administração poderá conceder o prazo de 8
(oito) dias úteis, facultada, no caso de convite, a redução
deste prazo para três dias úteis, para a apresentação de
novas propostas, escoimadas das causas que levaram à
sua rejeição.

§ 4º Cumprido o disposto nos artigos anteriores, a
comissão procede à leitura da ata, decidindo de imediato
quaisquer reclamações que sobre esta forem apresenta-
das, dando em seguida por finda a licitação.

Capítulo V
Homologação

Art. 90.  A autoridade superior pode:
I - homologar o resultado, ordenar a sua publica-

ção na imprensa oficial;
II - anular, no caso de ilegalidade, motivando a

decisão e ordenando a correção do procedimento quando
for o caso.

§ 1º O ato de homologação é da competência da
autoridade indicada em decreto do Chefe do Poder Exe-
cutivo e implica a responsabilidade:

I - dos atos e procedimentos homologados;
II - dos atos praticados em substituição aos desa-

provados;
III - no dever de fiscalizar os atos subseqüentes até

a assinatura do contrato.

Art. 91. A autoridade competente para a aprovação
do procedimento somente pode revogar a licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveni-
ente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegali-
dade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado, observando
as seguintes regras:

I - a anulação do procedimento licitatório por
motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar;
ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 88
desta lei.

II - a nulidade do procedimento licitatório induz à
do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do
artigo 101 desta lei.

III - no caso de desfazimento do processo licitató-
rio, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa;

Art. 92. O disposto no artigo 77 e 78 aplica-se aos
atos do procedimento de dispensa e de inexigibilidade de
licitação.

Art. 93. A Administração não poderá celebrar
contrato com preterição da ordem de classificação
propostas ou com terceiros estranhos ao procedime
licitatório, sob pena de nulidade.

Capítulo VI
Dos Recursos Administrativos

Art. 94. Dos atos da Administração decorrentes
aplicação desta lei caberá

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a con
da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos

a. habilitação ou inabilitação do licitante;
b. julgamento das propostas;
c. anulação ou revogação da licitação;
d. indeferimento do pedido de inscrição em regi

tro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
e. rescisão do contrato, a que se refere o inciso I

artigo 133 desta lei;
f. aplicação das penas de advertência, suspen

temporária ou de multa;
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úte

da intimação da decisão relacionada com o objeto da l
tação ou do contrato, de que não caiba recurso hie
quico;

III - pedido de reconsideração da declaração de i
doneidade, feita pela autoridade competente no prazo
10 (dez) dias úteis da intimação do ato.

§ 1º A intimação dos atos referidos no artigo 9
inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, excluído
os relativos à advertência e multa de mora, e no inciso
será feita mediante publicação na imprensa oficial, sa
para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se prese
os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotad
decisão, quando poderá ser feita por comunicação di
aos interessados e lavrada em ata.

§ 2º O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" d
inciso I do artigo 94 terá efeito suspensivo, podendo
autoridade competente, motivadamente e presen
razões de interesse público, atribuir ao recurso interpo
eficácia suspensiva aos demais recursos.

§ 3º Interposto, o recurso será comunicado a
demais licitantes, que poderão contra-razoá-lo no pra
de 5 (cinco) dias úteis.

§ 4º Em se tratando de licitações efetuadas
modalidade convite os prazos estabelecidos nos incis
e II e no parágrafo 3º deste artigo serão de dois dias út

§ 5º Analisado o recurso e contra-razões, no pra
máximo de 5 (cinco) dias, a comissão ou o pregoe
pode:

I - rever a decisão; ou
II - remeter os autos à autoridade superior, mo

vando a manutenção da decisão;
§ 6º No prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contad

do recebimento dos autos, a autoridade superior dec
intimando aos interessados a decisão e seus fundam
tos.
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§ 5º O acolhimento do recurso implica alteração
das decisões anteriores e o refazimento dos atos decor-
rentes, aproveitando-se os que não forem atingidos pela
decisão.

§ 6º Nenhum prazo para interposição de recurso ou
para contra-razões se inicia ou corre sem que os autos do
processo estejam com vista franqueada ao interessado.

Art. 95 No pregão o recurso será único, no prazo
de 3 (três) dias úteis, abrangendo tanto o julgamento das
propostas como a habilitação do licitante vencedor.

§ 1º As contra-razões pelos demais licitantes e
decisão do recurso à autoridade superior terá o prazo de 3
(três) dias úteis.

§ 2º O recurso contra decisão do pregoeiro não terá
efeito suspensivo.

§ 3º A acolhimento do recurso importará a invali-
dação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

Art. 96. A não manifestação do licitante ou do
representante indicado, na oportunidade própria, implica
a decadência do direito de recorrer.

TÍTULO IV
DOS CONTRATOS

Capítulo I
Disposições Preliminares

Art. 97. Os contratos administrativos caracterizam-
se pela preponderância do interesse público que confere
prerrogativas à Administração, exercidas nos limites e
termos desta lei, de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor ade-
quação às finalidades de interesse público, respeitados os
direitos do contratado;

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especi-
ficados no artigo 132;

III - fiscalizar-lhes a execução;
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução

total ou parcial do ajuste;
V - nos casos de interesse público e nas hipóteses

de necessidade de acautelar a apuração administrativa de
infrações contratuais pelo contratado e de rescisão admi-
nistrativa do contrato, pode, provisoriamente, ocupar
bens imóveis e utilizar-se de bens móveis, pessoal e ser-
viços vinculados ao objeto do contrato.

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetá-
rias dos contratos administrativos não podem ser altera-
das sem prévia concordância do contratado.

§ 2º Na hipótese do inciso I docaputdeste artigo,
as cláusulas econômico-financeiras do contrato devem
ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contra-
tual.

§ 3º Nos contratos celebrados pela Administração
Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquela
domiciliada no estrangeiro, deverá constar necessaria-
mente cláusula que declare competente o foro da sede da

Administração para dirimir qualquer questão contratu
salvo o disposto no parágrafo 5º do artigo 78 desta lei

Art. 98. O instrumento contratual no qual se mat
rializa a vontade das partes e se ordena o conteúdo
acordo deverá estabelecer com clareza e precisão as
dições para sua execução, expressas em cláusulas
definam os direitos, obrigações e responsabilidades
partes, em conformidade com os termos da licitação e
proposta a que se vinculam.

§ 1º Os contratos decorrentes de dispensa ou
inexigibilidade de licitação devem atender aos termos
ato que os autorizou e da respectiva proposta.

§ 2º São competentes para celebrar contratos
Chefes de Poder, os Presidentes dos Tribunais de Con
o Procurador Geral de Justiça e os titulares das entida
públicas da Administração indireta ou quem deles rec
ber delegação.

§ 3º Na interpretação dos contratos devem ser c
siderados:

I - os termos do edital e da proposta a que se vinc
lam;

II - os motivos da contratação direta que fund
mentam o ato e a respectiva proposta;

III - os preceitos de direito público e, ainda, suple
tivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
disposições de direito privado.

Art. 99. São cláusulas necessárias, em todo inst
mento contratual, e no que couber em "carta contrat
"nota de empenho de despesa", "autorização de comp
"ordem de execução de serviço" ou outros instrumen
hábeis, as que estabeleçam:

I - os nomes das partes e os de seus representan
a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura,
número do processo da licitação ou da contratação dire

II - o objeto e seus elementos característicos;
III - o regime de execução ou a forma de fornec

mento;
IV - o preço e as condições de pagamento, os cri

rios, data-base e periodicidade do reajustamento de p
ços, os critérios de atualização monetária entre a data
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamen

V - os prazos de início de etapas de execução,
conclusão, de entrega, de observação e de recebim
definitivo, conforme o caso;

VI - o crédito pelo qual correrá a despesa, com
indicação da classificação funcional programática e
categoria econômica;

VII - as garantias oferecidas para assegurar s
plena execução, quando exigidas;

VIII - os direitos e as responsabilidades das parte
as penalidades cabíveis e os valores das multas;

IX - os casos de rescisão;
X - o reconhecimento dos direitos da Administra

ção, em caso de rescisão administrativa por inexecu
total ou parcial do contrato;
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XI - as condições de importação, a data e a taxa de
câmbio para conversão, quando for o caso;

XII - a vinculação ao edital de licitação ou ao
termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à pro-
posta do licitante vencedor;

XIII - a legislação aplicável à execução do contrato
e especialmente aos casos omissos;

XIV - a obrigação do contratado de manter,
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

XV - O foro e ao modo amigável de solução das
divergências

Art. 100. Aplica-se o disposto nos artigos 97 e 99
desta lei e demais normas gerais, no que couber:

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de
locação em que o Poder Público seja locatário, e aos
demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente,
por norma de direito privado;

II - aos contratos em que a Administração for parte
como usuária de serviço público.

Art. 101. A declaração de nulidade do contrato
administrativo opera retroativamente impedindo os efei-
tos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir,
além de desconstituir os já produzidos.

Parágrafo Único. A nulidade não exonera a Admi-
nistração do dever de indenizar o contratado pelo que este
houver executado até a data em que ela for declarada e
por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto
que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabi-
lidade de quem lhe deu causa.

Seção I
Da Garantia de Execução

Art. 102. A critério da autoridade competente, em
cada caso, e desde que prevista no instrumento convoca-
tório poderá ser exigida prestação de garantia nas contra-
tações de obras, serviços e compras.

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das
seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
II - seguro-garantia;
III - fiança bancária.
§ 2º A garantia a que se refere ocaputdeste artigo

não excederá a 5% (cinco por cento) do valor do contrato
e terá seu valor atualizado nas mesmas condições
daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 3º deste
artigo.

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de
grande vulto envolvendo alta complexidade técnica e ris-
cos financeiros consideráveis, demonstrados através de
parecer tecnicamente aprovado pela autoridade compe-
tente, o limite de garantia previsto no parágrafo anterior

poderá ser elevado para até 10% (dez por cento) do v
do contrato.

§ 4º A garantia prestada pelo licitante venced
poderá converter-se em garantia do contrato, devendo
complementada, quando necessário.

§ 5º O complemento da garantia poderá ser exigi
de uma vez, como condição para a assinatura do contr

§ 6º A garantia prestada pelo contratado será lib
rada ou restituída após a execução do contrato e, qua
em dinheiro, atualizada monetariamente.

§ 7º Nos casos de contratos que importem
entrega de bens pela Administração, dos quais o con
tado ficará depositário, ao valor da garantia deverá
acrescido o valor desses bens.

§ 8º O não recolhimento, pelo adjudicatário, d
garantia de fiel execução do contrato no prazo estab
cido no instrumento convocatório para assinatura do c
trato caracteriza o descumprimento total da obrigaç
assumida, sujeitando-o às penalidades corresponden
à imediata execução da garantia de proposta a que
refere o parágrafo 1º do artigo 102 desta lei.

§ 9º Os contratos de obras, serviços e fornecime
de bens para entrega futura, prestada garantia nos ter
do parágrafo 1º, poderão prever adiantamento de pa
mento, desde que não superior a cada etapa da execu

Seção II
Da Duração dos Contratos

Art. 103. A duração dos contratos regidos por es
lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos or
mentários, exceto quanto:

I - aos contratos cujo objeto esteja contempla
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os q
podem ser dimensionados, no interesse da Adminis
ção, em até 60 (sessenta) meses;

II - à prestação de serviços a serem executados
forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrog
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtençã
preços e condições mais vantajosas para a administra
limitada a sessenta meses;

§ 1º Os contratos em que a Administração n
incorra em despesa têm vigência de até 60 (sesse
meses.

§ 2º Nos projetos contemplados no Plano Pluri
nual, o prazo de vigência dos contratos deve ser comp
vel com a conclusão do objeto.

§ 3º A Administração pode fixar prazo de vigênc
superior ao do orçamento ou do Plano Plurianual, co
forme o caso, desde que faça parte do contrato condi
resolutiva prevendo sua extinção, na hipótese das de
sas decorrentes não serem compatíveis com orçame
ou planos plurianuais subseqüentes.

§ 4º É vedado o contrato com prazo de vigênc

indeterminado.
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Seção III
Da Prorrogação do Contrato

Art. 104. Os prazos de início de etapas de execu-
ção, de conclusão e de entrega admitem prorrogação,
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro,
desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devida-
mente autuados em processo:

I - alteração qualitativa do projeto ou de suas espe-
cificações pela Administração;

II - superveniência de fato excepcional ou imprevi-
sível, ou previsível de conseqüências incalculáveis, estra-
nho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições de execução do contrato;

III - retardamento na expedição da ordem de exe-
cução do serviço ou autorização de fornecimento, inter-
rupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo
do trabalho, por ordem e no interesse da Administra-
ção;

IV - aumento das quantidades inicialmente previs-
tas no contrato, nos limites permitidos por esta lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato
ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em
documento contemporâneo à sua ocorrência;

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previs-
tos de que resulte, diretamente, impedimento ou retarda-
mento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções
legais aplicáveis aos responsáveis.

§ 1º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sus-
tação do contrato, o prazo ou cronograma de execução
será prorrogado automaticamente por igual tempo.

Art. 105. Em caráter excepcional, devidamente
justificado e mediante autorização da autoridade superior,
o prazo de que trata o inciso II do artigo 90 poderá ser
prorrogado por até 12 (doze) meses.

Art. 106. Qualquer prorrogação deverá ser solici-
tada ainda no prazo de vigência do contrato, com justifi-
cação escrita e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o ajuste.

Parágrafo Único. A prorrogação dos contratos de
prestação de serviços a serem executados de forma contí-
nua deverá ser solicitada pelo servidor responsável pelo
seu acompanhamento no prazo máximo de até 60 (ses-
senta) dias antes do seu termo final.

Capítulo II
Da Formalização dos Contratos

Art. 107. Os contratos, seus aditamentos e aposti-
las são lavrados na repartição interessada.

§ 1º Os contratos relativos a direitos reais sobre
imóveis formalizam-se de acordo com legislação especí-
fica.

§ 2º Os contratos devem ser arquivados junto co
os processos de licitação ou de contratação dire
abrindo-se tantos volumes quantos sejam necessário
boa organização processual.

Art. 108. A formalização do contrato se faz po
meio de:

I - instrumento de contrato – que é obrigatório no
casos precedidos de licitação ou contratação direta
que:

a. exista obrigação futura do contratado, nã
garantida por cláusula de assistência técnica ou cer
cado de garantia do fabricante;

b. objeto seja manutenção de equipamentos, b
ou instalações da Administração Pública;

c. seja bens e serviços de informática não comun
d. objeto seja concessão ou permissão de uso

bens;
e. tenha vigência superior a 12 (doze) meses;
f. exista cláusula de reversão de doação ou de be

ou
g. em qualquer caso, quando exigida garantia;
II - carta-contrato, nota de empenho de despe

autorização de compra ou ordem de execução de ser
nos demais casos;

III - aditivo contratual, quando houver alteraçã
do preço, prazo ou objeto; ou

IV -  ata de registro de preços, no caso de SRP.
§ 1º É dispensável o "termo de contrato" e facu

tada a substituição prevista neste artigo, a critério
Administração e independentemente de seu valor, n
casos de compra com entrega imediata e integral dos b
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futur
inclusive assistência técnica.

§ 2º Nos casos do inciso II docaputdeste artigo a
Administração:

a. entrega ao proponente a relação das informaç
usualmente constantes do instrumento de contrato, a c
cumprimento fica o mesmo obrigado;

b. anexa ao edital a minuta da relação das inform
ções, para prévio conhecimento do proponente;

c. procede às alterações por simples apostila.
§ 3º Processam-se também por simples apostila

alterações:
I - de preço decorrentes de reajustes previstos

próprio contrato;
II - quantitativas do objeto e dos conseqüentes p

ços até o limite admitido nesta lei;
III - as prorrogações de prazo inicialmente previ

tas no edital e as de até metade do prazo inicialme
estabelecido.

§ 4º É vedado o contrato verbal com a Administra
ção, salvo o de pequenas compras de pronto pagame
feitas em regime de adiantamento, nos termos da legi
ção específica.

§ 5º É vedado atribuir efeito retroativo ao contrat
exceto em caso de extrema e comprovada urgência, h
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tese em que sua formalização deverá ocorrer em 48 (qua-
renta e oito) horas, convalidando-se a execução por
despacho motivado.

Art. 109. No prazo estabelecido no edital, após a
homologação da licitação, ou no prazo estabelecido na
convocação, o interessado deve comparecer para assinar,
aceitar ou retirar o termo de contrato ou o instrumento
equivalente.

§ 1º Decai do direito à contratação o proponente
que não atender o prazo estabelecido.

§ 2º Implica em imposição das sanções previstas
nesta lei para o descumprimento total do contrato, além
da perda da garantia da licitação.

a. a não comprovação da veracidade das declara-
ções firmadas integrantes da documentação de licitação,
no prazo estabelecido pela Administração;

b. o não comparecimento, a recusa em firmar o
compromisso ou a pretensão de alterar os seus termos em
prejuízo do interesse público.

§ 3º O prazo a que se refere ocaputdeste artigo
pode ser prorrogado por igual período, durante o seu
transcurso, quando solicitado pela parte, desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

§ 4º É facultado à Administração, quando não
atendida a convocação no prazo e condições estabeleci-
dos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato
convocatório, desde que o preço seja compatível com o
praticado no mercado ou revogar a licitação.

Art. 110. É obrigatório publicar o resumo do con-
trato e dos seus aditamentos para adquirirem eficácia,
devendo ser providenciada pela Administração até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que
seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o dis-
posto no artigo 35 desta lei.

Art. 111. É permitido o conhecimento dos termos
do contrato e do respectivo processo licitatório:

I - a qualquer licitante;
II - a qualquer interessado, mediante o ressarci-

mento dos custos.
Parágrafo Único. À vista dos argumentos do inte-

ressado, reconhecendo-se o legítimo direito, pode ser dis-
pensado o ressarcimento.

Seção I
Da Alteração dos Contratos

Art. 112. Os contratos regidos por esta lei podem
ser alterados pela Administração Pública, precedidos das
devidas justificativas:

§ 1º  O objeto do contrato pode ser alterado:

I - quando houver modificação do projeto ou da
especificações, para melhor adequação técnica aos ob
vos da Administração estadual;

II - se for necessário acréscimo ou supressão
objeto, até o limite máximo de 25% (vinte e cinco po
cento) do valor do contrato;

III - se for necessário acréscimo ou diminuição n
caso de reforma até o limite máximo de 50% (cinqüen
por cento);

IV - a critério da Administração se, após o edita
for lançado produto tecnologicamente mais avançado
contratado aceitar fornecê-lo pelo preço da proposta;

V - as supressões resultantes de acordo celebr
entre os contratantes.

§ 2º Em situações especiais e devidamente just
cadas, admite alterações qualitativas que superem
limites legais previstos nos incisos II e III desde qu
observadas as seguintes situações:

I - não acarretar para a Administração encarg
contratuais superiores aos oriundos de uma eventual
cisão contratual por razões de interesse público, acre
dos aos custos da elaboração de um novo procedime
licitatório;

II - não possibilitar a inexecução contratual, à vis
do nível de capacidade técnica e econômico-financeira
contratado;

III - decorrer de fatos supervenientes que imp
quem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis p
ocasião da contratação inicial;

IV - não ocasionar a transfiguração do objeto orig
nalmente contratado em outro de natureza e propó
diversos;

V - ser necessária à completa execução do obj
original do contrato, à otimização do cronograma de ex
cução e à antecipação dos benefícios sociais e econô
cos decorrentes;

VI - demonstrar, na motivação do ato que autoriz
o aditamento contratual na hipótese deste parágrafo,
as conseqüências da rescisão contratual, seguida de
licitação e contratação importam sacrifício insuportáv
ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serv
ou gravíssimas a esse interesse; inclusive à sua urgên
emergência.

§ 3º O valor do contrato pode ser alterado quand
I - a alteração for conseqüência dos casos dos in

sos I a III do parágrafo anterior;
II - visar a restabelecer a relação que as par

pactuaram inicialmente entre os encargos do contrat
e a retribuição da Administração para a justa remune
ção da obra, serviço ou fornecimento, objetivando
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inici
do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprev
veis ou previsíveis, porém, de conseqüências incalcu
veis, retardadoras ou impeditivas da execução
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortu
ou fato do príncipe, configurando área econômica ext
ordinária e extracontratual;
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III - ocorrer a criação, extinção ou alteração de
quaisquer tributos ou encargos legais, ou a superveniên-
cia de disposições legais, após a data da apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contra-
tados, que deverão ser revistos para mais ou para menos,
conforme o caso.

§ 4º O prazo de execução do contrato pode ser alte-
rado quando houver:

I - alteração do projeto ou especificações, pela
Administração;

II - superveniência de fato excepcional ou imprevi-
sível, estranho à vontade das partes, que altere fundamen-
talmente as condições de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou dimi-
nuição do ritmo de trabalho, por ordem e no interesse da
Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previs-
tas no contrato, nos limites permitidos por esta lei;

V - impedimento de execução do contrato por fato
ou ato de terceiro, reconhecido pela Administração em
documento contemporâneo à sua ocorrência;

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da
Administração, inclusive quanto aos pagamentos previs-
tos de que resulte, diretamente, impedimento ou retarda-
mento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções
legais aplicáveis aos responsáveis.

§ 5º A garantia pode ser alterada quando conveni-
ente a substituição a pedido do contratado ou licitante e
aceita pela Administração.

§ 6 º O regime de execução e o modo de forneci-
mento, poderão ser alterados em face de verificação téc-
nica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários.

§ 7 º A forma de pagamento pode ser alterada, por
imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o
valor inicial atualizado, vedada a antecipação do paga-
mento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem
a correspondente contraprestação de fornecimento de
bens ou execução de obra ou serviço.

§ 8º No caso de supressão de obras, bens ou servi-
ços, se o contratado já houver adquirido os materiais e
posto no local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos
pela Administração pelos custos de aquisição regular-
mente comprovados.

§ 9º Havendo alteração unilateral do contrato que
aumente os encargos do contratado, a Administração
deve restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econô-
mico-financeiro inicial.

§ 10. Se no contrato não houverem sido contem-
plados preços unitários para obras ou serviços, esses
serão fixados mediante acordo entre as partes, respeita-
dos os limites estabelecidos no parágrafo 1º deste
artigo.

§ 11. A revisão do preço original do contrato,
quando imposta em decorrência das disposições deste
artigo, dependerá da efetiva comprovação do desequilí-
brio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos

dos setores técnico e jurídico e da aprovação da aut
dade competente.

§ 12. A variação do valor contratual para fazer fac
ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as a
lizações, compensações ou penalizações financeiras de
rentes das condições de pagamento nele previstas,
como o empenho de dotações orçamentárias supleme
res até o limite do seu valor corrigido, não caracteriza
alteração do mesmo, podendo ser registrados por sim
apostila, dispensando a celebração de aditamento.

Seção II
Do Reajustamento

Art. 113. O reajustamento dos preços contratua
previsto nesta lei, deverá retratar a variação efetiva
custo de produção, optando a Administração pela ado
dos índices específicos ou setoriais mais adequado
natureza da obra, compra ou serviço, sempre que exis
tes.

Art. 114. Na ausência dos índices específicos
setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o índ
geral de preços mais vantajoso para a Administração, c
culado por instituição oficial, que retrate a variação d
poder aquisitivo da moeda.

Parágrafo único. Quando o bem ou serviço estiv
submetido a controle governamental, o reajustamento
preços não poderá exceder aos limites fixados.

Art. 115. O reajustamento de preços será efetua
na periodicidade prevista em lei nacional.

Parágrafo Único. Quando, antes da data do reaj
tamento, tiver ocorrido situação passível de revisão
contrato para manutenção do seu equilíbrio econôm
financeiro, será o pedido de revisão apreciado à ocas
do reajuste, para evitar acumulação injustificada.

Art. 116. Havendo atraso ou antecipação na exe
ção das obras, serviços ou fornecimentos, relativamen
previsão do respectivo cronograma, que decorra da r
ponsabilidade ou iniciativa do contratado, o reajust
mento obedecerá às condições seguintes:

I - quando houver atraso, sem prejuízo da aplic
ção das sanções contratuais devidas pela mora, se os
ços aumentarem, prevalecerão os índices vigentes na
em que deveria ter sido cumprida a obrigação; se os p
ços diminuírem, prevalecerão os índices vigentes na d
do efetivo cumprimento da obrigação;

II - quando houver antecipação, prevalecerá
índice da data do efetivo cumprimento da obrigação.

Seção III
Da Execução dos Contratos

Art. 117. O contrato deve ser executado fielmen
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
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ências de sua inexecução total ou parcial.

Art. 118. Todo contrato é acompanhado por um
gestor de contrato, representante da Administração
Pública, sendo:

I - preferencialmente um agente ocupante de cargo
efetivo do quadro permanente da Administração;

II - previamente designado pela autoridade signa-
tária do contrato, por parte da Administração;

§ 1º É permitida a contratação de terceiros para
assistir e subsidiar o gestor de informações pertinentes a
essa atribuição.

§ 2º O representante da Administração anotará em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 3º O gestor do contrato anota as ocorrências em
registro próprio, que, ao término do contrato, deve ser
juntado ao mesmo, observando-se:

I - a obrigatoriedade do registro próprio, nos casos
de:

a) objeto de execução continuada;
b) obras e serviços de engenharia;
c) bens e serviços de informática especiais;
II - o contratado tem direito a obter cópia dos

registros e ser informado a cada alteração.
§ 4º As decisões e providências que ultrapassarem

a competência do representante devem ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medi-
das convenientes.

§ 5º Os fatos que possam determinar prorrogação
de prazo, reajustamento do valor contratual ou justifica-
ção de mora só podem ser considerados se estiverem
motivados e devidamente anotados no registro próprio.

Art. 119. O contratado deve manter preposto,
aceito pela Administração, no local da obra ou serviço
para representá-lo na execução do contrato.

Art. 120. O contratado é obrigado a:
I - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substi-

tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incor-
reções resultantes da execução ou de materiais emprega-
dos;

II - responder pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou redu-
zindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompa-
nhamento pelo órgão interessado.

Art. 121. O contratado é o único responsável pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-
ais resultantes da execução do contrato.

§ 1º A inadimplência do contratado, com referên-
cia aos encargos estabelecidos neste artigo, não transfere

à Administração Pública a responsabilidade por s
pagamento, nem pode onerar o objeto do contrato ou
tringir a regularização e o uso das obras e edificaçõ
inclusive perante o Registro de Imóveis.

§ 2º Nos termos da regulamentação específica
órgãos arrecadadores, é permitida a retenção de enca
incidentes diretamente na execução do contrato.

Art. 122. O contratado, na execução do contra
sem prejuízo das responsabilidades contratuais e leg
pode subcontratar partes da obra, serviço ou forne
mento, até o limite previamente admitido, em cada ca
pela Administração.

Art. 123. Executado o contrato, o seu objeto de
ser recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por s

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circu
tanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dia
comunicação escrita do contratado, com duração máx
de 90 (noventa) dias;

b) definitivamente, por servidor ou comissã
designada pela autoridade competente, mediante te
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurs
prazo de observação ou vistoria que comprove a adeq
ção do objeto aos termos contratuais, observado o
posto no inciso I do artigo120.

II - em se tratando de compras ou de locação
equipamentos:

a) provisoriamente, para efeito de posterior veri
cação da conformidade do material com a especificaç

b) definitivamente, após a verificação da qualidad
quantidade e conformidade do material com a propost
conseqüente aceitação.

§ 1º Nos casos de aquisição de equipamentos
grande vulto, o recebimento faz-se mediante termo c
cunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo nã
exclui a responsabilidade civil, principalmente quanto
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-p
fissional pela perfeita execução do contrato dentro d
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3º Salvo nos casos devidamente justificados
previstos no edital, os prazos para recebimento definit
não podem ser superiores a:

I - 90 ( noventa) dias, quando se tratar de obras
serviços de grande vulto;

II - 30 (trinta) dias, nos demais casos.
§ 4º Se o termo circunstanciado ou a verificação

que se refere este artigo não forem, respectivame
lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, salvo
fatos supervenientes, reputam-se como realizados sat
toriamente, desde que comunicados à Administração
15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos.

§ 5º O recebimento definitivo de obras, compras
serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite es
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belecido em lei nacional para a modalidade de convite,
deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03
(três) membros.

§ 6º Esgotado o prazo de vencimento do recebi-
mento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou
entidade contratante, não dispondo o edital de forma
diversa, considerar-se-á definitivamente aceito pela
Administração o objeto contratual, para todos os efeitos.

Art. 124. Pode ser dispensado o recebimento pro-
visório nos seguintes casos:

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;
II - obras e serviços de valor estipulado em lei

nacional para convite, que não sejam de engenharia, e
desde que não se componham de aparelhos, equipamen-
tos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento
e produtividade;

III - outros serviços.

Parágrafo Único. Nos casos deste artigo, o recebi-
mento é feito mediante recibo.

Art. 125. Salvo disposições em contrário constan-
tes do edital, do convite ou de ato normativo, os ensaios,
testes e demais provas exigidos por normas técnicas ofici-
ais para a boa execução do objeto do contrato, correm por
conta do contratado.

Art. 126. A Administração deve rejeitar, no todo
ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato.

Art. 127. Cada Unidade gestora executora da
Administração, no pagamento de obrigações pecuniárias
decorrentes de contrato, deve obedecer, para cada fonte
diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das
datas de sua exigibilidade, salvo quando presentes rele-
vantes razões de interesse público e mediante prévia jus-
tificativa da autoridade competente, devidamente
publicada na imprensa oficial.

Seção IV
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos

Art. 128. A inexecução total ou parcial do contrato
enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e
as previstas em lei ou regulamento.

Art. 129. Constituem motivo para rescisão do con-
trato:

I - não cumprimento de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos;

II - cumprimento irregular de cláusulas contratu-
ais, especificações, projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a
Administração a comprovar a impossibilidade da conclu-
são da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;

IV - atraso injustificado no início da obra, serviç
ou fornecimento;

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornec
mento, sem justa causa e prévia comunicação à Admin
tração;

VI - a alteração subjetiva da execução do contr
tato, mediante:

a. a subcontratação parcial do seu objeto, a ces
ou transferência, total ou parcial, com quem não aten
as condições de habilitação e sem prévia autorização
Administração;

b. a fusão, cisão ou incorporação, a associação
contratado com outrem, não admitidas no edital e no co
trato;

VII - desatendimento das determinações regula
da autoridade designada para acompanhar e fiscaliz
sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII - cometimento reiterado de faltas na sua ex
cução, anotadas na forma do parágrafo 2º do artigo1
desta lei;

IX - a decretação de falência ou a instauração
insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento
contratado;

XI - a alteração social ou a modificação da final
dade ou da estrutura da empresa, que prejudique a ex
ção do contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevânc
e amplo conhecimento, justificadas e determinadas p
máxima autoridade da esfera administrativa a que e
subordinado o contratante e exaradas no processo ad
nistrativo a que se refere o contrato;

XIII - a supressão, por parte da Administração, d
obras, serviços ou compras, acarretando modificação
valor inicial do contrato além do limite permitido no inci
sos II e III, parágrafo 1º do artigo112;

XIV - a suspensão de sua execução, por orde
escrita da Administração, por prazo superior a 120 (ce
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, gr
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, in
pendentemente do pagamento obrigatório de indeni
ções pelas sucessivas e contratualmente imprevis
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, a
gurado ao contratado, nesses casos, o direito de o
pela suspensão do cumprimento das obrigações ass
das até que seja normalizada a situação;

XV - atraso superior a 90 (noventa) dias dos pag
mentos devidos pela Administração decorrentes de ob
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já rece
dos ou executados, salvo em caso de calamidade púb
grave perturbação da ordem interna ou guerra, asse
rado ao contratado o direito de optar pela suspensão
cumprimento de suas obrigações até que seja norm
zada a situação;

XVI - a não liberação, por parte da Administração
de área, local ou objeto para execução de obra, serviço
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fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fon-
tes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força
maior, regularmente comprovada, impeditiva da execu-
ção do contrato.

XVIII - falta de integralização da garantia nos pra-
zos estipulados;

XIX - descumprimento da proibição de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito)
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos.

XX - superveniência da declaração de inidonei-
dade para licitar e contratar com a Administração;

XXI - perecimento do objeto contratual, tornando
impossível o prosseguimento da execução da avença;

Parágrafo Único. Os casos de rescisão contratual
devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado ao contratado o contraditório e o direito de
prévia e ampla defesa.

Art. 130. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII
e XVII do artigo anterior;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a
termo no processo da licitação, desde que haja conveni-
ência para a Administração;

III - judicial, nos termos da legislação;
§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá

ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos inci-
sos XII a XVII do artigo anterior, sem que haja culpa do
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regular-
mente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
direito a:

I - devolução de garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato

até a data da rescisão;
III - pagamento do custo da desmobilização.
§ 3º Ocorrendo impedimento, paralisação ou susta-

ção do contrato, o cronograma de execução será prorro-
gado automaticamente por igual tempo.

Art. 131. A rescisão de que trata o inciso I do
artigo 130 acarreta as seguintes conseqüências, sem pre-
juízo das sanções previstas nesta lei:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no
estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

II - ocupação e utilização do local, instalações,
equipamentos, material e pessoal empregados na execu-
ção do contrato, necessários à sua continuidade, na forma
do inciso V do artigo 97 desta lei;

III - execução da garantia contratual, para ressar
mento da Administração, e dos valores das multas e in
nizações a ela devidos;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contra
até o limite dos prejuízos causados à Administração.

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incis
I e II deste artigo fica a critério da Administração, qu
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por exe
ção direta ou indireta.

§ 2º É permitido à Administração, no caso de co
cordata do contratado, manter o contrato, podendo as
mir o controle de determinadas atividades de serviç
essenciais.

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o a
deverá ser precedido de autorização expressa da au
dade máxima do órgão ou entidade, conforme o caso.

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artig
anterior permite à Administração, a seu critério, aplica
medida prevista no inciso I deste artigo.

Capítulo III
Revogação e Anulação

Art. 132. A autoridade superior competente pa
aprovação do procedimento licitatório somente pode
revogá-lo em face de razões de interesse público,
motivo de fato superveniente devidamente comprova
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, deven
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentad

§ 1º A anulação do procedimento licitatório indu
à do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2º Em qualquer hipótese de desfazimento do p
cesso licitatório, ficam assegurados o contraditório
ampla defesa.

§ 3º Os licitantes não terão direito à indenizaçã
em decorrência da anulação do procedimento licitatór
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser res
cido pelos encargos que tiver suportado no cumprime
do contrato.

Capítulo IV
Dos Convênios

Art. 133. Constitui o convênio uma forma de ajus
entre o Poder Público e entidades públicas ou privad
buscando a consecução de objetivos de interesse com
por colaboração recíproca, distinguindo-se dos contra
pelos principais traços característicos:

I - igualdade jurídica dos partícipes;
II. não persecução da lucratividade;
III - possibilidade de denúncia unilateral por qua

quer dos partícipes, na forma prevista no ajuste;
IV - diversificação da cooperação oferecida p

cada partícipe;
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V - responsabilidade dos partícipes limitada,
exclusivamente, às obrigações contraídas durante o
ajuste.

Art. 134. A celebração de convênio, acordo ou
ajuste pelo Estado do Paraná e demais entidades da
Administração depende de prévia aprovação do compe-
tente plano de trabalho proposto pela organização inte-
ressada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes
informações:

I - identificação do objeto a ser executado;
II - metas a serem atingidas;
III - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do

objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases pro-
gramadas;

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de
engenharia, comprovação de que os recursos próprios
para complementar a execução do objeto estão devida-
mente assegurados, salvo se o custo total do empreendi-
mento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.

§ 1º Os convênios, acordos, ou ajustes que não
impliquem repasse de verba pela entidade convenente,
poderão prescindir das condições previstas nos incisos IV
e V deste artigo.

§ 2º O plano de trabalho deverá ser elaborado com
a observância dos princípios da Administração Pública,
especialmente os da isonomia, sustentabilidade ambien-
tal, eficiência, economicidade, proporcionalidade, vanta-
josidade e razoabilidade.

§ 3º O plano de trabalho deve detalhar as ações a
serem implementadas e, envolvendo construções e/ou
reformas, ser acrescido do projeto próprio, aprovado
pelos órgãos competentes, acompanhado de cronograma
físico-financeiro da obra.

Art. 135. Sem prejuízo do acompanhamento
direto pelos órgãos setoriais, o órgão central de con-
trole, acompanhamento e avaliação financeira de con-
tratos e convênios supervisionará a fiel execução dos
convênios.

Art. 136. Os processos destinados à celebração de
convênio deverão ser instruídos com os seguintes docu-
mentos:

I - ato constitutivo da entidade convenente;
II - comprovação de que a pessoa que assinará o

convênio detém competência para este fim específico;
III - prova de regularidade do convenente para com

as  Fazendas Públicas;
IV - prova de regularidade do convenente para com

a Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos/CND, e o Fundo de Garan-
tia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresenta-
ção do Certificado de Regularidade de Situação/CRS;

V - plano de trabalho detalhado, com a clara ide
tificação das ações a serem implementadas e da quan
cação de todos os elementos;

VI - prévia aprovação do plano de trabalho pe
autoridade competente;

VII - informação das metas a serem atingidas co
o convênio;

VIII - justificativa da relação entre custos e resulta
dos, inclusive para aquilatação da equação custo/ben
cio do desembolso a ser realizado pela Administração
decorrência do convênio;

IX - especificação das etapas ou fases de execuç
estabelecendo os prazos de início e conclusão de c
etapa ou fase programada;

X - orçamento devidamente detalhado em planilh
XI - plano de aplicação dos recursos financeiros
XII - correspondente cronograma de desembolso
XIII - indicação das fontes de recurso - dotaçã

orçamentária - que assegurarão a integral execução
convênio;

XIV - a estimativa do impacto orçamentário-finan
ceiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos d
subseqüentes;

XV - a declaração do ordenador da despesa de q
a despesa tem adequação orçamentária e financeira c
lei orçamentária anual e compatibilidade com o pla
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias;

XVI - sendo o convênio celebrado nos dois último
quadrimestres do mandato é imprescindível que h
declaração do ordenador de despesa de que existe di
nibilidade de caixa para pagamento das despesas de
rentes do convênio a ser celebrado.

Art. 137. A minuta do convênio deve ser adequa
ao disposto no artigo anterior, devendo, ainda, conte
plar:

I - detalhamento do objeto do convênio, descrito d
forma precisa e definida;

II - especificação das ações, item por item, d
plano de trabalho, principalmente as que competirem
entidade privada desenvolver;

III - previsão de prestações de contas parciais d
recursos repassados de forma parcelada, corresponde
e consentâneos com o respectivo plano e cronograma
desembolso, sob pena de obstar o repasse das presta
financeiras subseqüentes;

IV - indicação do agente público que, por parte d
Administração, fará o acompanhamento e a fiscalização
do convênio e dos recursos repassados, bem com
forma do acompanhamento, por meio de relatórios, in
peções, visitas e atestação da satisfatória realização
objeto do convênio;

V - previsão de que o valor do convênio nã
poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação
objeto capaz de justificá-lo, dependendo de apresenta
e aprovação prévia pela Administração de projeto adic
nal detalhado e de comprovação da fiel execução das
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pas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo
sempre formalizado por aditivo;

VI - previsão da necessidade de abertura de conta
específica para aplicação dos recursos repassados.

Art. 138. Os recursos financeiros repassados em
razão do convênio não perdem a natureza de dinheiro
público, ficando a sua utilização vinculada aos termos
previstos no ajuste e devendo a entidade, obrigatoria-
mente, prestar contas ao ente repassador e ao Tribunal de
Contas.

Art. 139. As parcelas do convênio serão liberadas
em estrita conformidade com o plano de aplicação apro-
vado, exceto nos casos abaixo enumerados, hipóteses em
que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das
impropriedades ocorrentes:

I - quando não tiver havido comprovação da boa e
regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na
forma da legislação aplicável, inclusive mediante proce-
dimentos de fiscalização local, realizados periodicamente
pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou
pelos órgãos competentes do controle interno da Admi-
nistração;

II - quando verificado desvio de finalidade na apli-
cação dos recursos, atrasos não justificados no cumpri-
mento das etapas ou fases programadas, práticas
atentatórias aos princípios fundamentais de Administra-
ção Pública nas contratações e demais atos praticados na
execução do convênio, ou o inadimplemento do executor
com relação a outras cláusulas conveniais básicas;

III - quando o executor deixar de adotar as medidas
saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos
recursos ou por integrantes do respectivo sistema de con-
trole interno.

Art. 140. No convênio é vedado:
I - previsão de pagamento de taxa de administração

ou outras formas de remuneração ao convenente;
II - transpasse, cessão ou transferência a terceiros

da execução do objeto do convênio.

Art. 141. A ampliação do objeto do convênio
dependerá de prévia aprovação de projeto de trabalho
adicional e da comprovação da execução das etapas ante-
riores com a devida prestação de contas.

Art. 142. A ampliação do objeto do convênio e a
prorrogação de seu prazo de vigência serão formalizadas
mediante termo aditivo.

Art. 143. Os saldos de convênio, enquanto não uti-
lizados, serão, obrigatoriamente, aplicados em cadernetas
de poupança de instituição financeira oficial se a previsão
de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de

mercado aberto lastreada em títulos da dívida públi
quando a utilização dos mesmos verificar-se em pra
menores que um mês.

Art. 144. As receitas financeiras auferidas n
forma do artigo anterior serão obrigatoriamente compu
das a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente
objeto de sua finalidade, devendo constar de demons
tivo específico que integrará as prestações de contas
ajuste.

Art. 145. Quando da conclusão, denúncia, rescis
ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os sald
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes
receitas obtidas das aplicações financeiras realiza
serão devolvidos à entidade ou órgão repassador
recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias
evento, sob pena da imediata instauração de tomada
contas especial do responsável, providenciada pela a
ridade competente do órgão ou entidade titular dos rec
sos.

Art. 146. Aplicam-se as disposições desta lei, n
que couber, aos acordos, ajustes e outros instrume
congêneres celebrados por qualquer dos Poderes
Estado, órgãos e entidades de sua Administração di
ou indireta, entre si ou com outras pessoas de dire
público ou privado.

Capítulo V
Sanções Administrativas

Seção I
Das Vedações aos Agentes Públicos

Art. 147. É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos d

convocação, cláusulas ou condições que compromet
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e esta
leçam preferências ou distinções em razão da natur
dade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualq
outra circunstância impertinente ou irrelevante para
específico objeto do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de nat
reza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qu
quer outra, entre empresas brasileiras e estrange
inclusive no que se refere à moeda, modalidade e loca
pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamen
de agências internacionais, ressalvado o disposto no p
grafo seguinte e no artigo 3º da Lei nº 8.248, de 23
outubro de 1991.

Art. 148. Os agentes administrativos que pratic
rem atos em desacordo com os preceitos desta lei
visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se
sanções administrativas, sem prejuízo das responsabi
des civil e criminal que seu ato ensejar.
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Art. 149. Considera-se servidor público, para os
fins desta lei, aquele que exerce, mesmo que transitoria-
mente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego
público.

§ 1º Equipara-se a servidor público, para os fins
desta lei, quem exerce cargo, emprego ou função em enti-
dade paraestatal, assim consideradas, além das funda-
ções, empresas públicas e sociedades de economia mista,
as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do
Poder Público Estadual.

Seção II
Modalidades das Sanções

Art. 150. O candidato a cadastramento, o licitante
e o contratado que incorram em infrações administrativas
sujeitam-se às seguintes sanções administrativas:

I - advertência;
II - multa, na forma prevista no instrumento convo-

catório ou no contrato;
III - suspensão temporária de participação em lici-

tação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos; e

IV - declaração de inidoneidade, para licitar ou
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 5
(cinco) anos;

V - descredenciamento do sistema de registro
cadastral

Parágrafo Único. As sanções previstas nos incisos
I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas ao adjudica-
tário e ao contratado, cumulativamente com a multa.

Art. 151. Advertência é a sanção aplicada por con-
duta que prejudique o andamento do procedimento de
licitação e de contratação.

Art. 152. A multa pode ser aplicada dentre outros
motivos, a quem:

I - não mantiver sua proposta;
II - apresentar declaração falsa;
III - deixar de apresentar documento na fase de

saneamento;
IV - descumprir obrigação contratual, inclusive por

atraso injustificado na execução do contrato

Art. 153. O instrumento convocatório pode fixar os
valores das multas, inclusive na forma de percentuais
mínimos ou máximos, incidentes sobre o valor do con-
trato.

§ 1º A multa a que se refere este artigo não impede
que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as demais sanções previstas nesta lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo admi-
nistrativo, será descontada da garantia do contratado fal-
toso.

§ 3º Se o valor da multa exceder ao da garantia
prestada, além da perda desta, o contratado responderá

pela sua diferença, que será descontada dos pagame
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda,
for o caso, cobrada judicialmente

Art. 154. A suspensão temporária de participaç
em licitação e impedimento de contratar com a Admin
tração pode ser aplicada à participante que:

I - recusar-se injustificadamente, após ser consid
rado adjudicatário, em assinar o contrato, aceitar ou r
rar o instrumento equivalente, dentro do praz
estabelecido pela Administração;

II - não mantiver sua proposta;
III - abandonar a execução do contrato;
IV - incorrer em inexecução contratual.
Parágrafo Único. A aplicação da sanção previs

nocaput deve observar as seguintes regras:
I - prazo de duração de 2 (dois) a 5 (cinco) anos
II - impedimento da participação da sancionada e

procedimentos promovidos pela Entidade Estatal que
aplicou, sem prejuízo do disposto no artigo 158.

Art. 155. Quando a participante for punida com
sanção prevista no inciso III do artigo 150, durante
prazo de vigência de igual sanção imposta por pessoa
mesma esfera político-administrativa, ela ficará proibi
de participar de procedimentos de contratação promo
dos por todas as Entidades Estatais e órgãos do Est
por prazo não superior ao maior prazo remanesce
daquela anterior.

Art.156. A declaração de inidoneidade poderá s
aplicada a quem:

I - fizer declaração falsa na fase de habilitação;
II - apresentar documento falso;
III - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combina

ção ou qualquer outro expediente, o procedimento;
IV - afastar ou procurar afastar participante, po

meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecime
de vantagem de qualquer tipo; ou

V - agir de má fé na relação contratual, compro
vada em procedimento específico.

VI - tenham sofrido condenação judicial definitiv
por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no rec
lhimento de quaisquer tributos;

VII - demonstrarem não possuir idoneidade pa
contratar com a Administração, em virtude de atos ilíc
tos praticados, em especial infrações à ordem econôm
definidos na Lei Federal nº  8.158/91;

VIII - tenham sofrido condenação definitiva po
atos de improbidade administrativa, na forma da lei.

IX - a participante que fizer declaração falsa sob
o atendimento dos requisitos de habilitação, quando fi
caracterizada sua má-fé

Parágrafo Único. A declaração de inidoneidad
será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e p
duz seus efeitos perante a Administração Pública Es
dual .
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Art. 157. É competente para impor a suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração e declarar a inidonei-
dade o Governador do Estado.

Art. 158. Estendem-se os efeitos da penalidade de
suspensão do direito de contratar com a Administração
ou da declaração de inidoneidade:

I - às pessoas físicas que constituíram a pessoa
jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da
penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica
que vierem a constituir ou de outra em que figurarem
como sócios;

II - às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns
com as pessoas físicas referidas no inciso anterior.

Art. 159. Na hipótese de inexigibilidade e em qual-
quer dos casos de dispensa, se comprovado superfatura-
mento e em qualquer hipótese de contratação, se
comprovado superfaturamento, respondem solidaria-
mente pelo dano causado à Fazenda Pública Estadual o
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público
responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabí-
veis.

Art. 160. Na aplicação das sanções, a Administra-
ção deve observar as seguintes circunstâncias:

I - proporcionalidade entre a sanção, a gravidade
da infração e o vulto econômico da contratação;

II - danos resultantes da infração;
III - situação econômico-financeira da sancionada,

em especial sua capacidade de geração de receitas e seu
patrimônio, no caso de aplicação de multa;

IV - reincidência, assim entendida a repetição de
infração de igual natureza após aplicação da sanção ante-
rior; e

V - circunstâncias gerais agravantes ou atenuantes
da infração.

Seção III
Procedimento de Aplicação de Sanções

Art. 161. As sanções administrativas devem ser
aplicadas em procedimento administrativo autônomo, em
que se assegure ampla defesa.

Art. 162. O procedimento deve observar as seguin-
tes regras:

I - o responsável pela aplicação da sanção deve
autorizar a instauração do procedimento;

II - o ato de instauração deve indicar os fatos em
que se baseia e as normas pertinentes à infração e à san-
ção aplicável;

III - o acusado dispõe de 5 (cinco) dias para ofere-
cer defesa e apresentar as provas conforme o caso;

IV - caso haja requerimento para produção de pr
vas, o agente deve apreciar sua pertinência em despa
motivado;

V - quando se fizer necessário, as provas serão p
duzidas em audiência, previamente designada para
fim.

VI - concluída a instrução processual, a parte se
intimada para apresentar razões finais, no prazo de
(cinco) dias úteis.

VII - transcorrido o prazo previsto no artigo ante
rior, a comissão, dentro de 15 (quinze) dias corridos, e
borará o relatório final e remeterá os autos pa
deliberação da autoridade competente, após o pronun
mento da assessoria jurídica do órgão ou entidade per
o qual praticou-se o ílicito;

VIII - todas as decisões do procedimento deve
ser motivadas; e

IX - da decisão cabe recurso à Autoridade Sup
rior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 163. Na contagem dos prazos estabele
dos nesta lei exclui-se o dia do início e inclui-se o d
vencimento, e consideram-se os dias consecutiv
exceto quando for explicitamente disposto em co
trário.

Parágrafo Único. Só se iniciam e vencem os pr
zos referidos neste artigo em dia de expediente no ór
ou na entidade.

Art. 164. É permitida a realização de licitaçã
abrangendo mais de um órgão ou entidade, desde
sejam definidas em separado as demandas do objeto.

Art. 165. Quando o objeto do contrato interessar
mais de uma entidade pública cabe ao órgão contrata
perante a entidade interessada, responder pela sua
execução, fiscalização e pagamento.

Parágrafo único. Fica facultado à entidade intere
sada o acompanhamento da execução do contrato, re
tando-se ao contratante.

Art. 166. O controle das despesas decorrentes
contratos e demais instrumentos regidos por esta le
feito pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
forma da legislação pertinente, ficando a Administraç
responsável pela demonstração da legalidade e regu
dade da despesa e execução, nos termos da Constitu
Estadual e sem prejuízo do sistema de controle inte
nela previsto.

Art.167. O disposto nesta lei não se aplica às licit
ções instauradas e aos contratos assinados anteriorm
à sua vigência.
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Parágrafo Único. Entende-se como licitação ins-
taurada aquela cujo resumo do edital tiver sido publicado
ou o convite formulado.

Art.168. Esta lei entra em vigor decorridos 90
(noventa dias) de sua publicação oficial.

À Diretoria Legislativa.

MENSAGEM Nº 020/06
Curitiba, 20 e março de 2006.

Senhor Presidente:
Nos termos do artigo 77, parágrafo 2º, inciso I da

Carta Estadual, e tendo em vista o anexo Ofício nº 326/
06/TC, submeto a essa augusta Assembléia Legislativa, o
nome do Auditor Caio Márcio Nogueira Soares, para
exercer o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do
Estado.

Valho-me do ensejo para apresentar a V. Exa. os
meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

(a) ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado

TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ
OFÍCIO Nº 326/06

Curitiba, 20 de março de 2006.
Senhor Governador:

Em face do contido no protocolo nº 105390/06,
tendo a honra de encaminhar a V. Exa. a deliberação do
douto Plenário deste Tribunal, materializada no Acórdão
nº 3107/06, que relaciona, por antigüidade, através de
lista tríplice, o nome dos auditores, para preenchimento
da vaga de Conselheiro.

Reitero a V. Exa. a segurança do meu respeito.
Cordialmente.

(a) HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 317/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO Nº: 105390/06
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ
RELATOR: CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG

Relatório
Trata o presente protocolado, de homologação de

lista tríplice dos auditores a ser encaminhada ao Exmo. Sr.
Governador do Estado, Roberto Requião, em decorrência
da vacância do cargo de Conselheiro, por ocasião da apo-
sentadoria do Exmo. Sr. Conselheiro Rafael Iatauro.

Considerando a vedação contida no artigo 73,
parágrafo 1º, inciso I, da Constituição Federal e artigo 78,
parágrafo 1º, inciso I da Constituição Estadual, ficam
impedidos de constar da referida lista os auditores
Roberto Macedo Guimarães e Marins Alves de Camargo
Neto.

Considerando o protocolo nº 10362-2/06, onde o
Auditor Jaime Tadeu Lechinski requereu a não inclusão

do seu nome na lista tríplice, renunciando ao direito
integrá-la, apresento para homologação deste Tribu
Pleno, nos termos do artigo 127, parágrafo 3º, da L
Complementar nº 113/05 e do artigo 16, XI do Reg
mento Interno, a lista tríplice dos auditores, pelo critér
de antigüidade, assim constituída:

- Auditor Caio Márcio Nogueira Soares, nomead
pelo Decreto nº 3110, de 05.12.00, cuja posse ocorreu
07.12.00.

- Auditor Eduardo de Souza Lemos, nomeado pe
Decreto nº 2297, de 08.12.03, cuja posse ocorreu
12.01.04.

- Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonsec
nomeado pelo Decreto nº 4054, 13.12.04, cuja po
ocorreu em 06.01.05.

Vistos, relatados e discutidos estes autos proto
lados sob nº 105390/06,

ACORDAM
Os membros do Tribunal de Contas do Estado

Paraná, nos termos da proposta do Relator, Conselhe
Presidente Heinz Georg Herwig, por unanimidade:

Homologar a lista tríplice contendo os nome
dos auditores, a ser encaminhada ao Exmo. Sr. Gov
nador do Estado, Roberto Requião, para fins de nom
ação, em decorrência da vacância do cargo
Conselheiro.

Participaram da Sessão os Conselheiros Nes
Baptista, Artagão de Mattos Leão, Henrique Naigebor
e Fernando Augusto Mello Guimarães.

Presente o Procurador junto a este Tribunal, Eliz
de Moraes Correa.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
Sessão Extraordinária nº 1

(a) HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

Ofícios
OFÍCIOS

Sob o nº 0159/02-OE, do Sr. Antônio Lopes d
Noronha, Desembargador Relator do Tribunal de Just
do Estado, encaminhando para os devidos fins, fotocó
do acórdão nº 7316, proferido nos autos de Mandado
Segurança nº 78936-8, de Curitiba, em que figuram co
Impetrante Associação Regional dos Membros Inativ
do Corpo Deliberativo, Especial e Procuradoria Fiscal
Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Impetrado P
sidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.Ao
conhecimento da Casa.

Sob o nº 127/06-DDAI/SECAD/MEC, do Sr.
André Luiz de Figueiredo Lázaro, Diretor de Desenvolv
mento e Articulação Institucional da Secretaria de Educ
ção Continuada, Alfabetização e Diversidade d
Ministério da Educação, comunicando que a referi
Secretaria celebrou o Convênio nº 091/05, com a Univ
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Sob o nº 202/06-SEED/MEC, do Sr. Ronaldo
Mota, Secretário da Educação à Distância do Ministério
da Educação, informando convênio celebrado com a Fun-
dação Universidade Estadual de Maringá, no exercício de
2005 e a referida Secretaria.Ao conhecimento da Casa.

Sob os nºs AL000023, 24 e 25/06, do Sr. José Hen-
rique Paim Fernandes, Presidente do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, do Ministério da
Educação, informando a liberação de recursos financeiros
destinados a garantir a execução de programas PNAE,
PNAC - PNAE Creche e PNAI - PNAE Indígena, repecti-
vamente.Ao conhecimento da Casa.

Memorando
MEMORANDO

Solicito aos Srs. Líderes do PT, PMDB, PFL, PDT
e PSDB, a indicarem um membro partidário, para a cons-
tituição da Comissão Especial que irá opinar sobre a indi-
cação do Dr. Caio Márcio Nogueira Soares, para ocupar o
cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas, na vaga dei-
xada pela aposentadoria do Conselheiro Rafael Iatauro.

PT - Natálio Stica
PSDB - Luiz Fernandes da Silva Litro
PMDB - Cesar Seleme
PFL - Elio Rusch
PDT - Barbosa Neto

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) COMISSÃO EXECUTIVA

Requerimentos
REQUERIMENTO Nº 432

Senhor Presidente:
O Deputado que o presente subscreve, no uso de

suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
soberano Plenário, preferência para a discussão e votação
da Proposição nº 129/05, item 12 da Ordem do Dia.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) GERALDO CARTÁRIO

REQUERIMENTO Nº 463
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, e com fundamento no artigo 185, pará-
grafo 4º do Regimento Interno, dispensa de votação de
redação final para o Projeto de Lei nº 058/06, de autoria
do Ministério Público do Estado do Paraná, item 06 da
presente Ordem do Dia.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) DURVAL AMARAL

REQUERIMENTO Nº 479
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, a dispensa de redação final para
projetos que não sofreram emendas no curso de sua
mitação.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) LUIZ NISHIMORI

REQUERIMENTO Nº 473
Senhor Presidente:

Os Deputados que o presente subscrevem, no
de suas atribuições regimentais, REQUER, ap
ouvido o soberano Plenário, a retirada da Ordem
Dia das Proposições nº 129/05 e 130/05, itens 12 e
da Ordem do Dia.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(aa) GERALDO CARTÁRIO
JOSÉ MARIA FERREIRA

REQUERIMENTO Nº 480
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, a retirada
Comissão de Finanças ao Projeto de Lei nº 005/
item 03.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) TADEU VENERI

REQUERIMENTO Nº 484
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
soberano Plenário, a retirada da Ordem do Dia do Proj
de Lei nº 751/05, item 08 por dez sessões.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) NATÁLIO STICA

REQUERIMENTO Nº 439
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas prerrogativas regimentais, REQUER, após ouvid
douto Plenário, a votação em bloco dos itens 09, 10 e
da Ordem do Dia.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) DOBRANDINO DA SILVA

REQUERIMENTO Nº 458
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas prerrogativas regimentais e nos termos do artigo
do Regimento Interno, REQUER, após ouvido o dou
Plenário, a transformação da Sessão Plenária do
21.03.06 (terça-feira) Comissão Geral para a votação
Mensagem nº 007/06, Projeto de Lei nº 005/06, de au
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ria do Poder Executivo,que reestrutura as tabelas de ven-
cimentos do Quadro Próprio do Poder Executivo.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) DOBRANDINO D SILVA

Apoiamento:
Duílio Genari, Jocelito Canto, Natálio Stica,
Mauro Moraes, Miltinho Puppio, Plauto Miró Gui-
marães, Cesar Seleme, Cida Borghetti, Nelson
Garcia, Elza Correia, Carlos Simões, Alexandre
Curi, Hermes Fonseca, Luiz Nishimori, Elton Car-
los Welter, Delegado Bradock, Augustinho Zucchi,
Luiz Accorsi, Neivo Beraldin e Luiz Fernandes
Litro da Silva.

REQUERIMENTO Nº 456
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas prerrogativas regimentais e nos termos do artigo 107
do Regimento Interno, REQUER, após ouvido o douto
Plenário, a transformação da Sessão Plenária do dia
21.03.06 (terça-feira) Comissão Geral para a votação da
Mensagem nº 022/04, Projeto de Lei nº 302/04, de auto-
ria do Poder Executivo, nos termos da Lei Federal nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações, a
dissolver, liquidar e extinguir a Empresa Paraná Desen-
volvimento S.A., com sede em Curitiba.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) DOBRANDINO D SILVA

Apoiamento:
Duílio Genari, Jocelito Canto, Natálio Stica,
Mauro Moraes, Miltinho Puppio, Plauto Miró Gui-
marães, Cesar Seleme, Cida Borghetti, Nelson
Garcia, Elza Correia, Carlos Simões, Alexandre
Curi, Hermes Fonseca, Luiz Nishimori, Elton Car-
los Welter, Delegado Bradock, Augustinho Zucchi,
Luiz Accorsi, Neivo Beraldin e Luiz Fernandes
Litro da Silva.

REQUERIMENTO Nº 459
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas prerrogativas regimentais e nos termos do artigo 107
do Regimento Interno, REQUER, após ouvido o douto
Plenário, a transformação da Sessão Plenária do dia
21.03.06 (terça-feira) Comissão Geral para a votação da
Mensagem nº 021/04, Projeto de Lei nº 301/04, de auto-
ria do Poder Executivo, nos termos da Lei Federal nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações, a
dissolver, liquidar e extinguir a Empresa Paraná Investi-
mentos S.A., com sede em Curitiba.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) DOBRANDINO D SILVA

Apoiamento:
Duílio Genari, Jocelito Canto, Natálio Stica,
Mauro Moraes, Miltinho Puppio, Plauto Miró Gui-
marães, Cesar Seleme, Cida Borghetti, Nelson
Garcia, Elza Correia, Carlos Simões, Alexandre

Curi, Hermes Fonseca, Luiz Nishimori, Elton Car
los Welter, Delegado Bradock, Augustinho Zucch
Luiz Accorsi, Neivo Beraldin e Luiz Fernandes
Litro da Silva.

REQUERIMENTO Nº 460
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas prerrogativas regimentais e nos termos do artigo
do Regimento Interno, REQUER, após ouvido o dou
Plenário, a transformação da Sessão Plenária do
21.03.06 (terça-feira) Comissão Geral para a votação
Mensagem nº 045/06, de autoria do Poder Judiciário
Ofício nº 094/06, que dispõe sobre a tabela de nível
vencimento básico aplicável aos servidores do Qua
Efetivo do Tribunal de Justiça do Paraná.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) DOBRANDINO D SILVA

Apoiamento:
Duílio Genari, Jocelito Canto, Natálio Stica
Mauro Moraes, Miltinho Puppio, Plauto Miró Gui-
marães, Cesar Seleme, Cida Borghetti, Nels
Garcia, Elza Correia, Carlos Simões, Alexand
Curi, Hermes Fonseca, Luiz Nishimori, Elton Car
los Welter, Delegado Bradock, Augustinho Zucch
Luiz Accorsi, Neivo Beraldin e Luiz Fernandes
Litro da Silva.

REQUERIMENTO Nº 461
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas prerrogativas regimentais e nos termos do artigo
do Regimento Interno, REQUER, após ouvido o dou
Plenário, a transformação da Sessão Plenária do
21.03.06 (terça-feira) Comissão Geral para a votação
Mensagem nº 046/06, de autoria do Poder Judiciário
Ofício nº 095/06, que dispõe sobre a tabela de nível
proventos aplicáveis aos serventuários aposentados
Foro Extrajudicial do Estado do Paraná.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) DOBRANDINO D SILVA

Apoiamento:
Duílio Genari, Jocelito Canto, Natálio Stica
Mauro Moraes, Miltinho Puppio, Plauto Miró Gui-
marães, Cesar Seleme, Cida Borghetti, Nels
Garcia, Elza Correia, Carlos Simões, Alexand
Curi, Hermes Fonseca, Luiz Nishimori, Elton Car
los Welter, Delegado Bradock, Augustinho Zucch
Luiz Accorsi, Neivo Beraldin e Luiz Fernandes
Litro da Silva.

REQUERIMENTO Nº 457
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas prerrogativas regimentais e nos termos do artigo
do Regimento Interno, REQUER, após ouvido o dou
Plenário, a transformação da Sessão Plenária do
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21.03.06 (terça-feira) Comissão Geral para a votação do
Projeto de Lei nº 058/06, de autoria do Ministério
Público - Ofício nº 330, que reajusta a tabela de gratifica-
ção de função, os níveis de vencimentos dos servidores
do Ministério Público do Estado do Paraná e adota outras
providências.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) DOBRANDINO D SILVA

Apoiamento:
Duílio Genari, Jocelito Canto, Natálio Stica,
Mauro Moraes, Miltinho Puppio, Plauto Miró Gui-
marães, Cesar Seleme, Cida Borghetti, Nelson
Garcia, Elza Correia, Carlos Simões, Alexandre
Curi, Hermes Fonseca, Luiz Nishimori, Elton Car-
los Welter, Delegado Bradock, Augustinho Zucchi,
Luiz Accorsi, Neivo Beraldin e Luiz Fernandes
Litro da Silva.

REQUERIMENTO Nº 483
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas prerrogativas regimentais e nos termos do artigo nº
81 do Regimento Interno, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, a prorrogação da Sessão do dia 20 de
março do corrente, em duas horas,

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) DOBRANDINO DA SILVA

REQUERIMENTO Nº 414
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, sejam enviados votos de profundo pesar,
pelo falecimento do Sr. João Maria Antunes de Abraão,
ocorrido no dia 17 do corrente mês, na cidade de Guara-
niaçu/PR.

Requer ainda, que seja dado ciência à família enlu-
tada, através de seu filho, o Sr. José Vanderlei Antunes de
Abraão, enviando correspondência à Comunidade São
Luiz, CEP: 85.400-000, Guaraniaçu/PR.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) NEREU MOURA

JUSTIFICATIVA:
Os momentos marcam cada existência. Existe o

momento da chegada e o momento da partida. Porém,
entre os dois momentos, acontece toda uma existência.

De toda uma vida, de toda uma jornada, o que deve
ficar são as boas lembranças, as boas recordações de uma
vida que foi vivida com amor e dedicação à família e aos
amigos. Devemos lembrar sempre do Sr. João Maria
como bom esposo, bom pai e um grande companheiro.

A nossa fé cristã nos permite acreditar que houve
apenas uma partida, mas que o momento do reencontro,
dentro do plano divino, um dia vai acontecer. Enquanto
isso, aos que ficaram, é importante saber que existe toda
uma caminhada pela frente. Caminhada esta, que deve e

merece ser vivida com muito ardor, com muita firmeza
com muita dedicação.

Que o Pai Criador, dentro do seu infinito amor, a
mesmo tempo que acolhe o Sr. João Maria em s
morada divina, console e ilumine o coração de todos
que sofrem com sua partida.

Por sua vez, a Assembléia Legislativa do Paran
na pessoa deste Parlamentar, cumpre o doloroso deve
endereçar à família enlutada sinceros votos de pêsam
condolências.

REQUERIMENTO Nº 427
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, voto de profundo pesar, pelo falecimen
do Sr. Tito Olivier Ghisi, aos 83 anos de idade, pai d
Prefeito de Foz do Iguaçu, Paulo Mac Donald.

Requer, também, envio de correspondência à fam
lia enlutada, da decisão do Plenário desta Casa de Le

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) BARBOSA NETO

REQUERIMENTO Nº 424
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, a inserção em Ata dos trabalhos de
Casa de Leis, de voto de profundo pesar pelo falecime
da Sra. Elza Corral Ramos, ocorrido em 12 de março
corrente.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) LUIZ ACCORSI

JUSTIFICATIVA:
Faleceu em Curitiba, no domingo, dia 12, aos 7

anos de idade, a Sra. Elza Corral Ramos, vítima de ins
osa doença.

A notícia do seu desaparecimento causou profun
tristeza e consternação no seio da comunidade de S
Izabel do Ivaí.

Dona Elza viveu por aproximadamente cinqüen
anos naquela cidade, tendo sido uma das suas pione
ao lado do seu esposo, o Sr. Adão de Almeida Ramos,
Prefeito por três gestões daquele município nordestino

As virtudes da paciência, bondade, tolerância
amor ao próximo marcam a vida ex-primeira dama. Co
tumeira participante das obras de benemerência, mar
com serenidade e dedicação suas passagens pela dir
da Associação de Proteção à Maternidade e Infância
APMI de Santa Isabel do Ivaí.

O Poder Legislativo paranaense homenageia p
tumamente esta nossa concidadã, inserindo em s
Anais, o presente voto de pesar, aprovado pela unani
dade dos seus componentes.

O Deputado Subscritor, Requer à Mesa Diretora
envio de cópias desse documento aos Poderes Legisla
e Executivo isabelenses.
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REQUERIMENTO Nº 444
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
Plenário, a consignação na Ata dos trabalhos da Sessão
de hoje, de voto de profundo pesar pelo falecimento do
jornalista e apresentador Mauro Baruque, ocorrido no dia
18 de março de 2006.

Requer, outrossim, que da decisão da Casa, seja
dado ciência a família enlutada.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) ANTONIO ANIBELLI

JUSTIFICATIVA:
Aos 53 anos de idade faleceu, nesta Capital, o jor-

nalista e apresentador Mauro Baruque que era natural de
Guarapuava.

Deixou viúva a Sra. Sandra Baruque e as filhas
Clarissa, Tatiana e Mariane.

Mauro Baruque iniciou sua carreira na televisão na
década de 80, apresentando o jornal do Consumidor, na
Rede OM, atual CNT. Trabalhou também na TV Cultura,
TV Exclusiva e TV Iguaçu. Apresentava o programa de
Turismo Check In, atualmente transmitido pelo Canal 21.

Atuou também no meio político, tendo sido Supe-
rintendente do Ipem durante o governo de Álvaro Dias e
diretor da Coordenação de Defesa do Consumidor no
governo de José Richa.

O passamento de Mauro Baruque veio abrir
enorme lacuna no seio da família, bem como de seu vasto
círculo de amigos, dentre os quais este Parlamentar.

O destino roubou-o ao convívio de seu entes queri-
dos, de seus amigos. Resta-nos um consolo: é a certeza
de que viveu uma vida honrada dedicada à família, aos
amigos e ao trabalho.

O Poder Legislativo do Estado do Paraná, através
deste Deputado, cumpre o dever de associar-se à dor que
abalou a família Lara Bello, endereçando a ela voto de
profundo pesar, rogando a Deus que a todos conforte.

REQUERIMENTO Nº 445
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o
douto Plenário, seja inserido em Ata dos trabalhos desta
Sessão, um voto de profundo pesar pelo falecimento do
empresário e engenheiro agrônomo, Carlos Pugliesi
Neto, ocorrido no último sábado, dia 11 de março de
2006, na cidade de Arapongas, vítima de ataque cardíaco
fulminante. Ele era irmão do atual Prefeito Beto Pugliesi
e de família tradicional da cidade.

Deixa viúva Dona Rosemeide e três filhos.
Esta Casa lamenta a morte de Carlos Pugliesi Neto

e associa-se às manifestações de pesar e apresenta à famí-
lia enlutada, sinceras condolências, e que seja oficiada a
família em Arapongas.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) JOSÉ DOMINGOS SCARPELLINI

REQUERIMENTO Nº 429
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, que seja consignado na Ata dos trabal
da Sessão de hoje, voto de regozijo ao Sr. José Ped
Moraes.

A referida homenagem deve-se pelos relevan
serviços prestados por esse senhor à sociedade par
ense.

Requer ainda, de que seja dado ciência ao home
geado da decisão do Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) BARBOSA NETO

REQUERIMENTO Nº 423
Senhor Presidente:

O Deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, envio de expediente ao Presidente
Anatel, Exmo. Sr. Plínio de Aguiar Júnior e ao Ministr
das Comunicações, Exmo. Sr. Hélio Costa, questionan
por que as linhas solicitadas através da Embratel n
foram instaladas nos locais dos eventos.

Vale ressaltar que a não instalação destas linh
tem causado prejuízos para as emissoras que têm c
promissos com patrocinadores e acima de tudo com
ouvintes paranaenses.

Solicitamos providências aos órgãos comp
tentes e questionamos junto aos mesmos, so
quem e de forma serão reparados os prejuízos fin
ceiros.

Requer ainda, que seja dado ciência ao Preside
da Associação Brasileira de Emissoras de Rádio, Sr. J
Inácio Pizani e ao Presidente do Grupo Telefônica
Brasil, Sr. Fernando Xavier Ferreira, da decisão do Ple
rio desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) BARBOSA NETO

Projetos de Lei
PROJETO DE LEI Nº 099/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam as agências bancárias e demais es
belecimentos de crédito no âmbito do Estado do Para
obrigados a colocar à disposição dos usuários pess
suficiente no setor de caixas, para que o atendimento
feito em prazo hábil, respeitada a dignidade e o tempo
usuário.

Art. 2º Para os efeitos legais, entende-se com
tempo hábil para o atendimento o prazo de até:

I - 15 (quinze) minutos em dias normais;
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II - 25 (vinte e cinco) minutos às vésperas e após
os feriados prolongados;

III - 30 (trinta) minutos nos dias de pagamento dos
funcionários públicos municipais, estaduais e federais,
não podendo ultrapassar esse prazo, em hipótese alguma.

Art. 3º As agências bancárias e demais estabeleci-
mentos de crédito têm o prazo de 120 (cento e vinte) dias
para dar cumprimento ao disposto nesta lei, ou seja, para
instalar relógio de ponto em suas dependências, para uso
de seus clientes, registrando a hora de entrada do contri-
buinte e seu tempo de permanência nas filas.

Art. 4º O descumprimento das disposições conti-
das, nesta lei acarretará ao infrator a importância de
multa no valor de dois salários-mínimos vigentes,
dobrando em caso de reincidência.

Art. 5º As denúncias dos usuários, devidamente
comprovadas, serão comunicadas aos órgãos competen-
tes.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta
lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) MAURO MORAES

JUSTIFICATIVA:
É muito comum e freqüente nas agências bancárias

de nosso Estado, filas enormes inclusive de idosos, defici-
entes e gestantes, o que ocasiona sem dúvida, um grande
transtorno e desconforto aos consumidores de tais agên-
cias. Vale considerar que este serviço é essencial na vida
de todos os consumidores, independente de idade, daí a
importância de se reverter tal situação.

Não raro, em dias mais movimentados o tempo
médio do consumidor em espera, chega a passar de uma
hora.

Trata-se, portanto, de um tempo abusivo de espera,
tornando necessário que medidas como esta sejam rapi-
damente implantadas.

Diante do exposto apresento a presente proposi-
tura, na certeza de assegurar ao consumidor do Estado do
Paraná maior eficiência junto aos serviços oferecidos
pelas instituições bancárias.

PROJETO DE LEI Nº 100/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituída a Campanha de Incentivo
aos grêmios estudantis a ser aplicada em todas as unida-
des escolares da rede estadual de ensino.

Art. 2º A campanha a que se refere ocaput do
artigo 1º desta lei tem como objetivos:

I - garantir o efetivo cumprimento da legislaçã
federal pertinente - Lei nº 7.398, de 04 de novembro
1985 - que outorga o direito assegurado da organiza
de Grêmios Estudantis como entidades autônomas re
sentativas dos interesses dos estudantes com finalid
educacionais, culturais, cívicas, desportivas e sociais;

II - incentivar aos estudantes a participação e in
gração democrática nas atividades desenvolvidas p
unidades escolares e em suas localidades;

III - incentivo à criação de novos grêmios estuda
tis;

IV - incentivo às atividades dos grêmios estudan
já existentes;

V - instruir os estudantes quanto à formação
manutenção dos grêmios estudantis;

VI - instruir os estudantes quanto às atividades p
tinentes aos grêmios estudantis.

Art. 3º A Campanha de Incentivo aos Grêmio
Estudantis será desenvolvida anualmente e suas açõ
atividades de forma perene durante todo o período let

Art. 4º Para os efeitos dessa lei consideram-se
campanha supracitada como atividade multidisciplinar

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta le

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação de
lei correrão por conta das dotações orçamentárias e
tentes, suplementadas se necessário, ficando obriga
sua inclusão nos orçamentos futuros.

Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) MAURO MORAES

JUSTIFICATIVA:
A história brasileira recente demonstra com pr

fundidade a importância da participação da juventude n
atividades da cidadania.

Os estudantes organizados se posicionam, def
dendo direitos da sociedade, transformando a realida
contribuindo ativamente na construção de um pa
melhor.

Historicamente os grêmios estudantis foram
grandes celeiros de líderes estudantis, mas durante o p
odo de governo militar suas atividades foram suprimid
negando aos estudantes o pleno direito de organizaçã

Com a redemocratização brasileira, a legislaç
federal outorgou novamente o direito de livre organiz
ção dos estudantes.

Tal ação garante o direito de reorganização, m
não promove ações que incentivem para sua concret
ção. Não estimula a criação de novos Grêmios tão po
incentiva as ações dos existentes.
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No cotidiano, os grêmios estudantis podem contri-
buir no aumento da participação dos estudantes nas ativi-
dades de sua escola e de sua comunidade. Organizando
atividades esportivas, palestras, projetos e outras ações
multidisciplinares. Atividades culturais, como peças tea-
trais, dança, exposições, festas e saraus são algumas das
promoções que os grêmios poderiam promover ou parti-
cipar.

Os grêmios podem interagir positivamente nas
decisões da administração da unidade de ensino, num
pleno exercício de democracia, colaboração para a
melhoria das atividades escolares e também de sua comu-
nidade, numa demonstração ativa de cidadania.

Como entidades autônomas, representativas dos
interesses dos protagonistas do processo educacional, os
grêmios não podem por força da legislação, serem cerce-
ados em suas criações e em sua organização, seja por pro-
fessores, direção da unidade ou dirigente superior. Pelo
contrário são eles que deveriam incentivar ainda mais as
atividades dos grêmios.

Além da legislação federal já mencionada o pró-
prio Estatuto da Criança e do Adolescente garante a exis-
tência dos grêmios e frisa ser um dever do Poder Público
garantir sua existência e suas atividades.

A sociedade organizada é fundamental e peça pri-
mordial para a construção e crescimento da Nação brasi-
leira, pois hoje, o que importa é a replicibilidade e o
poder de capilaridade. Esse é o grande desafio - incluir
todos que estão excluídos, independente do que sejam.

Sendo assim, julgando relevante e meritória a
matéria solicito o apoio dos nobres Pares para aprovação
do projeto.

PROJETO DE LEI Nº 101/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica obrigatório a divulgação da frase:se
bebernãodirija ,em todos os cardápios, panfletos e pro-
pagandas de bares, restaurantes e casas de eventos situa-
dos no Estado do Paraná.

Art. 2º Deve a frase ser impressa em local visível e
de destaque, proporcional à metade do tamanho da maior
fonte de letra utilizada no texto, sendo também utilizada
cor diferenciada para a letra.

Art. 3º O não cumprimento das exigências desta lei
implicará ao infrator a imposição de multa no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), cobrada em dobro em caso de
reincidência.

Art. 4º O Executivo regulamentará a presente lei,
no prazo de 90 (noventa) dias, em especial no tocante aos
aspectos procedimentos e de formalização.

Art. 5º As despesas decorrentes da implantaç
desta lei correrão por conta das dotações orçamentá
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) MAURO MORAES

JUSTIFICATIVA:
O país enfrenta franca campanha nos meios

comunicação sobre a questão da bebida alcoólica e o uso
da direção, mas ainda assim não foi possível alcan
índices satisfatórios.

Em cidades como o Paraná, com grande atraç
turística e vida noturna intensificada, o número de pe
soas que saem às noites é cada vez mais constituíd
jovens, que tantas vezes vêm sofrendo acidentes de t
sito, com desastrosas conseqüências. A estatística mo
que a maioria dos acidentes ocorre entre jovens do s
masculino em idade entre 18 e 25 anos, em horá
noturno.

Desta forma, quanto mais presente for a divulg
ção nos meios de divulgação, sem dúvida, mais efica
obtenção de resultados.

PROJETO DE LEI Nº 102/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º É assegurada a prioridade no atendimen
aos pacientes com idade superior a sessenta anos na
de saúde pública estadual, ressalvados os casos de e
gência comprovada.

Art. 2º O atendimento destinado à marcação
exame e consultas para pacientes de que trata a pres
lei não poderá exceder ao tempo de uma hora a conta
entrega de senha para este fim, que deverá, obrigato
mente, conter data e hora.

Art. 3º A realização de exames e consultas médic
destinadas aos pacientes de que trata a presente lei
poderá, em qualquer hipótese, exceder ao prazo de
dias a contar de sue requerimento.

Art. 4º As consultas e exames deverão ser agen
das, não podendo, em qualquer hipótese, ocorrer atr
superior a uma hora.

Art. 5º Nos casos em que for constatada a neces
dade de intervenção cirúrgica, sua realização não pod
exceder trinta dias da data da constatação.

Art. 6º O descumprimento da presente lei acarr
tará ao agente público responsável, as sanções adm
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trativas previstas na Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto
do Idoso).

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a
implantar sistema de atendimento pessoal telefônico ou
por meio eletrônico, para marcação de consultas e exa-
mes médicos na rede de saúde pública estadual.

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) MAURO MORAES

JUSTIFICATIVA:
São freqüentes as notícias divulgadas pela

imprensa sobre o estado precário em que se encontra a
saúde pública de nosso Estado, acarretando danos de toda
sorte à população paranaense.

É indiscutível o fato de que os idosos são os que
mais sofrem com o descaso com que vem sendo tratada a
Saúde Pública Estadual e, por sua vez, os que mais neces-
sitam dos seus serviços.

O Parágrafo Único, do artigo 3º, da Lei nº
10.741/03 (Estatuto do Idoso), garante prioridade ao
idoso, assegurando-lhes o atendimento preferencial ime-
diato e individualizado junto aos órgãos públicos e priva-
dos prestadores de serviços à população.

Contudo, o que temos assistido em nosso Estado é
um fraco desrespeito à lei e aos idosos.

Diante de todo o exposto e, considerando o inte-
resse público da proposição que tem como finalidade
assegurar prioridade no atendimento aos idosos na rede
pública de saúde, solicito o empenho dos membros deste
Parlamento, a fim de que prospere.

PROJETO DE LEI Nº 103/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criado o Programa Estadual Infor-
mando para a Cidadania.

Art. 2º O Programa Estadual Informando para a
Cidadania consiste na prestação de informações diárias,
através dos veículos de comunicação estaduais, referen-
tes à estrutura, deveres e prerrogativas da Administração
Pública e direitos dos cidadãos.

Parágrafo Único. Dentre as informações a serem
prestadas diariamente deverão estar as atribuições dos
Poderes Executivo, Judiciário, Legislativo, Tribunais de
Contas, Ministério Público, funções e competências dos
Prefeitos, Vereadores, Governadores, Senadores, Deputa-
dos Federais e Estaduais, instrumentos através dos quais
os cidadãos podem registrar suas solicitações e reclama-
ções.

Art. 3º O programa se efetivará através da destina-
ção de, no mínimo uma hora diária da programação das

emissoras de Rádio e Televisão Educativa ou outras
vierem sucedê-las para a prestação das informações
vistas no parágrafo único do artigo 2º desta lei.

§ 1º O tempo mínimo previsto nesta lei deverá s
no horário entre seis horas às vinte e uma horas.

§ 2º Do tempo mínimo previsto nesta lei cinqüen
por cento será utilizado de forma concentrada e os out
cinqüenta por cento na forma de inserções.

Art. 4º A programação, produção e apresentaç
dos programas e inserções serão de responsabilidade
profissionais das emissoras de rádio e televisão, pode
ser auxiliados por profissionais dos três poderes estadu

Art. 5º As chefias dos Poderes e do Ministér
Público Estadual poderão requisitar a utilização do tem
para prestar informações específicas e será concedido
tro do limite de cinqüenta por cento do tempo concentrad

Art. 6º Esta lei será regulamentada por ato do che
do Executivo, no prazo de sessenta dias da publica
desta lei.

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua pub
cação.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) TADEU VENERI

JUSTIFICATIVA:
É de todo sabido que a sociedade brasileira ain

está longe de atuar conscientemente nas decisões es
e exercer plenamente a cidadania.

Muito desta apatia e até omissão deve-se à falta
informações para o exercício de suas prerrogativas. F
tam as cidadãos informações sobre o papel de cada
dos agentes públicos e das estruturas estatais.

A maior parte da sociedade somente toma algu
conhecimento destes papéis por ocasião das campa
eleitorais e estas vêm revestidas da embalagem cri
pelos profissionais do marketing. Por outro lado,
Estado do Paraná dispõe de dois importantes veículos
comunicação, quais sejam. Por serem veículos esta
estes podem ser utilizados para bem orientar os cidad
paranaenses no exercício de sua plena cidadania.

É neste sentido a proposta do Programa Estad
Informando para a Cidadania que, certamente, terá de
cado na politização e conscientização do povo para
ense.

PROJETO DE LEI Nº 104/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Administraçã
Pública Estadual o Comitê Técnico para solucionar co
flitos decorrentes de concursos públicos realizados p
Estado do Paraná.
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Art. 2º O Comitê a que se refere o artigo primeiro
terá por objetivo solucionar os conflitos decorrentes da
interpretação dos Editais de concursos públicos realiza-
dos pelo Estado do Paraná, bem como procedimentos
relativos à convocação, habilitação, nomeação e investi-
duras no cargo.

Art. 3º O Comitê receberá, analisará e decidirá
sobre todos os recursos interpostos por candidatos desde
a publicação do Edital até o término da validade do con-
curso público.

Art. 4º O Comitê será formado por sete integrantes
obedecendo a seguinte composição:

I - um representante, do Executivo Estadual indi-
cado pelo Governador, preferencialmente da secretaria
para qual está sendo realizado o concurso;

II - um representante da Comissão Executiva do
concurso público;

III - um representante da Procuradoria Geral do
Estado, designado pelo Procurador Geral do Estado;

IV - um representante da entidade de classe dos
servidores estaduais do cargo ou dos cargos para os quais
está sendo realizado o concurso público;

V - um representante do Ministério Público Esta-
dual designado pelo Procurador Geral de Justiça do
Paraná;

VI - um representante da Assembléia Legislativa
do Paraná;

VII - um representante do Conselho Regional profis-
sional ou, na inexistência deste, um representante da enti-
dade de classe representativa dos servidores públicos
ocupantes do cargo para o qual está sendo feito o concurso.

Art. 5º A composição do Comitê e seus integrantes
serão divulgados no mesmo instrumento convocatório do
concurso público.

Art. 6º Fica vedada a participação de uma mesma
pessoa em mais de um comitê quando estiverem em fun-
cionamento ao mesmo tempo.

Art. 7º A interposição de recursos junto ao Comitê
não exclui o direito de recorrer ao Poder Judiciário.

Art. 8º Os procedimentos a serem adotados para a
indicação dos integrantes do Comitê, funcionamento do
Comitê de demais regulamentos serão realizados por
Decreto do chefe do Executivo Estadual.

Art. 9º Esta lei será regulamentada no prazo
máximo de sessenta dias.

Art. 10. A presente lei entrará em vigor na data da
sua publicação.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) TADEU VENERI

JUSTIFICATIVA:
São muitos os conflitos decorrentes da interpreta-

ção e aplicação dos editais de concursos realizados pelo
Estado do Paraná.

A via recursal administrativa é ineficiente e pre
ponderantemente não adota a solução mais adequa
justa fazendo com que muitos candidatos tenham q
recorrer ao Judiciário, acumulando ainda mais proces
nas varas e tribunais.

O Comitê que está sendo proposto funciona
como uma Câmara de Conciliação e Arbitragem onde
recursos serão analisados e julgados.

Esta esfera administrativa não exclui o direito de
ao Judiciário, mas certamente reduzirá em muito os p
cessos judiciais.

Esta é a intenção do Comitê proposto.

PROJETO DE LEI Nº 105/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Os requerimentos e demais pedidos prot
colados por servidores públicos e demais cidadãos ju
aos órgãos da Administração Direta e entidades da Ad
nistração Indireta do Estado do Paraná deverão ser
pondidos no prazo máximo de 30 dias a contar
primeiro dia após o protocolo.

Parágrafo Único. O prazo a que se refere ocaput
deste artigo poderá ser, excepcionalmente, prorrog
uma única vez por mais trinta desde que expressame
autorizado pelo ocupante do cargo de maior hierarq
dentro do órgão da Administração Direta ou da entida
da Administração Indireta.

Art. 2º Ao servidor público responsável que deixa
de responder aos pedidos no prazo estipulado aplicam
as penas disciplinares previstas no estatuto do servi
público, independente da responsabilidade cível e crim
nal.

Art. 3º Esta lei será regulamentada no praz
máximo de sessenta dias.

Art. 4º A presente lei entrará em vigor na data d
sua publicação.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) TADEU VENERI

JUSTIFICATIVA:
A morosidade no atendimento aos pedidos form

lados por cidadãos em face do Estado fere o princí
constitucional da eficiência previsto no artigo 37 d
Constituição Federal.

A celeridade das decisões nos pedidos administ
tivos dá ao cidadão maior confiança na prestação esta

Há processos administrativos que tramitam duran
anos e ao final a resposta não é satisfatória gerando g
dano aos administrados.

O prazo de trinta dias, com a excepcional possibi
dade de prorrogação até sessenta dias, é prazo razo
para que o Estado responda aos pedidos.
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O previsto no artigo 2º assegura a efetividade da
proposição que está sendo apresentada.

PROJETO DE LEI Nº 106/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica o Executivo Estadual autorizado a ins-
tituir REFIPR - Programa Estadual de Recuperação Fis-
cal das pequenas e médias empresas sediadas no Paraná.

Art. 2º O programa obedecerá, no mínimo, às
seguintes diretrizes:

I - promoção da recuperação de créditos estaduais
devidos até 31 de dezembro de 2002;

II - número máximo de 120 parcelas;
III - valor mínimo de R$ 100,00 (em reais) por par-

cela;
IV - tratamento diferenciado entre os créditos já

inscritos em dívida ativa e aqueles ainda não inscritos;
V - juros e acréscimos aplicáveis sobre a dívida

que estimulem e possibilitem o pagamento por parte dos
devedores;

VI - condições favoráveis e equilibradas para ade-
são ao programa;

VII - hipóteses de revogabilidade do parcelamento
e demais condições, em especial, para aqueles que deixa-
rem de pagar mais de três parcelas;

VIII - débitos não alcançados pelo programa.

Art. 3º O programa será amplamente divulgado em
prazo que permita a todos os interessados analisar o pro-
grama e decidir pela adesão.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) TADEU VENERI

JUSTIFICATIVA:
Inegável a importância das medidas já adotadas

pelo Estado do Paraná na proteção das pequenas e médias
empresas.

A política fiscal adotada até 2002 foi sempre muito
prejudicial aos pequenos e médios empresários.

A política fiscal pesada e a recessão econômica
daquele momento fizeram com que esses empreendedo-
res não conseguissem pagar regularmente os tributos.

A falta de condições para pagamento dos tributos
levou as já referidas empresas e endividarem-se.

Parcela expressiva do faturamento das empresas é
consumida com o pagamento de dívidas junto ao fisco
estadual.

E mais, diversos empresários sequer estão conse-
guindo pagar suas dívidas e estas se tornam ainda mais
volumosas.

Por outro lado o Estado não consegue recebê-la
O objetivo desta proposição é autorizar o Exec

tivo Estadual a realizar um programa estadual de recu
ração fiscal onde fisco e contribuintes sejam beneficiad

Estes são os fundamentos do presente projeto
lei autorizativo.

PROJETO DE LEI Nº 107/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Declara de Utilidade Pública Estadual
Organização Viver, localizada no município de Londrin
Estado do Paraná.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data da su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) BARBOSA NETO

JUSTIFICATIVA:
A Organização Viver é uma sociedade civil d

interesse público, sem fim econômico, de direito privad
com autonomia administrativa e financeira e com sed
foro no município de Londrina, Estado do Paraná.

A Organização Viver tem como finalidade atend
gratuitamente às famílias carentes com crianças porta
ras de câncer, desenvolvendo atividades na comunida
acompanhando o internamento das crianças e propor
nando atividades de recreação e lazer. A organiza
também oferece cursos, seminários e treinamentos p
aqueles que vão cuidar das crianças e adolescentes,
movendo uma ajuda direta às crianças e suas famílias
o aspecto social, econômico, pedagógico, educacion
de saúde, tais como: remédios, alimentos e roupas.

Face ao exposto e testemunhas que somos do e
lente trabalho desenvolvimento pela referida entida
esperamos o devido apoiamento dos nobres Pares d
Casa Legislativa para a sua aprovação.

PROJETO DE LEI Nº 108/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica o Poder Executivo, autorizado a mov
ação civil indenizatória contra as indústrias fabricantes
cigarros, visando o ressarcimento das despesas do s
público referentes ao tratamento de doenças decorre
do tabagismo.

Art. 2º A Secretaria de Estado da Saúde e a Pro
radoria Geral do Estado, no prazo de sessenta dias, d
rão apresentar relatório que contemple os gastos do s
público nos últimos vinte anos, de forma a permitir o in
cio da ação indenizatória.
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Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua
publicação.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) AILTON ARAÚJO

JUSTIFICATIVA:
O gasto do Poder Público com tratamento de doen-

ças decorrentes do tabagismo é gigantesco e só se asse-
melha aos lucros das indústrias que produzem e
comercializam cigarros e outros derivados do fumo.

Entendemos que a exemplo do que ocorre no
E.U.A., onde há mais de três anos, as nove empresas
fabricantes de cigarros, indenizaram trinta e nove dos
cinqüenta e um estados americanos, em 250 bilhões de
dólares, a serem recebidos ao longo de vinte e cinco anos,
também no Brasil, faz-se necessária a atuação do Estado
para conter ou pelo menos amenizar a degradação
humana e social que o tabagismo provoca.

Que seja, então, o Estado do Paraná o pioneiro
neste tipo de ação que responsabiliza e pune as multinaci-
onais que sobrevivem às custas do vício e do flagrante
prejuízo ao Estado e do cidadão.

PROJETO DE LEI Nº 109/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica institucionalizada a negociação cole-
tiva de trabalho no âmbito da Administração Pública
Estadual do Paraná, por ocasião da data-base estabelecida
nas Leis nºs 13.666/2002 e 9.547/1991, fundada nos prin-
cípios da legalidade, da participação, da busca do aperfei-
çoamento dos serviços prestados à comunidade, e da
administração democrática dos conflitos inerentes à rela-
ção de trabalho.

Art. 2º A negociação coletiva é o procedimento
através do qual as partes envolvidas nas relações de tra-
balho resolvem conflitos e disciplinam as condições
materiais e procedimentais relacionadas com a presta-
ção do trabalho e a gestão, dela resultando regras bilate-
ralmente ajustadas sobre direitos e obrigações
recíprocas.

Art. 3º Fica instituída a “Mesa de Negociação do
Serviço Público do Estado do Paraná”, composta das
seguintes partes:

I - o Poder Executivo Estadual;
II - as entidades sindicais representativas dos servi-

dores estaduais;
III - comissão representativa da Assembléia Legis-

lativa do Paraná, designada pela Mesa Diretora nos ter-
mos do Regimento Interno da Assembléia.

Parágrafo único. O número de representantes do
Executivo e entidades sindicais dos servidores estaduais
obedecerá à paridade e os representantes da Assembléia
Legislativa terão função mediadora.

Art. 4º O instrumento resultante da negociaçã
coletiva é o contrato coletivo de trabalho, o qual pod
abranger o conjunto da administração estadual ou ape
alguns setores, inclusive fundações e autarquias, se
articulado entre os seus diversos níveis, obedecidos
dispositivos da Constituição Estadual, do Estatuto d
Funcionários Públicos Estaduais, bem como a Constit
ção Federal.

§ 1º Uma vez celebrado o contrato coletivo a qu
se refere ocaput, o chefe do Poder Executivo fica obri
gado a, no prazo ajustado no contrato, enviar à Asse
bléia Legislativa do Paraná os projetos de lei qu
viabilizem as condições ajustadas sobre matérias
dependem de aprovação legislativa.

§ 2º Os contratos coletivos que versem sobre
matérias referidas no parágrafo 1º terão sua validade c
dicionada à discussão e aprovação da Assembléia Le
lativa do Paraná.

§ 3º A negociação sobre aumentos de vencimen
dos servidores fica subordinada à prévia dotação or
mentária suficiente para fazer face às projeções do c
respondente aumento de despesas.

§ 4º Concluídas as negociações antes do envio
orçamento ao Legislativo ou sua aprovação este pod
ser emendado para contemplar as matérias pactuadas

Art. 5º Como garantia da realização do interes
público e da administração democrática das relações
trabalho, aplicam-se à negociação coletiva de que tr
esta lei as seguintes regras e princípios:

I - indisponibilidade do interesse público;
II - liberdade e autonomia da representação sin

cal, inclusive o direito de greve;
III - legitimidade da representação e soberania d

representantes;
IV - boa-fé, inclusive direito de resposta escrita à

propostas de contra-parte;
V - direito de acesso às informações necessária

negociação, especialmente sobre procedimentos, plan
mento, estruturas, receitas e custos da administração e
dual, desde que solicitadas por escrito;

VI - publicidade dos atos e procedimentos de de
beração coletiva;

VII - caráter permanente da negociação coletiv
assegurada a convocação do processo negocial pelas
tes a qualquer tempo;

VIII - ultratividade, assegurada a vigência indete
minada das normas contratadas que não envolvam d
ção orçamentária periódica.

Art. 6º Os contratos coletivos celebrados gozar
da ultratividade, de modo a que fique assegurada a vig
cia indeterminada até que nova contratação seja c
brada.

Art. 7º A fiscalização do cumprimento dos contra
tos coletivos celebrados entre as partes será feita p
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próprias e por Comissão Mista, integrada por dois Depu-
tados, dois representantes dos servidores e dois membros
indicados pelo Poder Executivo;

Art. 8º São requisitos formais do contrato coletivo:
I - designação das partes;
II - prazo de vigência;
III - abrangência;
IV - direitos e obrigações;
V - procedimentos para solução de divergências

interpretativas;
VI - procedimentos de fiscalização e acompanha-

mento da execução do pactuado;
VII - forma escrita e registro junto à Mesa Diretora

da Assembléia Legislativa do Paraná, no prazo de cinco
dias da celebração.

Art. 9º As despesas com a execução desta lei corre-
rão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 10. Para a negociação que se dará na data-
base, os sindicatos deverão encaminhar suas pautas de
reivindicações com antecedência mínima de 60 dias da
data base em si.

Parágrafo único. A pauta de reivindicação poderá
ser apresentada por cada entidade ou unificada, caso em
que a representação dos servidores na Comissão de
Negociação será também unificada.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) TADEU VENERI

JUSTIFICATIVA:
A iniciativa deste projeto de lei visa estender prin-

cípios já praticados pela Administração Pública Estadual
ao campo das relações de trabalho dos servidores. Parte-
se da constatação de que, embora existam negociações
informais entre o Executivo e as entidades representativas
dos servidores, o processo ainda se ressente de aprofun-
damento e institucionalização.

Dois objetivos básicos norteiam a proposição. De
um lado, a busca do tratamento democrático das relações
de trabalho e do conflito a elas inerentes. De outro, o
aperfeiçoamento da prestação dos serviços públicos à
comunidade, como resultado de maior produtividade e
qualidade obtidos a partir da administração democrática
das relações de trabalho.

A idéia implica uma ruptura com as concepções
unilaterais da administração do pessoal do serviço
público. É certo que alguns fenômenos negativos de des-
comprometimento, despreparo e baixa produtividade dos
servidores somente podem ser explicados a partir de um
complexo muito amplo de causas. Mas também é certo
que os baixos vencimentos e a imposição unilateral de
direitos e obrigações por parte da Administração são
importantes fatores explicativos do fenômeno.

A superação do modelo unilateral de gestão do t
balho passa pela adoção de uma perspectiva que leve
consideração não apenas os interesses da administra
mas também os dos servidores e da comunidade des
tária dos serviços públicos. Para isso, há que se super
relação entre administração e servidor individual, pa
incorporar os interesses coletivos dos servidores, atra
de suas entidades sindicais.

Um novo tratamento das relações de trabalho, p
tanto, não pode deixar de incorporar representantes
administração, dos servidores e da comunidade usu
na definição das condições de trabalho, de remuneraç
de gestão do serviço público. Para consecução de um
objetivo tem que se partir de uma nova concepção so
os conflitos do trabalho. Por um lado, estes deixam de
vistos como anomalia a ser corrigida ou suprimida e p
sam a ser reconhecidos como dado inerente da relaçã
trabalho. Além disso, sendo os conflitos insuprimíveis
preciso criar canais democráticos para sua superaçã
composição. Pode-se mesmo vislumbrar um aspe
positivo do conflito organizado. Ao invés de mante
encobertos problemas administrativos que deterioram
motivação e a produtividade do servidor, a explicação
tratamento dos conflitos permitem a busca de soluç
consensadas.

A contratação que se propõe, baseada nos pre
postos já vistos, significa o instrumento de materializaç
desta nova concepção de gestão do serviço público.

As partes integrantes da mesa de negociações in
tuídas pela presente lei são os representantes do P
Executivo, os representantes do Poder Legislativo e
sindicatos dos servidores públicos.

Fazem-se presentes, assim, o tomador dos se
ços, o prestador, o usuário e os representantes político
comunidade. A importante inovação consistente na in
gração de representantes diretos dos usuários busca
com que a melhoria dos serviços públicos seja um d
interesses predominantes no processo de contrata
coletiva.

Para viabilização da negociação coletiva, algu
requisitos são indispensáveis, tal como indicados
artigo 5º.

As partes devem reciprocamente reconhecer a le
timidade uma das outras. Devem respeitar a liberdad
autonomia sindical, o direito de greve, de acesso às inf
mações necessárias à negociação e a indisponibilidad
interesse público. O caráter permanente da negociaçã
a duração das cláusulas até a celebração de novo con
coletivo visam estabelecer o processo negocial com
fonte originária prioritária da regulação das relaçõ
entre o Estado e os servidores.

O parágrafo 1º do artigo 4º prevê a obrigatori
dade de remessa de projeto de lei pelo Chefe do Po
Executivo nas matérias que dependem de aprova
legislativa. Tratando-se de um processo negoc
somente se celebra o contrato coletivo quando to
as partes chegam ao consenso. Uma vez atingid
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consenso, todavia, faz-se necessário que o Poder Exe-
cutivo adote as medidas necessárias para que a
Câmara transforme o ajuste em lei, sob pena de estan-
car o processo a meio caminho.

O procedimento justifica-se porque certas maté-
rias, como é exemplo a fixação ou aumento de remunera-
ção dos servidores prevista no inciso X do artigo 37 da
Constituição Federal, somente podem ser reguladas por
lei e desde que iniciada pelo Governador.

Países mais democráticos que há muito já adotam a
ampla negociação coletiva no serviço público servem-se
de procedimentos semelhantes para garantir que, em
última instância, as despesas com a remuneração dos ser-
vidores atendam os limites orçamentários e sejam autori-
zadas pelos representantes dos cidadãos-contribuintes.
Exemplo é a Lei Italiana de 1983 (“Legge Quadro” nº
93/83) que busca homogeizar, introduzir a contratação, a
tutela sindical e a moderna gestão do funcionalismo. O
objeto da contratação coletiva é definido como uma
“hipótese de acordo”. Para lograr eficácia, o ajuste per-
corre o seguinte itinerário:

a) aprovação pelo Parlamento da lei de diretrizes
orçamentária anual, com previsão de gastos;

b) parecer do Conselho de Ministros;
c) promulgação de decreto pelo Presidente da

República;
d) aprovação ou recusa da “Corte dei Conti” (Tri-

bunal de Contas);
e) contratos que excedam a programação orçamen-

tária podem ser autorizados excepcionalmente pelo Parla-
mento.

O procedimento acima indicado, bem como simi-
lares como o paradigma italiano, deixam clara a inexis-
tência de contradição entre a negociação e a natureza
legal estatutária do regime jurídico dos servidores públi-
cos. Garante-se a recepção do conteúdo do contrato cole-
tivo pela lei, e assim, a sua adequação orçamentária.
Ficam afastadas, assim, as objeções que poderiam ser
levantadas por alguns administradores mais aferrados à
tradição autoritária do unilateralismo que ainda viceja na
administração pública brasileira.

O Ordenamento Jurídico vigente, se não impõe o
procedimento adotado através deste projeto de lei, tam-
bém não o proíbe. A questão é de política legislativa, a
ser decidida soberanamente pelo povo do Paraná, através
de seus legítimos representantes. Por esta razão somente
um enfoque não burocrático pode viabilizar a implemen-
tação das concepções aqui adotadas.

A negociação coletiva no serviço público, frise-se,
foi objeto da Convenção 151 da Organização Internacio-
nal do Trabalho, cujo artigo 7º recomenda “O desenvolvi-
mento e utilização de procedimentos de negociação entre
as autoridades públicas competentes e as organizações de
funcionários públicos a respeito das condições de
emprego”.

A Constituição Federal de 1988, no inciso III do
artigo 8º assegurou a prerrogativa do sindicato de defen-

der os direitos e interesses das categorias representa
O inciso VI do citado artigo tornou obrigatória a partic
pação dos sindicatos na negociação coletiva.

No artigo 39, parágrafo 2º, a vontade constituin
expressa-se no sentido de estender certos direitos dos
balhadores comuns aos servidores públicos, entre ele
de celebrar acordo coletivo de trabalho. É o que está
expresso nos incisos VI (irredutibilidade de salário, sal
disposto em convenção ou acordo coletivo) e XIII (dur
ção do trabalho modificável por acordo ou convenç
coletiva).

A Constituição Estadual do Paraná trata da maté
em âmbito estadual nos mesmo termos.

Ora, os direitos de organização sindical e d
greve não são institutos destinados a entidades de m
caridade ou assistência. A função precípua de ambo
institutos é a negociação coletiva para fazer valer
interesses da categoria representada. Se os consti
tes federal e municipal autorizaram a organização s
dical e a greve no serviço público, a conseqüência
que a negociação coletiva também está autoriza
Aliás, ela se impõe pela própria natureza do siste
adotado.

Os procedimentos estabelecidos neste proje
representam a viabilização de um modelo alternativo
vigente paradigma de gestão de força de trabalho no
viço público. Mas, na essência, significam extrair
necessárias conseqüências das opções de política leg
tiva já feitas pela Constituição e pela Constituição d
Estado do Paraná.

Mais que isso, a proposta que ora submetem
aos Pares, ao Executivo e ao povo do Paraná visa tra
zir os anseios de melhoria do serviço público, de dem
cracia, transparência e modernidade hoje tão prese
entre nós.

PROJETO DE LEI Nº 110/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Ass
ciação de Moradores e Amigos da Vila Solitude II, co
sede e foro na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) ALEXANDRE CURI

JUSTIFICATIVA:
Nobres Srs. Parlamentares, tenho a honra de ap

sentar a Associação de Moradores e Amigos da Vila So
tude II, entidade sem fins lucrativos, que muito ve
contribuindo com a formação e desenvolvimento da vi
comunitária.

Sendo assim, esperamos contar com o apoio d
nobres Pares para a aprovação da presente proposiçã
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PROJETO DE LEI Nº 111/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Esta-
dual o Centro de Estudo Superior de Apucarana, com
sede e foro na cidade de Apucarana.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) ALEXANDRE CURI

JUSTIFICATIVA:
Nobres Srs. Parlamentares, tenho a honra de apre-

sentar o Centro de Estudo Superior de Apucarana, enti-
dade sem fins lucrativos, que muito vem contribuindo
com o desenvolvimento do Município, incentivando o
estudo dos jovens em todas as classes sociais, e assim
buscando o desenvolvimento da sociedade.

As principais ações do Cesa buscam manter cursos
de ensino superior e assistência social beneficente nos
cursos que oferecer, buscando sempre a qualidade do
ensino.

Sendo assim, esperamos contar com o apoio dos
nobres Pares para a aprovação da presente proposição.

PROJETO DE LEI Nº 112/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Fun-
dação Honorina Valente, com sede e foro no município
de Curitiba.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) CIDA BORGHETTI

JUSTIFICATIVA:
A Fundação Honorina Valente, com sede na Rua

Saldanha Marinho, 1487, tem por finalidade dar assistên-
cia a estabelecimentos de assistência à velhice desampa-
rada; criar, instalar, assistir ou manter estabelecimentos
de assistência a menores desvalidos: conceder, na medida
de suas possibilidades, bolsas de estudos a pessoas caren-
tes de recursos.

Na forma do parágrafo único do artigo 11 do Esta-
tuto da Fundação, não há remuneração dos cargos de
Diretoria nem dos Conselhos pelo exercício dos cargos
ou funções nestes órgãos de administração e fiscalização.
Também não distribui lucros, bonificações ou qualquer
vantagem a dirigentes e mantenedores, sob nenhuma
forma ou pretexto.

Segue anexo o Relatório da Atividade da Fundação
Honorina Valente relativo ao ano de 2005. As atividades

descritas no relatório oferecem a dimensão do traba
realizado, merecendo o reconhecimento desta Ass
bléia Legislativa.

PROJETO DE LEI Nº 113/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública Esta
dual o Curitiba Rugby Clube, com sede e foro na cida
de Curitiba, Estado do Paraná.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua pub
cação.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) ALEXANDRE CURI

JUSTIFICATIVA:
Nobres Srs. Parlamentares, tenho a honra de ap

sentar o Curitiba Rugby Club, entidade sem fins lucra
vos, que promove e estimula a prática do rugby
município de Curitiba.

Sendo assim, esperamos contar com o apoio
nobres Pares para a aprovação da presente proposiçã

PROJETO DE LEI Nº 114/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica criado o tratamento tributário diferen
ciado, para os estabelecimentos industriais dos seto
têxteis, cuja sede esteja estabelecida no Estado
Paraná, conforme as condições estabelecidas na pres
lei.

Art. 2º O estabelecimento industrial enquadrad
nos setores de atividades que trata o artigo 1º desta
poderá recolher o Imposto sobre Operações Relativa
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serv
de Transporte Interestadual ou Intermunicipal e
Comunicações - ICMS, equivalente a 2% (dois por cen
sobre o faturamento realizado no mês de referência.

Parágrafo único. A utilização da sistemática d
apuração a que se refere este artigo veda o aprove
mento de qualquer crédito do ICMS.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, com efeitos a partir da regulamentação
parte do Poder Executivo.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) ADEMAR TRAIANO

JUSTIFICATIVA:
O setor têxtil nacional é composto por inúmera

empresas que geram milhares de empregos. No Para
segmento tem contribuído demasiadamente para o de
volvimento econômico e social, gerando direta e indire
mente centenas de milhares de empregos.
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Com a guerra fiscal desencadeada entre os Esta-
dos, alguns deles têm oferecido benefícios a empresários
paranaenses do setor para se estabelecerem ou pelo
menos abrirem uma filial nestes Estados como por exem-
plo: Rio de Janeiro que através da lei nº 4.542/05 literal-
mente é direcionada para atração e manutenção de
investimentos através da redução de custos com a redu-
ção do ICMS; bem como o Estado de Minas Gerais ofe-
rece legislação e outros benefícios que tem atraído o
empresariado paranaense.

É salutar para o Estado do Paraná a aprovação
desta lei visando não só a manutenção e ampliação de
investimentos do segmento no Estado como também a
preservação de milhares de empregos e da própria econo-
mia paranaense.

PROJETO DE LEI Nº 115/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a erigir,
na cidade da Lapa, o Túmulo do Combatente Desconhe-
cido, junto ao Panteon dos Heroes.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) CESAR SELEME

JUSTIFICATIVA:
Ao lermos maravilhosas crônicas dos jornais A

Tribunal Regional e Gazeta da Lapa, de autoria de
Abdalla João Dardaque e Sergio Augusto Leoni, respecti-
vamente, e o artigo publicado no jornal “O Estado do
Paraná”, de autoria do Dr. Elias Mattar Assad, Presidente
da Associação Brasileira dos Advogados Criminalistas,
nos motivou a elaborar o presente projeto de lei que pro-
cura homenagear os mártires que tombaram anonima-
mente durante a Revolução Federalista.

Gomes Carneiro, com aproximadamente 600
homens, conseguiu resistir às forças revoltosas de 14 de
janeiro a 11 de fevereiro de 1894, na batalha que ficou
conhecido como o “O Cerco da Lapa”, preponderante
para a consolidação da República. Assim, no “Panteon
dos Heroes” da nossa lendária Lapa, propomos ser eri-
gido um túmulo ao combatente desconhecido e inaugu-
rado com todas as honras e reverências cívicas nacionais.

Levando em conta a justa proposta que ora apre-
sentamos, esperamos contar com o apoio dos nobres
Pares para a aprovação da proposição em tela.

PROJETO DE LEI Nº 116/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :
Na forma que autoriza o Regimento Interno desta

Casa, especialmente no artigo 137, parágrafo 3º.

Art. 1º O artigo 8º do Projeto de Lei nº 05/06 pass
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º ......
I ................
II ...............
III - Para os cargos descritos no anexo III, serã

efetivados na folha de pagamento no mês de junho
2006.”

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) DOBRANDINO DA SILVA

Apoiamento:
Geraldo Cartário, Duílio Genari, Antonio Anibelli
e Delegado Bradock.

PROJETO DE LEI Nº 117/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

A presente Emenda Aditiva acrescenta onde co
ber no Projeto de Lei nº 005/06, o seguinte:

“Incorpora no Quadro de Pessoal do Poder Exec
tivo - QPPE, o pessoal que prestava serviços como Au
liar Administrativo em Regime CLT e foi dispensado n
dia 31.12.05, ficando enquadrados conforme sua esco
dade na tabela do anexo na Categoria Apoio.”

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) GERALDO CARTÁRIO

Apoiamento:
Carlos Simões, Luiz Accorsi, Barbosa Neto
Delegado Bradock.

JUSTIFICATIVA:
O pedido de incorporação no QPPE desse pess

que prestava serviços na parte administrativa da estru
do Estado - principalmente das Escolas Estaduais -
foi dispensado no dia 31 de dezembro de 2005, se dev
grande dificuldade que causou nessa estrutura gove
mental em função do conhecimento que tem no se
onde atuava.

Conhecendo a preocupação que o Governa
Roberto Requião tem para com o desemprego, ent
demos que esta Emenda corrigirá uma dificuldade q
está acontecendo na administração estadual, des
dispensa desse pessoal, além de representar a sol

ANEXO III
Quadro Especial de Delegados de Polícia

CARGO VALOR

Delegado de Polícia 1ª Classe R$ 4.743,95

Delegado de Polícia 2ª Classe R$ 4.506,18

Delegado de Polícia 3ª Classe R$ 4.280,87

Delegado de Polícia 4ª Classe R$ 4.066,82
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de um problema que poderá virar uma calamidade
social, diante de desemprego de centenas de servido-
res que ficaram desempregados desde o último dia do
ano de 2005.

PROJETO DE LEI Nº 118/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

A presente Emenda Aditiva acrescenta onde cou-
ber (artigo 5º - IV) no Projeto de Lei nº 005/06, o
seguinte:

“IV - conceder ao funcionário Agente de Execu-
ção, com nível de escolaridade 2º grau/ensino médio que
possua escolaridade superior - 3º grau - que conte mais
de vinte (20) anos no serviço público mudança de classe
na tabela salarial, passando da classe II para a referência
inicial da classe I.”

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) GERALDO CARTÁRIO

Apoiamento:
Carlos Simões, Delegado Bradock, Luiz Accorsi e
Barbosa Neto.

 JUSTIFICATIVA:
A Lei nº 14.590/04, aprovada por esta Casa de

Leis e sancionada pelo Sr. Governador do Estado,
determina que “os servidores Agentes de Execução
possuidores de Nível de Escolaridade Superior, fos-
sem reenquadrados ao Cargo de Agente Profissional
(Nível Superior), corrigindo assim a distorção exis-
tente no Plano de Cargos e Salários implantado em
2002. No entanto, o Procurador da República, contes-
tou a implementação desta lei, entrando com um
pedido de ADIN junto ao Supremo Tribunal Federal,
deixando os servidores beneficiados no aguardo do
julgamento pelo STF.

Nada mais justo que esses servidores que ainda
não foram devidamente reenquadrados ao cargo de
Nível Superior de Agente Profissional, com direito
adquirido, sejam pelo menos em parte compensados
com essa mudança de classe que está proposta nesta
emenda.

PROJETO DE LEI Nº 119/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Ficam acrescidos os seguintes artigos ao Projeto de
Lei nº 05/06, com a seguinte redação:

“Art... Ficam beneficiados com o instituto da pri-
meira promoção, na forma do artigo 2º, inciso VII e do
artigo 26, parágrafo único da Lei Estadual nº 13.666, de
05 de julho de 2002, os atuais ocupantes do Cargo de
Agente Profissional, do Quadro Próprio do Poder Execu-

tivo - QPPE, que não foram contemplados com a instit
ção do Decreto Estadual nº 6383, de 11 de outubro
2002.

Parágrafo Único. As disposições da presente lei
se aplicam aos atuais ocupantes do Agente Profissio
do QPPE, que tenham, no mínimo, 15 (quinze) an
completos, até a data da publicação da presente lei
efetivo exercício no cargo Técnico.

Art.... As disposições da presente lei não
aplicam aos funcionários dos demais quadros
pessoal integrantes de carreiras estabelecidas
legislação própria e, também, para os ocupantes
Cargo de Agente Profissional do QPPE, que já fora
beneficiados com o instituto da primeira promoçã
através do Decreto Estadual nº 6383, de 11 de ou
bro de 2002.”

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) LUIZ CARLOS MARTINS

Apoiamento:
Ailton Araújo, José Domingos Scarpellini, Luiz
Accorsi e Nelson Garcia.

PROJETO DE LEI Nº 120/06
A Assembléia Legislativa do

Estado do Paraná

D E C R E T A :

Art. 1º A tabela única que fixou os valores básico
dos proventos dos serventuários aposentados do F
Extrajudicial do Estado do Paraná de que trata o artigo
da Lei Estadual nº 14.805, de 20 de julho de 2005 ´pa
a vigorar na forma do Anexo desta lei, passando os s
ventuários do foro judicial a fazer parte integrante d
referida lei.

Art. 2º As despesas decorrentes do reajuste de p
ventos concedido aos serventuários aposentados
Foros Judicial e Extrajudicial correrão por conta da do
ção orçamentária do Poder Judiciário.

Art. 3º O disposto no artigo 4º da Lei nº 14.805 d
20 de julho de 2005, passará a vigorar a partir da publi
ção desta lei, pelo prazo de 180 dias.

Art. 4º O parcelamento dos débitos junto ao Par
naprevidência em atraso podem, se requerido, ser ef
ado em até 60 (sessenta) meses.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de su
publicação, com efeitos financeiros a partir de janeiro
2006.

Sala das Sessões, em 20.03.06.
(a) HERMAS BRANDÃO

Apoiamento:
Augustinho Zucchi, Reni Pereira, Alexandre Cu
e Artagão Júnior.
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 Grande Expediente:
O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)

Não há oradores inscritos no Pequeno Expedien
Passamos ao Grande Expediente.
Deputado Jocelito Canto, por trinta minutos.

Deputado Jocelito Canto (PTB)
O SR. JOCELITO CANTO

Sr. Presidente, Srs. Deputados.
Atendendo até uma sugestão do Líder das Opo

ções desta Casa, Deputado Rossoni, que deu a suge
outro dia, - e vejacomo a experiência de um Deputad
ajuda os Deputados com menos experiência.

O Deputado Rossoni sugeriu que eu utilizasse
Grande Expediente para comentar mais, até porq
quando fazemos algum encaminhamento, às vez
durante uma matéria, você não consegue fazer no tem
hábil o horário determinado é de apenas dez minut
mas, por sugestão dele, aproveitando o Grande Exp
ente de hoje, gostaria de falar sobre esse projeto que
na Casa, e que nós vamos votar no transcorrer desta
são, e que cria, - e nós não vamos aprovar a lei, - que
aumento aos servidores do Ministério Público.

Eu, ao iniciar este pronunciamento, quero diz
que vou votar favorável a esse projeto porque todos
projetos de aumento que vieram a esta Casa, oriundos
Poder Executivo, votei a favor, seja dos policiais, do pr
fessores, aumento do Judiciário, aumento do Tribunal
Contas, nenhum aumento passou sem ter a nossa vot
favorável nesta Casa. Todos nós votamos a favor. É cl
que nós não vamos deixar de votar também esse, por
entendemos que se o Ministério Público nos manda ba
ado na Lei de Responsabilidade Fiscal, encaminha-
um projeto que está legalizado, não tenha dúvidas q
nós vamos votar a favor.

Acho que o servidor público do Paraná seja ele
Judiciário, do Legislativo, quaisquer dos servidores p

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I

Cargos Níveis Proventos
Básicos

Oficial de Registro de Imóveis

Entrância Final E 4 3.080,08

Entrância Intermediária E 3 3.009,57

Entrância Inicial E 2 2.940,69

Tabelião de Notas

Entrância Final E 4 3.080,08

Entrância Intermediária E 3 3.009,57

Entrância Inicial E 2 2.940,69

Oficial de Protesto de Títulos

Entrância Final E 4 3.080,08

Entrância Intermediária E 3 3.009,57

Entrância Inicial E 2 2.940,69

Oficial de Registro de Títulos e Documentos P.J.

Entrância Final E 4 3.080,08

Entrância Intermediária E 3 3.009,57

Entrância Inicial E 2 2.940,69

Oficial de Registro Civil, Nascimento, Casamento e Óbito

Entrância Final E 4 3.080,08

Entrância Intermediária E 3 3.009,57

Entrância Inicial E 2 2.940,69

Escrivão Distrital

Entrância Final E 1 2.873,34

Entrância Intermediária D 11 2.450,35

Entrância Inicial D 10 2.394,24

Oficial Maior (Sede de Comarca)

Entrância Final E 1 2.873,34

Entrância Intermediária D 11 2.450,35

Entrância Inicial D 10 2.394,24

Oficial Maior (Cartório Distrital)

Entrância Final D 10 2.394,24

Entrância Intermediária D 4 2.083,60

Entrância Inicial C 1 1.541,57

Escrevente Juramentado (Sede De Comarca)

Entrância Final D 10 2.394,24

Entrância Intermediária D 4 2.083,60

Entrância Inicial C 1 1.541,57

Escrevente Juramentado (Cartório Distrital)

Entrância Final C 1 1.541,57

Entrância Intermediária B 8 1.411,12

Entrância Inicial B 3 1.259,47

Escrivães Cíveis Comuns e Especializados, Distribuidores e
Anexos, Avaliadores e Depositário Públicos

Entrância Final E-4 3.080,08

Entrância Intermediária E-3 3.009,57

Entrância Final E-2 2.940,69

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
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cisam sempre estar recebendo aumento de acordo com a
capacidade de cada órgão.

Mas, fiz um pronunciamento outro dia aqui, e acho
que pela rapidez com que eu queria colocar a matéria,
acabei me expressando de forma que não me fiz entender.
Vou reprisar aqui, até para abrirmos a discussão, porque o
Ministério Público quando mandou esse projeto à
Assembléia pela primeira vez, final do ano, ele foi apro-
vado por todos nós Deputados, não teve nenhum voto
contra. Todos votaram a favor. E esse projeto, como
determina o nosso Regimento Interno, passou pelas
Comissões aqui da Casa, inclusive passou pela CCJ, que
tem o caráter de questionar a legalidade do projeto.

Para minha surpresa, aquele projeto ao passar pela
CCJ, cujo Presidente é o Deputado Durval Amaral, pro-
fundo conhecedor das leis, homem que tem grande expe-
riência como legislador desta Casa, teve um parecer
favorável. Veio a Plenário. E todos nós, na iminência de
não demorar o projeto, votamos a favor.

Para surpresa nossa, posteriormente esse projeto
foi ao Governador. E o Governador, de forma surpreen-
dente, vetou o aumento alegando que o Ministério
Público não havia cumprido o que determina a Lei de
Responsabilidade Fiscal e o veto voltou para esta Casa.

Mas, para surpresa minha, na seqüência, o Minis-
tério Público mandou um anteprojeto a esta Casa, assi-
nado pelo seu Procurador. E este anteprojeto legaliza
tudo aquilo que estava faltando no outro. Lendo a justifi-
cativa, encontrei o seguinte, e isto é dito pelo Ministério
Público: “Enfatiza-se que este anteprojeto de lei está
sendo reapresentado em razão do veto exarado pelo
Exmo. Sr. Governador do Estado do Paraná, Roberto
Requião de Mello e Silva, do projeto aprovado por essa
egrégia Assembléia Legislativa, em dezembro de 2005,
por omissão da demonstração na justificativa do respec-
tivo anteprojeto, do atendimento às exigências da Lei de
Responsabilidade Fiscal”.

Muito bem! O Ministério Público, por seu Procu-
rador-Chefe, diz aqui que se omitiu, que por omissão dele
o projeto não veio como deveria ter vindo, de acordo com
a Lei de Responsabilidade Fiscal. E aí este projeto está
aqui na Casa, hoje. Nós já votamos a legalidade na
semana passada e vamos votar, hoje, o mérito deste pro-
jeto.

E mais uma vez volto a dizer: eu vou votar a favor
deste projeto. Mas, queria questionar, principalmente o
Ministério Público, e algumas pessoas entendem que este
não é o papel do Deputado, mas o Deputado que está
investido na sua função de Deputado - e é esta a nossa
função - eu queria discutir um pouquinho mais este pro-
jeto. Porque o Ministério Público, Srs. Deputados, quem
já foi prefeito sabe do que vou falar e quem é prefeito
atualmente também sabe do que estou falando. O Minis-
tério Público, por qualquer coisinha, está representando
contra os prefeitos. É uma representação atrás da outra. E
é este o seu papel, de representar e cuidar do bem
público. Tem certos momentos, bem exagerados. Tem

feito ações cíveis públicas e criminais, muitas vezes, c
tra prefeitos do Paraná, por muito pior do que acaba
fazer aqui: de mandar um aumento e de omissão de
mandado o que determina a lei. Por menos do que isto
Ministério Público já fez ações, contra atuais prefeitos
contra ex-prefeitos.

Ações que são colocadas nas comarcas e que, m
tas vezes, o crime “suposto” de um prefeito é mui
menos que esse que o Ministério Público comete ao m
dar para esta Casa e nos induzir, porque somos induz
ao erro. Votamos um projeto que era ilegal. E que a C
também passou para nós. Como acreditamos na no
CCJ, votamos favorável. mas alguém pode dizer q
estava tudo lá. Não estava! Porque se estivesse, o Mi
tério Público não mandaria por escrito, dizendo “p
omissão”. Ele diz que se omitiu, Se procurarmos no di
onário o que é omissão, aí sim, ficaríamos preocupad

O Ministério Público tem feito ações contra prefe
tos e ex-prefeitos com menos crime, e que o Preside
do Tribunal de Contas tem dito que, muitas vezes, o fa
de o prefeito cometer um erro não é improbidade. Porq
às vezes o prefeito erra e não é crime. Até comete
erro administrativo, mas não tem dolo. Mas ele é subm
tido a uma acareação pública. O Ministério Público f
uma ação, imediatamente coloca no seu site, comunic
televisão. E a televisão coloca no outro dia: “fulano de ta
vai responder uma ação porque faltou isso ou aquil
Isso é muito rápido por parte do Ministério Público. Ma
quando o Ministério Público faz sua participação n
questão pública, ele também erra.

Eu pergunto: caberia uma ação ao Ministér
Público por se omitir ao mandar uma lei para esta Ca
sem os comprovantes daquilo que diz a lei? Ninguém
representar contra o Ministério Público? Até acho q
não caberia uma ação. Por quê? Porque houve só
omissão. Não foi dolo. Não foi crime. Faltou só bota
alguns documentos. Não é crime do Ministério Públic
Ninguém quis errar.

O Ministério Público não fez com intenção d
fraudar. Houve um erro. Mas, quando um prefei
esquece de algo parecido, o que acontece com aquele
feito? O prefeito passa a responder uma ação cí
pública e, muitas vezes, criminal, porque o Ministér
Público entendeu que ali caberia uma ação cível públi

E a primeira coisa que ela faz é mandar um e-m
para a imprensa, pré-julgando aquela pessoa, an
mesmo de ouví-la, porque a Lei Orgânica do Ministér
Público, - e aqui temos procuradores presentes, - de
mina que o Ministério Público, ao fazer a sua ação, te
que ouvir antes a pessoa.

Ao fazer essa colocação com muita coragem,
Presidente, porque se grito resolvesse não poderíamo
políticos.

Mas, com muita coragem de enfrentar essa situaç
que poucos têm coragem de enfrentar, coloco a discus
nesta Casa, mais uma vez lembrando aos senhores
Ministério Público que eu, particularmente, vou votar



Pág. 60 Curitiba, segunda-feira, 20.03.2006

o
ve
ele
eus
al-
o

m

on-
da
re-
da

o
no
o,

o
to

e
stos,
não
de

rio
efe
ue
ome
por-
e
m o

ou
ele

os-
eu
e o
é

ui-
em

s-
des-

il
ân-
cia-
co
o a
em

a
ra-
favor do projeto, porque entendo que o erro que o Ministé-
rio Público cometeu, ou a omissão como diz aqui o Procu-
rador, não é um crime; mas que esse mesmo linguajar, essa
mesma idéia fosse dada também aos prefeitos.

Não estou defendendo nenhum Prefeito corrupto;
não estou defendendo nenhum Prefeito que tenha desvi-
ado recursos da sua cidade, jamais faria esse tipo de
defesa. Não estou defendendo nenhum político que tenha
cometido qualquer irregularidade. Estou apenas defen-
dendo um direito dos prefeitos, dos ex-prefeitos, que
muitas vezes não têm direito de falar, e que são escracha-
dos pela mídia, e geralmente a mídia dá muito mais
importância para notícia ruim, para a desgraça, porque
neste país, hoje, todo mundo é igual, de acordo com
alguns segmentos da imprensa. Infelizmente é assim.

O Sr. Ailton Araújo (PPS)
V. Exa. me concede um aparte?
(Assentimento)
Agradeço a V. Exa. a concessão do aparte, e quero

cumprimentá-lo pela iniciativa de levantar essa questão,
porém a minha opinião é de que o Ministério Público
jamais iria cometer um ato de omissão, porque ao
cometê-lo estaria se declarando réu confesso de uma irre-
gularidade.

Creio que foi infeliz o Sr. Procurador ao colocar
esta expressão. Talvez a expressão correta fosse que
houve um equívoco. Jamais eu acreditaria que, de sã
consciência, o Ministério estaria faltando com a sua res-
ponsabilidade pública.

Por isso, dou a minha palavra de crédito ao Minis-
tério Público, entendendo que aí houve mais um equí-
voco, um equívoco de usar a palavra errada nessa
expressão.

Obrigado pela concessão, Sr. Deputado.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB)
Deputado Ailton Araújo, tenho em mãos um

release do Ministério Público que achei importante e
que tem a ver exatamente com esse procedimento, e
que é algo parecido com o que fez o Ministério Público
e que rendeu a mim, como ex-Prefeito, uma ação no
Ministério Público por não ter feito o empenho prévio
de uma licitação correta, dita pelo Ministério Público.
Olha, release do Ministério Público, 28/12/05:
“Segundo o Ministério Público, não houve irregulari-
dade no contrato, muito menos no aditivo, mas na falta
de empenho prévio para realizar os pagamentos à
empresa. A ausência do empenho prévio no pagamento
de despesas acarreta ato de improbidade administra-
tiva em razão de o ex-Prefeito não observar a legali-
dade dos atos administrativos praticados no exercício
da administração municipal.”

Então, vejam os senhores, dois pesos e duas medi-
das. Aqui está a prova de que quando um Prefeito não faz
um empenho prévio e que o Prefeito não sabe de tudo, o
empenho prévio, interessante que o Ministério Público

diz, ao colocar no site do Ministério Público, Deputad
Scarpellini, que a licitação foi correta, que não hou
erro, que o Prefeito agiu legal, direito; mas daí porque
não fez o empenho prévio têm que ser caçados os s
direitos políticos e ele tem que responder uma ação. F
tou um empenho prévio. Eu perguntaria: será que
Ministério Público do Paraná nunca deixou de fazer u
empenho prévio em algum momento?

Certamente, se nós pedirmos informações, enc
traremos, sim, como encontraremos em outros locais
administração pública. Então, quando é contra um P
feito, cabe uma ação criminal na Justiça exigindo per
de seus direitos políticos.

O Conselheiro Heinz Georg Herwig, Presidente d
TC - Tribunal de Contas, diz que nisso aqui não há do
e, realmente, não há dono. O Prefeito não foi criminos
não errou, é o mesmo Ministério Público. O Ministéri
Público não foi criminoso, mas deixou de fazer o a
legal. Então, é essa colocação que quero fazer hoje.

Vou votar a favor, Deputado Scarpellini, porqu
acho que todos os aumentos dados nesta Casa são ju
desde o funcionário desta Casa, que há muitos anos
recebia aumento e que recebeu, até os funcionários
outros Poderes deste Estado, inclusive do Ministé
Público, mas tenho que pedir ao Procurador, ao ch
maior do Ministério Público do Estado do Paraná, q
atente para essas coisas, que não se jogue no lixo o n
das pessoas sem que elas tenham o direito de falar,
que a televisão é muito fácil. A Globo vai lá e coloca qu
o fulano responde uma ação e as pessoas já entende
contrário, já entendem que ele roubou, que ele tir
dinheiro do povo e o desgaste público, o desgaste que
sofre é muito grande.

São essas coisas que queria colocar aqui para m
trar que o Ministério Público também erra e que, no m
ponto de vista, não cabe ação. Houve uma omissão
Pastor Ailton, nosso Deputado, colocou muito bem: não
omissão, houve um equívoco! Como um Prefeito se eq
voca também ao manusear milhares de documentos
uma Prefeitura.

O Sr. José Domingos Scarpellini (PSB)
Permite aparte, Deputado?
(Assentimento)
Ilustre Deputado Jocelito, Srs. Deputados.
Vimos uma coisa muito mais séria do que simple

mente uma pequena omissão, como essa que V. Exa.
creve no seu pronunciamento.

Vimos um acordo que foi feito em uma ação civ
pública que já tinha decisão de 1ª instância, de 2ª inst
cia, em que os Procuradores do Estado foram benefi
dos em função dessa ação que o Ministério Públi
desistiu, uma vez que dá aos Procuradores o direit
honorários e sucumbências nas ações praticadas
nome do Estado do Paraná.

Essa ação civil pública, que foi objeto de um
grande discussão, há algum tempo, teve do Sr. Procu
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dor Geral de Justiça do Paraná, por parte representando o
Ministério Público todo, a desistência dessa ação que já
havia sido julgada em primeira instância e em segunda
instância.

Existem vários Promotores e Procuradores insatis-
feitos com essa situação e, por essa razão, foram acionados
alguns setores do Ministério Público, em instância supe-
rior, para se pleitear a nulidade do acordo, que foi formu-
lado entre o Procurador de Justiça, Dr. Riquelme de
Macedo, e o Procurador Geral do Estado, Dr. Sérgio Botto
de Lacerda. E como “o mar não está para boto”, esperamos
que essa ação ainda possa, após uma revisão em instância
superior, voltar a ser apreciada ou que alguma ação no
mesmo sentido venha a ser proposta. E estamos estudando,
particularmente, uma ação popular onde vamos pedir uma
liminar no sentido de se fazer voltar à origem, à situação
anterior, pois o que vimos, na prática desta ação, foi um
crime contra os interesses públicos e o interesse popular:
quando foi feito o acordo entre a Procuradoria Geral do
Estado e a Procuradoria Geral de Justiça.

E, quero, nesta oportunidade, Sr. Presidente e ilus-
tre Deputado Jocelito Canto, dizer que por duas vezes o
Governador contraria a vontade da maioria do Ministério
Público, deixando de nomear o mais votado e nomeia
aquele que obteve uma votação inferior.

E com isto, estamos vendo que certas coisas acon-
tecem dentro do Governo enquanto as Procuradorias
recomendam aos Promotores do interior, um combate ao
nepotismo, o Procurador Geral de Justiça não o faz a
nível estadual. E o Presidente do PPS levou a ele uma
representação falando sobre a nomeação excessiva até de
parentes, por parte do Governador, a nível estadual, e não
temos informação das providências que tenham sido
tomadas para o bem geral do povo paranaense.

Então, Deputado, parabéns pelas suas colocações e
não podíamos deixar de contribuir com esta pequena
informação.

Muito obrigado.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB)
Muito obrigado, Deputado Scarpellini.
Para finalizar, Sr. Presidente e Srs. Deputados,

uma outra “pérola” do Ministério Público, dá para colo-
car até no Guiness, uma segunda ação proposta pelo
Ministério Público contra a minha pessoa como ex-Pre-
feito, que diz o seguinte: “em outra ação apenas sancio-
nei como Prefeito, a concessão de um título de utilidade
pública a uma entidade conhecida na cidade, onde o
Legislativo municipal, na própria lei de concessão do
título, afasta o lapso temporal para concessão exigido
em outras leis.” E eu assino a lei, sou o Prefeito. O
Ministério Público propõe uma ação e pede para cassar
os direitos políticos porque eu apenas sancionei uma lei
de utilidade pública que o próprio Legislativo afasta o
lapso temporal para concessão.

É mais uma “pérola” daquilo que acontece com
alguns prefeitos. Mas, o bom de tudo, Sras. e Srs. Depu-

tados aqui presentes, é que todas as ações propostas
Ministério Público contra a minha pessoa, são des
linha. Não há nenhuma que diga, por exemplo, que
então Prefeito Jocelito roubou, tirou dinheiro dos cofr
públicos. Nenhuma delas. As ações são essas, propo
pelo Ministério Público e que vou votar a favor, hoje, po
respeito aos bons funcionários do Ministério Público d
Paraná. Aqueles que merecem o aumento.

Mas, fica aqui, Sr. Presidente, o pedido para que
Procurador Geral do Estado tenha um pouco mais
atenção. No que for improbidade, quem tirar dinhei
público e colocar no bolso ou beneficiar alguém para ti
dinheiro do ente público, deve-se punir, mas não qu
não comete dolo, quem não faz isso. Então, que o Pro
rador do Estado do Paraná tenha atenção nisso.

Quero aproveitar essa ocasião - e ouvi alguns
Deputados dizendo: “está fazendo em causa própr
Estou defendendo aqui os Prefeitos que não podem f
e os ex-Prefeitos que podem falar, porque além de
Deputado, também sou ex-Prefeito.

Muito obrigado, Sr. Presidente, Srs. Deputados.

 Horário das Lideranças:

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Passa-se ao Horário das Lideranças.
No Horário da Liderança do Bloco PP/PSB, com

palavra o Deputado José Domingos Scarpellini.

Liderança do Bloco PP/PSB: Depu-
tado José Domingos Scarpellin
(PSB)

O SR. JOSÉ DOMINGOS SCARPELLINI
Sr. Presidente, Srs. Deputados.
Estivemos, na sexta-feira, visitando a Ilha Gran

no rio Paraná, complexo entendido por 399 ilhas méd
e grandes, fora as pequenas e minúsculas, que não e
contabilizadas. Nessas 399 ilhas moravam 3.500 famí
até o ano de 1996, quando foi criado o Parque Nacio
de Ilha Grande.

Essas ilhas estão localizadas no rio Paraná,
divisa entre o Paraná e o Mato Grosso do Sul. Essas fa
lias que foram de lá despejadas e desalojadas, fo
jogadas com os seus pertences às margens do rio Pa
à margem do Mato Grosso do Sul ou, na marge
esquerda, no Estado do Paraná. Essas famílias, trat
como se fossem animais, eram proprietárias com títu
de domínio expedidos pelo Incra - Instituto Nacional d
Colonização e Reforma Agrária, e, portanto, estavam
dentro de uma propriedade que eles tinham a posse
domínio, que lhe foram outorgados pelo Estado, porqu
Incra representa o Estado, o Estado devidamente org
zado e no caso a União.

E agora, Sr. Presidente, Srs. Deputados, a Uniã
que não faz a força, mas faz a miséria e a pobreza por este
país - não consegue uma metodologia de avaliação p
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poder encontrar um número para indenizar aqueles
pequenos proprietários que lá moravam, aqueles peque-
nos proprietários que foram desapropriados e que, no
nosso entendimento, aquela desapropriação é inconstitu-
cional, porque se a pequena propriedade agrícola é inalie-
nável, ela também é indisponível para desapropriação.

A pequena propriedade não pode ser alienada, não
pode ser penhorada, o pequeno proprietário não pode ver
a sua propriedade, que é um meio de subsistência e de
sobrevivência, ir a um leilão judicial, porque a Constitui-
ção da República lhe dá esse direito, como dá direito
àquele que tem a sua moradia, sua casa própria, de não
vê-la penhorada.

Então, são bens inalienáveis. Se são bens inaliená-
veis para o procedimento jurídico, não pode ser desapro-
priada, porque a desapropriação nada mais é do que uma
maneira de alienar o imóvel e dele o desapropriante fazer
uso ao fim que se destina.

Mas, a questão jurídica ali já não é a questão
maior. A questão, ali, agora é a questão social. E vejo que
alguns ainda defendem o Marino, Superintendente do
Ibama, por mera paixão política, por mera questão de
solidariedade partidária, porque é indefeso o homem que
não tem sensibilidade para sentar e tentar, pelo menos,
resolver o problema daqueles que lhe são dependentes de
uma decisão ou de uma informação.

O Sr. Elton Carlos Welter (PT)
Deputado Scarpellini, concede-me um aparte?

O SR. JOSÉ DOMINGOS SCARPELLINI (PSB)
Confesso que o meu tempo é meio escasso. Se for

um aparte breve, sim.

O Sr. Elton Carlos Welter (PT)
Deputado, eu diria que a nossa solidariedade é

plena a todos os ilhéus. V. Exa. falou que foi em 1996 que
criaram esse problema com relação à indenização que
não foi paga até hoje aos ilhéus. Eu já dizia, em Sessões
anteriores, que há todo um esforço grandioso por parte do
Ministério do Meio Ambiente, por parte da Diretoria do
Ibama aqui do Paraná, representado pelo Marino Gonçal-
ves, no sentido de, realmente, resolver esse problema cri-
ado no passado. Não existia um marco efetivo para
resolver isso, não existia recurso. Agora, de fato, vai sair
uma medida nos próximos dias, isso é decisão já tomada
pelo Ministério, onde haverá solução de problemas,
inclusive de produtores da região que vão poder averbar a
reserva legal dentro do Parque de Ilha Grande. E até reco-
mendo aos ilhéus que não se precipitem em negociar
logo, porque as terras vão ser valorizadas, porque muitos
produtores querem ajustar e ficar de acordo com a Lei da
Preservação Permanente. Então, haverá solução.

Infelizmente, a ocupação do Parque não foi uma
medida inteligente por parte de quem organizou. Eu estou
solidário com os agricultores, com os ilhéus. Sabemos da
necessidade que eles têm de receber e serem pagos justa-

mente pelas terras que lhe foram tomadas e indeniza
indevidamente, em 1996.

O SR. JOSÉ DOMINGOS SCARPELLINI (PSB)
Agradeço o aparte de V. Exa, Deputado Welter.
Não estou dizendo que a responsabilidade seja

do Governo do PT, não, mas já vão indo três anos
pouco. Estivemos juntos lá, falando com a Ministra, e
Brasília, estive três vezes em Brasília tratando de
assunto, lá no Ministério, com a Ministra Marina d
Silva. Eu vejo acontecer aqui, encontros sobre o Me
Ambiente. Ouço dizer que o Meio Ambiente está sen
privilegiado. Realmente, gostaria que isso fosse verda
porque lá no caso de Ilha Grande, precisamos tamb
respeitar o animal homem, porque vimos que o desp
foi feito e que, aquelas crianças, aquelas mães, aqu
pais, aqueles trabalhadores, foram jogados fora do P
que Nacional, fora da ilha, que virou Parque, e foram tr
tados de uma maneira muito pior do que se trata u
bicho selvagem quando ele nos agride.

Os homens foram tratados de uma maneira t
cruel e violenta que a maioria daquelas pessoas que
moravam, os pais que era os cabeças das famílias, já m
reu, porque se passou mais de dez anos e uma gra
parte dessas pessoas foi acometida de banzo. Ban
aquela mesma doença que dava quando se trazia
negros no navio negreiro e de tristeza eles aqui morria
Intitulou-se que aquela tristeza chamava-se de ban
Hoje, temos aí a depressão que substitui tanto a trist
como o banzo. Nós vimos que as mulheres, mã
sofrendo aquela angústia de não ter o seu lugar p
morar, as suas casas porque passaram a ser favelado
continente, quer no Paraná ou no Mato Grosso do S
também sofrendo com o mal do banzo, da tristeza ou
depressão, uma grande parte delas já não está entre 

Então, não adianta protelar as coisas, dizer que
Dr. Marino quer resolver, que a Ministra quer, nós prec
samos de uma solução para que outros não sejam víti
desse banzo coletivo que já pegou os índios guaran
que afetam a nossa sociedade!

Muito obrigado, Sr. Presidente, Srs. Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
No Horário da Liderança do PDT, com a palavra

Deputado Barbosa Neto.

Liderança do PDT: Deputado Bar-
bosa Neto

O SR. BARBOSA NETO (PDT)
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Estivemos presentes, na manhã do últim

domingo, numa missa em frente à Igreja Matriz do mun
cípio de Jataizinho, promovida pela Pastoral da Ter
marcando um ato de defesa do rio Tibagi e das ág
livres deste rio contra as barragens para construção
usinas hidrelétricas ao longo do único rio virgem d
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nosso Estado, com um grande potencial turístico, econô-
mico, e que de lá tiram sustento populações indígenas,
pescadores e demais extrativistas de forma que preserva o
rio Tibagi.

Seguindo depois, debaixo de um sol escaldante,
em procissão pela BR-369 que foi interditada, carregando
uma cruz que simboliza o sofrimento daquelas pessoas
que hoje lutam contra a instalação de barragens.

O Movimento dos Atingidos por Barragens e a
Comissão Pastoral da Terra estão nessa luta incessante
que encontrou eco nesta Assembléia Legislativa, através
do Deputado Barbosa Neto onde nós, desde o primeiro
momento que tivemos notícia que o Governo do Estado e
o Governo Federal iriam construir a Usina Hidrelétrica de
Mauá entre os municípios de Ortigueira e de Telêmaco
Borba nos insurgimos.

Somamos esforços ontem com a população ribeiri-
nha, com os campesinos, com agricultores, com pessoas
que, como os pescadores e indígenas, precisam das águas
livres do rio Tibagi. E o objetivo não é outro a não ser
conscientizar a população ribeirinha sobre a importância
do rio Tibagi livre, sem as barragens, sem as usinas hidre-
létricas que matam as espécies de peixes, de aves e prin-
cipalmente que tira dos indígenas, dos pescadores, dos
agricultores, das populações que bebem da água do rio
Tibagi, como a grande região metropolitana de Londrina
e vários outros municípios, que com a instalação de uma
usina terão as suas águas poluídas e este processo será
irreversível!

Nós, através de requerimentos para o Ministério
Público Federal, que acolheu com ressonância aquilo que
nós havíamos dito deste tribuna, através de pronuncia-
mento, através de audiências, de ações junto com outras
entidades como o Núcleo de Estudos do Meio Ambiente
da Universidade Estadual de Londrina, na pessoa da pro-
fessora Maria José Santos Yabe, junto com a Liga Ambi-
ental, na pessoa do Sr. Tom Grando e de tantos outros
ambientalistas, tantos outros movimentos ecológicos.
Lutamos junto ao IAP, ao Instituto Ambiental do Paraná,
ao Ibama, junto à Secretaria do Meio Ambiente e demais
órgãos ambientais para que o Estado e o Governo Federal
não construíssem essas barragens do rio Tibagi.

Sabemos que este deve ter sido um recuo eleitoral,
já que até o ano de 2015, 170 barragens estão programa-
das para serem erguidas ao longo de vários rios brasilei-
ros e dizer que nós não arredamos pé. Nós estamos
atentos, estamos vigilantes e saberemos usar aqui da
nossa “pressão”, que á a pressão legítima, a pressão
popular, para evitar que as usinas sejam construídas ao
longo do rio Tibagi.

Só para citar, Sras. e Srs. Deputados, que até o ano
de 2050, 75% da água de todo o planeta estará nas mãos
da iniciativa privada, privando, portando, nove bilhões de
pessoas de terem acesso à água potável no nosso planeta.

Nós queremos os rios livres, queremos que os
governantes, que os cientistas encontrem outras alternati-
vas de energia, seja eólica, seja solar, seja do biocombus-

tível, que não esta da usina hidrelétrica, que possui
altíssimo impacto ambiental.

Sr. Presidente Pedro Ivo, quero deixar registra
na tarde de hoje também, que recebi um telefone
agora há pouco, dando conta de que tivemos mais u
troca de tiros dentro da Universidade Estadual de Lo
drina. Os bandidos que já mataram um policial milita
Alexandre Souza, que já balearam o soldado Kobaya
os dois baleados por assaltantes, estando no exercíci
suas funções como policiais militares. Outras duas fam
lias de policiais foram vítimas, no final de semana,
marginais que deram tiros contra residências desses p
ciais militares, que já estão num nível de insatisfaç
muito grande, lutando contra a falta de condições p
exercer as suas funções e agora também, encontram
exercício da brilhante função de proteger a população
marginais, agora estão sofrendo na pele, porque os ba
dos estão indo de encontro aos policiais. É realme
uma situação de extrema gravidade que nós estamos
zendo a esta Casa de Leis, na tarde de hoje.

Não vou nem falar aqui, Deputada Cida Bo
ghetti, da questão do caos carcerário que gras
lamentavelmente, no sistema prisional de Londrin
chegando ao ponto de o rodízio estar sendo realiz
entre os distritos policiais para levar até a Penitenciá
Estadual de Londrina mais presos por cela, evitan
por exemplo, que o 2º Distrito Policial, que tem capac
dade de 62 presos, hoje tenha 220, quase quatro v
mais do que a sua capacidade normal. Agora, a Pe
tenciária Estadual de Londrina, que já abriga seis p
sos por cela, terá que abrigar mais um preso. S
presos, para possibilitar um pouco de tranqüilidade,
é que pode ser utilizada esta palavra para tratar do v
dadeiro barril de pólvora que se encontra o sistema p
sional na cidade de Londrina.

A Polícia Civil vai ser a responsável pela alimenta
ção desses presos e não a Secretaria de Justiça, c
seria normal nas penitenciárias, para evitar que out
fugas sejam registradas, já que nos últimos trinta d
tivemos cinco fugas ou tentativas de fuga, motins, den
do sistema prisional de Londrina, presos com sarna
outras doenças de pele, em situações subumanas é o
dro fatídico que se encontra o sistema de policiais e, ta
bém, o sistema carcerário, prisional, na primeira cida
do interior do nosso Estado, na segunda cidade em po
lação no Estado do Paraná.

É o alerta, é o pronunciamento que estam
fazendo na tarde de hoje, para que as autoridades tom
as devidas providências.

Muito obrigado Sr. Presidente, Sras. e Srs. Depu
dos.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Esta Casa quer registrar, a pedido do Deputa

Duílio Genari, a presença dos Vereadores José Kulc
Antônio Mori Filho e José da Costa, da Câmara Munic
pal de Assis Chatheubriand.
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A pedido da Deputada Cida Borghetti, queremos
registrar a presença do Prefeito de Mandaguaçu, Dr. Gar-
gantínio.

Esta Casa dá as boas-vindas e registra a presença
de todos.

Liderança do PFL, Deputado Plauto Miró.

Liderança do PFL: Deputado Plauto
Miró Guimarães

O SR. PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES (PFL)
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Hoje pela manhã, li uma matéria do jornal do

Estado. Quero aqui lê-la novamente, para ficar registrado
nos Anais desta Casa, pela importância que ela tem.
Inclusive com relação ao discurso do passado e a ação do
presente.

(Lê):
Requião tem déficit de R$ 1,8 bilhão
Valor é quanto o atual governo deixou de investir,

por lei, em saúde e educação
Abraão Benício

“O governo Requião acumula um déficit de quase
R$ 1,8 bilhão em investimentos que deixaram de ser fei-
tos nas áreas de saúde e educação, e acordo com as nor-
mas constitucionais, desde que o atual Governador
tomou posse, em 2003. Ao todo, a atual administração
teria deixado de investir nesse período, R$ 1 bilhão em
saúde e R$ 785 milhões na educação, quando se leva em
conta os percentuais mínimos exigidos pela Constituição
Federal. Com esse dinheiro, seria possível construir
aproximadamente 390 escolas, além de reformar e equi-
par mil postos de saúde no Estado. O valor total pode ser
ainda maior já que os números de 2005 ainda não são
conhecidos oficialmente.

Pela Constituição Federal, o Estado é obrigado a
investir, pelo menos, 25% da arrecadação própria na
manutenção e desenvolvimento do ensino (fundamental).
Os investimentos na área da saúde são regulamentados
pela Emenda Constitucional 29, que estabeleceu desde
2000, um reajuste progressivo para os gastos dos Esta-
dos. No Paraná, a regra vem sendo descumprida desde o
ano de sua implantação, quando a taxa de investimentos
deveria ter sido de 7%. Hoje, a determinação é para que
12% do arrecadado seja aplicado na saúde pública esta-
dual.

As informações são do Sindicato dos Trabalhado-
res da Educação do Paraná (AAP-Sindicato), do Sindi-
cato dos Trabalhadores e Servidores em Serviços de
Saúde Pública do Paraná (Sindsaúde-PR) e do Departa-
mento Intersindical de Estatísticas e Estudos Sócio Eco-
nômicos (Dieese).

Saúde: De acordo com levantamento do Sind-
saúde-PR, realizado a partir da prestação de contas
entregue pelo governo do Estado todos os anos ao Tribu-
nal de Contas do Paraná (TC), o ex-Governador Jaime

Lerner deixou de investir R$ 676 milhões. Em apen
dois anos, o déficit de Requião ultrapassaria R$ 1 bilhã

Descaso: A situação é tão alarmante que o Prom
tor do Ministério Público de Ponta Grossa, Fuad Chafi
Abi Faraj já ingressou com várias ações judiciais contr
o Estado. “O Ministério Público tem feito um acompa
nhamento constante desses gastos. É um descaso m
grande com a população. Já temos várias açõ
cobrando do Estado o fornecimento de medicamento
implantação de novas UTI’s”.

Para tentar se enquadrar nos 12% previstos pe
Constituição, o Governo Requião lança como inves
mentos na saúde, os valores gastos, por exemplo,
saneamento básico. ‘Nas auditorias foram encontrad
valores gastos com construção de capelas mortuári
asfalto e limpeza de praias’, conta Faraj.”

É aí que está sendo usada uma parte do dinhe
que era para ser usado na saúde do nosso Estado. É
isso que os números apontados pelas estatísticas apre
tam mortandade de pessoas que procuram a Sa
Pública no Estado do Paraná. Falo pela nossa cidade
Ponta Grossa, que continuam periodicamente morren
pessoas por falta de UTI’s.

Espero que o Governador faça aquilo que ele fal
lá no passado, quando era Oposição e ex-Governdo
durante o período eleitoral, onde dizia que a saúde re
beria um investimento muito maior do que aquilo que
Constituição federal determina. Só que a verdade é ex
mente o contrário daquilo que falou. Parece-me que
Governador não preza o fio do bigode.

Obrigado, Sr. Presidente, Srs. Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Próximo orador inscrito, Deputado Natálio Stica.

Liderança do PT: Deputado Natálio
Stica

O SR. NATÁLIO STICA (PT)
Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sras. Deputad

ilustres visitantes.
Hoje, dia 20 de março, uma data que muito orgul

o povo brasileiro, porque é no dia de hoje que a Empre
de Correios e Telégrafos completa 37 anos. Essa emp
que veio da Fundação ainda chamada Correio Mor q
data de 1663. E há 37 anos atrás de transformou
empresa pública. Empresa de Correios e Telégrafos.

Empresa esta que, junto com outras empres
públicas, tenho aqui citado sempre, entre elas també
Petrobras, a Empresa de Correios e Telégrafos tem
segundo maior índice de credibilidade do povo brasilei
Perdendo apenas para a instituição família. 90.2% fo
que apontou a última pesquisa da Vox Populi, que ouv
quinze mil pessoas e aumentou em 2004 de 89.7% p
90.2% a credibilidade dessa empresa junto aos usuári
ao povo brasileiro.
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O faturamento da Empresa de Correios e Telégra-
fos vem crescendo ano após ano. E os investimentos que
acontecem nessa empresa, na sua maioria é feita a partir
do seu próprio lucro. Nós aqui do Paraná, em especial,
temos no dia de hoje uma alegria dupla. Digo isto porque
em todos os Estados brasileiros a direção da Empresa de
Correios aqui do Paraná foi tida como a melhor avaliação
em todo o Brasil.

Queria no mesmo instante que saúdo todos os tra-
balhadores dessa empresa, todos os carteiros em espe-
cial, que são aqueles amarelinhos que fizeram essa
empresa chegar onde chegou na sua credibilidade, de
saudar, nas pessoas do Itamar Ribeiro, que é o Diretor
da Empresa de Correios e Telégrafos aqui no Estado do
Paraná, e do nosso companheiro Ariovaldo Figueiredo,
que é o Diretor Adjunto da empresa. Itamar e Ariovaldo,
que aqui se encontram, neste dia que nós homenagea-
mos essa empresa pelos 37 anos de sua criação. Essa
empresa, que além de superavitária, investe também na
cidadania, tem uma participação muito importante, prin-
cipalmente na área de esportes no nosso Brasil, trazendo
aquelas comunidades mais carentes para que possam
também ter a condição de participar do esporte e da
cidadania no nosso país.

Ao falar dos 37 anos dessa empresa, falo com
muito orgulho, porque acompanhei a luta que foi feita
pelos trabalhadores e por boa parcela de cidadãos brasi-
leiros, para que não acontecesse a privatização da
Empresa de Correios e Telégrafos. E hoje, digo, sem
medo de errar, até por termos no Presidente Lula uma
pessoa que entende a importância de empresas estatais,
não só dando a garantia de que esta empresa continua
sendo uma empresa pública, mas fazendo com que esta
empresa possa ter seus investimentos, de maneira que ela
continua sendo a empresa de maior credibilidade junto ao
povo brasileiro.

Portanto, como um trabalhador de uma empresa
estatal da Petrobras que sou, e que orgulho tenho por ser
um petroleiro de uma empresa que também se agiganta
no nosso país, no dia de hoje não poderia deixar de dizer
à Empresa de Correios e Telégrafos, que é o orgulho
amarelo do nosso país, é o orgulho do crescimento dessa
empresa e do nosso país, principalmente no transporte de
objetos com segurança, desde a simples carta que uma
família manda para um familiar nos mais longínquos rin-
cões, até a garantia que qualquer município no nosso
país, que tenha a partir de quinhentas pessoas, tenha uma
agência de Correio.

Não se importando apenas com o lucro, fosse uma
empresa privada estaria apenas tentando chegar nas cida-
des que dessem retorno financeiro. E a Empresa de Cor-
reios e Telégrafos está em praticamente todos os
municípios do nosso país, garantindo a comunicação às
pessoas, principalmente àquelas que estão nos municí-
pios de IDEH mais baixo e que nem sempre têm a condi-
ção de cidadania, de direito pleno de cidadão.

O Sr. Elton Carlos Welter (PT) (Aparte)
Este orgulho da Empresa de Correios e Telégra

é externado nesta pesquisa que V. Exa. colocou: mais
90% de aprovação. Isso para nós é motivo de satisfaç
que essa empresa brasileira que agora realmente se
tenta cada vez mais com um caráter público, que é e
visão do Governo Lula.

E nós também temos muito orgulho - e deve ser
por isto que a Oposição está tão ansiosa conosco - te
orgulho, por exemplo, de programas como o Bolsa Fam
lia, da Universidade Para Todos, do Luz Para Todos,
ampliação das linhas de crédito para a agricultura fam
liar, que quadruplicou, do aumento real do salári
mínimo que será de 20% acima do nível da inflação n
tes anos de 2005/2006.

Entre tantas outras questões que estão acontece
no país, que de fato estão mudando o rumo desta Fed
ção, com a perspectiva real de queda de juros, dando
tentabilidade a uma política que está gerando empre
recordes, nunca vistos na última década. Ainda é pou
Diremos que sim, mas poderia ser mais. Porém, es
dados, estas informações são recordes, e são consta
nas pesquisas que apontam, pelo próprio governo, p
Dieese, pelo IBGE.

Isto tudo é motivo de orgulho e tenho certeza q
isto também mostra esta insatisfação, muitas vezes,
Oposição, com relação a alguns fatos que ocorrem.

O SR. NATÁLIO STICA (PT)
Agradeço ao Deputado Elton Carlos Welter.
Aproveito para dizer também que o Presiden

Lula esteve na sexta-feira última visitando o Porto de S
Francisco do Sul, Itajaí e a cidade de Laguna, em Sa
Catarina. Entre os investimentos, destaco aqui o prime
terminal público para pesca, apoiando pescadores do
ral de Santa Catarina. E entregando o primeiro barco p
queiro feito exclusivamente com recursos públicos
Ministério da Pesca. Portanto, uma realidade.

E se for confirmado ainda nesta semana, estam
trabalhando para que na vinda do Presidente Lula no
26, ele permaneça em Curitiba e faça uma visita à Refi
ria de Araucária, que tem investimentos na ordem de
bilhão e trezentos milhões de dólares.

Concedo um aparte ao Deputado Elio Rusch.

O Sr. Elio Rusch (PFL)
Ouço com muita atenção o seu pronunciamento
Sabemos do trabalho que os Correios est

fazendo no Brasil inteiro.
Uma empresa responsável, ágil. Uma empre

pública, como a própria Petrobras.
Agora, quando V. Exa. fala que não visa só lucr

mas também o lado social, gostaríamos que V. Ex
como Deputado do PT, como defensor do Lula, interf
risse nos Correios do Brasil, para que não fechassem
pequenas agências.
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Sou do interior, de Marechal Cândido Rondon.
Tem distrito, Margarida, Ibiporã, que foi desativado do
correio. Se o Correio não visa lucro mas o lado social,
essas pessoas lá do interior precisam desse local para que
possam receber suas correspondências.

Muito obrigado!

O SR. NATÁLIO STICA (PT)
Poderemos fazer agora com as pessoas que estão

aqui, do Correio.
Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Liderança do PSDB, com a palavra o Deputado

Ademar Traiano.

Liderança do PSDB: Deputado Ade-
mar Traiano

O SR. ADEMAR TRAIANO
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Uso a tribuna na tarde de hoje, para fazer aqui um

breve relato de um dos segmentos que mais gera emprego
no Estado do Paraná, e que se depara diante de uma crise
caótica. E, se não houver preocupação por parte das auto-
ridades governamentais, quer seja em nível de Estado ou
de Governo Federal, poderemos ter em, breve, desem-
prego em massa e uma crise sem precedentes.

Refiro-me ao setor têxtil do Paraná, mais especifi-
camente à área de indústria de confecção de todo Estado.

Não há nenhuma política em nível de Governo
Federal que proteja esse setor no Estado do Paraná e no
Brasil.

Não há também no Estado, nenhuma política de
incentivo a esse segmento, para que possamos manter os
empregos.

Essa problemática não está direcionada apenas
para a indústria de confecção. O Brasil está vivendo uma
crise sem precedentes. É o setor calçadista, madeireiro.
Essa questão da paridade do dólar vem enfraquecendo os
segmentos produtivos do Estado do Paraná e do país.

Portanto, ouvindo há alguns dias o ex-Governador
do Rio Grande do Sul, Antônio Brito, em uma entrevista
à Rádio CBN, ele manifestava a sua preocupação com
relação ao setor calçadista, e não é nada diferente, Srs.
Parlamentares, o problema das empresas de calçados do
Rio Grande do Sul, do país, com relação às indústrias
têxteis do Paraná. Dizia, Deputado Rossoni, Antônio
Brito, que se o Brasil não tomar providência imediata,
vamos correr o risco de ficar com os pavilhões industriais
belíssimos que os empresários brasileiros, através de
recursos, construíram, e a mão-de-obra fica lá na China,
ou nos países europeus, em função dessa falta de prote-
ção do Governo brasileiro aos segmentos produtivos do
país e do Paraná.

Mas, quero me dirigir nesta tarde de uma forma
especial ao Estado do Paraná, para que possamos fazer o

dever de casa e proteger aqueles que geram a rique
que geram emprego no Estado.

O segmento têxtil, mais especificamente a área
confecções, gera hoje nesse Estado, diretamente, ma
cinqüenta mil empregos diretos, e indiretamente, co
certeza, não tenho a menor dúvida que passamos
ordem de cem mil empregos no Estado do Paraná. E
há nenhuma política de proteção. E o que nós querem
através de um projeto de lei de nossa autoria, Sras. e
Deputados, é criar um mecanismo de proteção à no
indústria paranaense para que ela possa enfrentar
momento difícil que está vivendo, até porque infeliz
mente não conseguimos enfrentar aquilo que vem oc
rendo com os produtos vindos de outros países,
enfraquecendo, e infelizmente sepultando a indúst
paranaense, brasileira, e conseqüentemente trans
mando num desemprego total aqui no Paraná.

O setor têxtil, a área de confecção, mais especifi
mente, proponho aqui, Srs. Deputados, um tratame
diferenciado no recolhimento do ICMS no Estado, prop
nho um recolhimento de ICMS da ordem de 2% àque
que industrializam os produtos aqui no Estado do Para

As razões deste nosso pleito é no sentido da pro
ção da indústria paranaense, é no sentido da proteçã
geração do emprego pela não demissão em massa
seqüência, se nós não tivermos esse protecionismo
Estado. E quero crer que políticas como essas já es
acontecendo em outros Estados, cito aqui como refer
cia os Estados do Rio de Janeiro e de Minas Gerais.

No Rio de Janeiro a Governadora propôs a tod
os segmentos, não apenas à indústria de confecções,
na área têxtil, na área de indústria de couros, enfim
todas as indústrias do Rio de Janeiro, estabeleceu co
critério e como incentivo de política de governo, o rec
lhimento de apenas 2% de ICMS; conseqüentemente
atraindo para o seu Estado outras empresas de ou
estados para investirem lá, Deputado Accorsi. E é exata-
mente por isso que nós viemos aqui nesta tarde pro
este projeto e pedir a compreensão e a ajuda dos Srs. Par
lamentares, principalmente do Líder do Governo, pa
que converse com o Governador Roberto Requião, u
vez que o Governo do Paraná defende de uma for
intransigente a manutenção do emprego neste Esta
converse com ele no sentido de darmos o amparo ne
sário e a proteção necessária a esta indústria, que é
ponsável por mais de cinqüenta mil empregos diretos
Estado do Paraná.

Este é o nosso pleito, esse é o nosso desejo, e
mos encaminhando hoje, e tenho certeza que haverá
mobilização tal de todo esse segmento no Paraná, no
tido do convencimento dos Srs. Parlamentares para
possamos criar, sim, mecanismos e alternativas da ma
tenção e proteção da indústria paranaense aqui no Est
para que não tenhamos, muito em breve, se a política
Governo Federal permanecer como está, desemprego
massa, como já está acontecendo nos mais diversos
mentos da economia brasileira.



Curitiba, segunda-feira, 20.03.2006 Pág. 67

pu-
sso

o o
ejo,

nue
asi-

pas-
m-
do
k,
lse,

os
a o
seu

co-
uas
nte

eali-

a
sso

as
ta
ens,

os

a
mos
do
e
, de
pata-

B
ara.
ma

ó-

er
los
ão,
y. E
de
ão
Srs. Deputados, encaminho à Mesa esse projeto e
gostaria de contar com o apoio dos Srs. Parlamentares.
Sei que, de imediato, passará pela CCJ para análise cons-
titucional e emendas deverão ser apresentadas, dentro da
própria CCJ e aqui em plenário, o sentido do enriqueci-
mento do nosso projeto, mas conto com o apoio dos
senhores, até porque esse projeto tem um alcance social
extraordinário.

Não tenham a menor dúvida que no momento em
que o Governador ler o projeto, vai se sensibilizar, porque
todos nós paranaenses, neste momento, temos apenas um
dever: proteger aqueles que aqui geram a riqueza, geram
divisas e a renda para os paranaenses.

Muito obrigado, Srs. Deputados!

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Liderança do PMDB.
Com a palavra o Sr. Deputado Artagão Júnior.

Liderança do PMDB: Deputado Arta-
gão Júnior

O SR. ARTAGÃO JÚNIOR
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
É uma satisfação ocupar a tribuna, neste tarde, para

falar de um movimento e de uma festa muito especial que
foi realizada, ontem, pelo PMDB, em nível nacional.
Todos nós pudemos acompanhar, muito embora imbró-
glios, questiúnculas e ações judiciais.

O PMDB, em 21 estados do nosso país, participou
com expressiva presença dos seus filiados nas prévias
realizadas no domingo de ontem. A manifestação, seja
para um ou para outro dos dois candidatos que se apre-
sentavam, demonstrava não simplesmente o interesse por
essa ou por aquela candidatura, mas o desejo e o anseio
dos convencionais do PMDB pela candidatura própria.

Essa manifestação também se representa através
das pesquisas realizadas, onde 95% dos filiados do Par-
tido do Movimento Democrático Brasileiro manifestam-
se pela candidatura própria, manifestam-se no sentido de
que o maior partido, neste momento do país, tendo nove
governadores, mais de mil prefeitos, mais de oito mil
vereadores, esteja demonstrando e apresentando as suas
propostas e os seus projetos à nossa nação e ao povo bra-
sileiro.

Aqui no Paraná tivemos a manifestação de nove-
centos eleitores. A vitória aqui foi para Germano Rigotto,
mas em nível nacional a vitória foi de Antony Garotinho
e, certamente, as batalhas e discussões não acabaram no
domingo que passou, continuarão acontecendo até junho,
data em que ocorrerá, oficialmente, a convenção do nosso
Partido.

Não obstante a todas essas discussões, as manifes-
tações do Poder Judiciário que ofuscaram um pouco essa
festa, não pela participação dos filiados do PMDB, mas
pela forma e pelas posições que foram firmadas por esse
Poder, por alguns representantes.

Quero agradecer à manifestação de todos os De
tados, todos aqueles que participaram desse proce
democrático, defendendo o Garotinho ou defendend
Rigotto, porque demonstraram seu interesse, seu des
o seu anseio e seu empenho para que o PMDB conti
representando, acima de tudo, o anseio do povo br
leiro.

O Sr. Nereu Moura (PMDB)
Permite um aparte, Deputado?

O SR. ARTAGÃO JÚNIOR (PMDB)
Logo em seguida, Deputado.
Quero agradecer de maneira especial, antes de

sar a palavra ao nobre Deputado Nereu Moura, aos co
panheiros do PMDB que estiveram junto conosco ao la
de Antony Garotinho. Os Deputados, Anibelli, Bradoc
Elza, Cartário, Cesar Seleme, José Maria Ferreira, Kie
demonstrando a sua manifestação pessoal. Aqui, tivem
o posicionamento do nosso Governador que não er
mesmo que o nosso, demonstrando também assim o
espírito democrático, permitindo com que cada um es
lhesse aquele candidato que melhor respondia às s
expectativas e que entendia ser o melhor representa
para o partido nesse processo, nesse pleito que se r
zará daqui a seis meses.

Um movimento e uma festa muito bonita, um
festa da democracia e que fortalece ainda mais o no
PMDB.

Deputado Nereu Moura.

O Sr. Nereu Moura (PMDB)
Deputado Artagão, V. Exa. aborda o assunto d

prévias do PMDB. De fato foi uma bela festa. Uma fes
que fez com que o nosso partido voltasse às suas orig
criando uma expectativa enorme no coração de todos
militantes do velho MDB de guerra.

Há doze anos o PMDB não tem um candidato
Presidente da República. Há doze anos que nós senta
no colo dos outros. E, nós, que somos o maior partido
Brasil, o maior número de filiados, o maior número d
vereadores, o maior número de deputados estaduais
governadores, senadores e de deputados federais em
mos com a bancada do PT.

Portanto, não há nenhuma razão para o PMD
ficar no casulo, para se esconder, não mostrar a sua c
Aliás, pelo contrário, temos razões para tentarmos u
nova alternativa de poder neste país.

Mas, uma festa bonita foi marcada por dois epis
dio negativos.

O primeiro, a interferência indevida, não do Pod
Judiciário brasileiro, de um dos seus membros que pe
comentários é pré-candidato a Governador do Maranh
coincidentemente é terra do ex-Presidente José Sarne
esse membro do Poder Judiciário teve que viajar
madrugada para poder fazer com que o PMDB n
tivesse as prévias.
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Mas, trocamos prévias por consulta. São palavras
sinônimas que alteram em nada porque a prévia mesmo
não garante a candidatura a quem fosse escolhido.

De qualquer forma, o escolhido teria que passar
pela convenção, assim como ontem aquele que foi eleito
pela consulta terá que se submeter à convenção.

Esse foi um dos episódios que nos entristeceram.
E o outro, foi parte da cúpula do PMDB, parte

entreguista da cúpula, “raposa do rabo felpudo”, acostu-
mados aos gabinetes palacianos e que não querem ver
esse partido ter um projeto político para o país.

Não é o Garotinho, não é o Rigotto, é uma alterna-
tiva de poder a este país. E esta pequena cúpula partidária
nos envergonhando e envergonhando toda a sua militân-
cia, Deputado Artagão. Tentaram vender o PMDB ao
Governo eliminando a possibilidade de o nosso partido
ter um candidato a Presidente da República. Nós na ver-
dade, manifestamos o nosso repúdio a essas pessoas e
acho até, meu caro Presidente Deputado Dobrandino, que
deveriam ser sumariamente expulsos do partido. Renan
Calheiros, Sarney, Gedeel Vieira Lima, essa gente que só
ouvimos falar em momentos tristes da vida política brasi-
leira. E eu apoiei o Rigotto. Ganhamos no Paraná, ganha-
mos no Brasil por quase três mil votos de diferença, mas
a fórmula, o peso, a maneira como distribuíram o peso
em cada Estado fez com que o ex-Governador Garotinho
vencesse a eleição, e eu e todos os meus companheiros
que participaram dessa prévia, dessa consulta apoiando o
Governador do Rio Grande do Sul, submetemo-nos ao
resultado e vamos apoiar firmemente a candidatura do
Garotinho à Presidência da República.

Vamos lutar, Deputado Artagão, para que o Garoti-
nho não seja trapaceado, não seja ludibriado, enganado
por parte da cúpula que temos no Brasil e o PMDB fique
de novo sem candidato à Presidência da República. Vai
ser um parto, vai ser difícil e nós sabemos, mas vamos
lutar para que tenhamos o “15” estampado na televisão,
com o nosso candidato à Presidência da República.

Parabenizo V. Exa. e aos demais Deputados que
participaram da campanha do Garotinho. Foi uma festa
bonita, maravilhosa, sem incidente qualquer. Ganhou a
Democracia e se fortaleceu o PMDB. Vamos agora termi-
nar a tarefa.

O SR. ARTAGÃO JÚNIOR (PMDB)
E para finalizar, agradecendo o aparte do nobre

Nereu Moura, quero parabenizar ao nosso Presidente do
PMDB que quando começaram as liminares a serem con-
cedidas, a manifestação do nosso Presidente foi que,
independente de qualquer manifestação jurídica que hou-
vesse, as prévias do PMDB no nosso Estado estavam
garantidas, que a mobilização e que os nosso companhei-
ros viessem e manifestassem aqui a sua posição, porque
no Paraná o que vale é o sentimento e o regime da Demo-
cracia, que deve ser aquele a prevalecer por todo o nosso
Brasil.

Muito obrigado!

A SRA. CIDA BORGHETTI (PP) (Pela Ordem)
Só para registrar e agradecer a presença do no

Reitor da Universidade Estadual de Maringá, profess
Pavanelli, que também é o Presidente da Comissão Pr
sória do PMDB na cidade de Maringá.

Obrigada, professor Pavanelli, pela presença!

O SR. ADEMAR TRAIANO (PSDB) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, gostaria, nesta tarde, de faze

registro da presença do brilhante parlamentar paranae
que orgulha os tucanos do Paraná lá em Brasília. Pres
nesta Casa, o Deputado Gustavo Freut, que tem uma
ticipação com certeza fantástica na questão da CPI e é
orgulho para todos nós. Portanto, queremos registra
sua presença aqui nesta Casa, nesta tarde.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Esta Casa dá as boas-vindas a todos e registr

presença de todos.
Gostaria de informar aos Srs. Deputados que

Presidente da Assembléia Legislativa, Deputado Herm
Brandão, tem a honra de convidar para o lançamento
obra “A CPI que abalou o Brasil”, de autoria do jornalist
Leonardo Attuch e apresentação do Deputado Fede
Gustavo Fruet, que ocorrerá no dia 20 de março, hoje
partir das 16h00 no plenarinho desta Casa.

No Horário da Liderança da Oposição, com a pal
vra o Deputado Plauto Miró Guimarães.

Liderança da Oposição: Deputado
Plauto Miró Guimarães (PFL)

O SR. PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES (PFL)
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
É com honra, como peefelista poder estar ne

momento nesta tribuna, para falar sobre a pesquisa
Data Folha publicada neste domingo, onde aponta
intenções de voto para Presidente da República e o re
tado trazendo à tona a realidade em que vivemos
nosso país. Conforme os partidos vão decidindo qu
são os candidatos que vão disputar as eleições, é na
que as intenções de voto comecem a acomodar-se. Aq
les que estão no exercício do mandato, naturalmente,
uma vantagem porque eles, periodicamente, estão ex
tos à mídia, na televisão, nos jornais e na rádio. Em es
cial na mídia, porque quem está no exercício do mand
tem o Orçamento para poder gastar em mídia, para po
divulgar as suas ações.

Aqui no Estado do Paraná, como exemplo, n
tivemos no ano passado o Governador do Estado g
tando cento e quarenta milhões de reais para divulga
suas ações nos meios de comunicação.

E lá, em Brasília não é diferente, o Governo Fed
ral tem um Orçamento muito grande e o Presidente u
muito bem esse Orçamento para poder mandar as s
mensagens, que lhe são favoráveis, naturalmente,
meios de comunicação em todo o território brasileiro.
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Mas, como eu falei, conforme vai se decidindo, os
nomes vão sendo apresentados e as pesquisas começam a
mostrar a realidade no nosso país. Eu tive a grata satisfa-
ção, Deputado Valdir Rossoni - Presidente do PSDB do
nosso Estado, Deputado Ademar Traiano - Líder do
PSDB na Assembléia Legislativa, de ver que logo após o
PSDB ter escolhido o candidato a Presidente da Repú-
blica, a pesquisa aconteceu dois, três dias depois de o
nome ser divulgado, rapidamente nós já vimos um cresci-
mento significativo do candidato do PSDB, o atual
Governador de São Paulo - Geraldo Alckmin, que está
deixando o seu cargo de Governador para disputar as
eleições de Presidente da República. Os números que
foram apresentados são de que Geraldo Alckmin cres-
cendo seis pontos na intenção de voto; e o Presidente
Lula caindo dois pontos na pesquisa na sua intenção de
voto.

Trazendo números que na pesquisa anterior o Pre-
sidente Lula tinha 43% de intenção de votos; e o Geraldo
Alckmin, naquele momento, sem ser oficialmente candi-
dato apresentava 17% da intenção de voto. Agora na nova
pesquisa, um ou dois dias depois de ter se configurado e
anunciado o nome do Geraldo Alckmin como candidato a
Presidente da República, o Lula cai para 42 e o Governa-
dor de Sã Paulo, candidato a Presidente da República,
sobe de 17 pontos para 23 pontos da intenção de votos.
Isso fica claro para mim, Srs. Deputados, agora, sim,
começamos a ter uma situação real, não só o Presidente
Lula como candidato, agora um candidato do PSDB, Par-
tido de Oposição, desde o começo, ao Presidente Lula no
Congresso Nacional.

Concedo um aparte ao Deputado Ademar Traiano.

O Sr. Ademar Traiano (PSDB)
Deputado Plauto, eu quero cumprimentá-lo por

essa análise da questão pesquisa eleitoral, até porque
agora o jogo está colocado com clareza.

Mas, a minha consideração vai ser me ater, até bem
tanto à pesquisa que V. Exa. está apresentando, porque
nós que militamos na vida pública conhecemos que,
colocados os nomes no processo eleitoral, o processo
muda.

Mas, gostaria de fazer aqui um breve comentário
com relação ao pronunciamento do Deputado Nereu
Moura, quando ele falava das questões das prévias, no dia
de ontem, do PMDB, a nível nacional. E quando ele dizia
que o PMDB era uma alternativa de poder para o país, eu
fiquei surpreso ao ouví-lo, até porque entendo que o
PMDB está comprometido por inteiro com o governo
instalado neste país, o Governo Lula. O PMDB é governo
como Ministro, como Presidente do Congresso Nacional,
diretamente ligado ao Presidente Lula. O PMDB, aqui no
Paraná, foi por inteiro no Lula e agora me parece que o
presidente Lula está com algum problema de saúde, com
dificuldade de chegar ao PMDB do Estado. E isso, real-
mente, é preocupante. Eu faço esse aparte até no sentido
de ajudá-lo no raciocínio e no seu discurso, até porque

quem é alternativa de poder, com certeza, é o PSDB
desde o primeiro instante se colocou como Oposiç
neste país, o PSDB e o PFL, isso sim, nós somos alter
tiva de Poder e vamos buscar o Poder através de uma
didatura consolidada, uma referência moral neste p
que é o nosso Governador Alckmin.

Apenas esse registro gostaria de fazer para con
buir com seu pronunciamento.

Muito obrigado.

O SR. PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES (PFL)
Agradeço, Deputado Ademar Traiano, pelas su

posições como Líder do PSDB nesta Casa, e como
dizia, o PSDB é Oposição ao estilo do Presidente Lu
governar e do PT desde o primeiro dia e Governo jun
com o PFL, partido do qual eu faço parte e que també
desde o primeiro dia aceitou o resultado das urnas q
deram a derrota a eles nas eleições de 2002 e fizeram
Oposição responsável nestes três anos e meio.

Quando o Sr. fala do PMDB que vimos, neste fin
de semana, como uma prévia marcada e que a Justiça
permitiu essa prévia mas assim mesmo a consulta
seus delegados, aos seus filiados aconteceu ond
Antony Garotinho foi escolhido pelo PMDB como um
possível candidato à Presidência da República. Mas
parece que tem uma briga interna nesse partido, e
briga já está nos tribunais e parece que a maior pa
deste partido é a favor decontinuar, como fizeram nos
últimos três anos e meio, continuar juntos, ligados, al
dos ao Presidente Lula para as próximas eleições. U
pequena parte parece que quer e discute uma candida
própria a outra maior parte quer continuar aliada. Ma
isso é um problema que não toca o Geraldo Alckmin,
PSDB, ao PFL é um problema do PMDB que hoje aju
o Presidente Lula a governar este país, com ministér
com alianças que foram feitas.

Eu me lembro na última eleição, Deputado Nelso
Justus, o Presidente Lula, em público, nos canais de t
visão e na minha ótica o Presidente Lula deu a vitória
Governador Roberto Requião, naquele momento porq
o eleitorado do Paraná e do Brasil mostrava que via L
como uma alternativa de mudança e votaram no Lula
cima dos seus compromissos e suas promessas de ca
nha. Agora, pelo menos aqui no Estado do Paraná e p
que mostram as pesquisas de opinião pública que o Pr
dente Lula, aqui no Paraná, não tem o apoio que teve
últimas eleições e o candidato de Oposição aparece c
força junto à opinião pública do nosso Estado do Para

Para concluir, Sr. Presidente, Srs. Deputad
quero falar da rejeição que têm os candidatos que es
colocando seus nomes como candidatos à Presidênci
República. O Presidente Lula, Deputado Valdir Rosso
está com 33% de rejeição, o Antony Garotinho, escolhi
pelo PMDB como alternativa de candidatura, no PMD
está com 39% de rejeição enquanto temos o Governa
de São Paulo, Geraldo Alckmin, com 16% de rejeiçã
Ele tem a metade da rejeição do Presidente Lula!
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Nós, políticos, que vivemos de eleição para elei-
ção, sabemos que rejeição alta é sinal de derrota. Pelo
que eu sinto o PSDB apresenta o nome do Geraldo
Alckmin como uma alternativa de Poder, uma alterna-
tiva que será apresentada de um plano de governo e o
brasileiro vai escolher, nós queremos a mudança ou que-
remos que continue como está? Vai estar na mão do elei-
tor depois de uma campanha que veremos nos meios de
comunicação a partir do mês de junho, julho e a partir
disso o eleitor vai poder comparar o qual tem o melhor
plano de Governo e se acha que um ou outro deve mere-
cer o voto, com certeza vão votar, mas pelo que as pes-
quisas mostram, os dias do PT e do Presidente Lula
estão próximos de acabar.

Obrigado Sr. Presidente, Srs. Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Liderança do Governo, Deputado Dobrandino da

Silva.

O SR. ELIO RUSCH (PFL) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, apenas para registrar a presença, na

Sessão de hoje, do Vice-Prefeito de Marechal Cândido
Rondon, Waldir Porto, Portinho, do Vereador licenciado
e Secretário de Governo Waldir Satsser, também do
jovem empresário que é Presidente do Conselho do
Jovem Empresário Empreendedor de Marechal Cândido
Rondon, o Valdecir Facchi. Também do Presidente da
Associação Comercial, o Eliseu Hein, e do assessor Air-
ton Câmara, que estão prestigiando os trabalhos da
Assembléia.

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Esta Casa registra e dá as boas vindas às lideranças

de Marechal Cândido Rondon.

Liderança do Governo: Deputado
Dobrandino da Silva (PMDB)

O SR. DOBRANDINO DA SILVA
Sr. Presidente, Srs. Deputados.
Quero me reportar as prévias de ontem, ou consul-

tas. Eu ouvi comentários aqui na Casa, comentários do
Deputado Nereu Moura, e ele tem razão pelo seu pronun-
ciamento, e dizer que o Partido agiu de forma democrá-
tica, embora com algumas turbulências, interferências e
que não dá para dividir e nem se compreende, do Poder
Judiciário.

Sabemos que o Ministro Dr. Edson Vidigal, que
deu essa liminar, é um homem indicado pelo Presidente
Sarney, é do Maranhão e é candidato, segundo se sabe, a
Governador do Maranhão e quer se coligar com o PT.
Nós não podemos admitir de forma nenhuma, mas o par-
tido agiu de forma tal, que consulta ou prévia, para nós
não importa muito e não altera nada. O importante é que
o Partido compareceu, manifestando a intenção de ter
candidatura própria. Isso é que é importante para nós.

Lógico, tem uma convenção para frente e que vai val
que vai homologar, que vai legalizar a candidatur
Então, com liminar ou sem liminar, isso não importa, nã
interessa. Na verdade, o importante é que o Partido
manifestou e nós teremos, com certeza, candidatura p
pria.

Com relação ao discurso do Deputado Adem
Traiano que diz que o PMDB do Brasil por inteiro, es
comprometido com o Governo Lula, não é verdad
Deputado. Tem uma ala governista do PMDB, que era
ala que apoiava o seu Partido, na época do Fernando H
rique Cardoso. Essa sim, essa é uma ala que está
sando neles e não no Brasil. Essa quer continuar
sombra do Governo e quer que o nosso Partido não te
candidatura própria. Eu quero dizer a V. Exa. que,
acordo com as suas palavras, eu tenho que contestar.
PMDB está comprometido com este Governo, está co
prometido com o Governo passado de V. Exa., porq
esse Governo e de V. Exa, é o mesmo. Não tem diferença
nenhuma. Nós estamos fora disso.

Com relação à candidatura do Governador de S
Paulo, eu respeito. Acho que é um homem sério, ac
que não é mau candidato, mas o PSDB não é, de for
nenhuma, uma alternativa hoje, porque governou dura
oito anos e deixou do jeito que está aí hoje, até ter a c
tinuidade do Governo do PT.

Quero discordar de V. Exa, embora concorde p
namente que o Governador de São Paulo é uma pes
que tem personalidade e não é nosso candidato, ma
for Presidente da República, talvez seja melhor do que
o PSDB do passado. Nós respeitamos isso. E quero d
que o nosso Partido tem história e tem compromisso c
o povo, tem compromisso com o Brasil e tem um proje
para mudar esse Brasil, para mudar esse modelo qu
está.

Portanto, quero dizer que vim aqui apenas pa
concordar com a linguagem correta, mas não posso c
cordar com as palavras do Deputado Ademar Traia
dizer desse comprometimento e que não é dessa form
maior parte do PMDB do Brasil quer candidatura própr
e vamos trabalhar em prol disso.

Obrigado.

 Ordem do Dia:

O SR. PRESIDENTE (Pedro Ivo Ilkiv )
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à Ordem do Dia, com a presença de

Srs. Deputados.

Leitura do Expediente
Sobre a mesa, Mensagem nº 019/06, subscrita p

Governador do Estado, constante do expediente, enca
nhando anteprojeto de lei que estabelece normas so
licitações, contratos administrativos e convênios
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âmbito dos Poderes do Estado do Paraná, observando as
normas gerais sobre a matéria, expedidas pela União.À
Diretoria Legislativa para as devidas providência.

Mensagem nº 020/06, subscrita pelo Governador
do Estado, submetendo a esta Casa de Leis, o nome do
Auditor Caio Márcio Nogueira Soares, para exercer o
cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado.À
Diretoria Legislativa, para os devidos fins.

Memorando de autoria da Comissão Executiva,
constante do expediente, solicitando aos Líderes do PT,
PMDB, PFL, PDT e PSDB, que indiquem um Membro
Partidário, para a constituição da Comissão Especial que
irá opinar sobre a indicação do Dr. Caio Márcio Nogueira
Soares, para ocupar o cargo de Conselheiro do Tribunal
de Contas, na vaga deixada pela aposentadoria do Conse-
lheiro Rafael Iatauro.À Diretoria Legislativa, para os
devidos fins.

Projetos de lei em nº de 04 (quatro) de autoria do
Deputado Mauro Moraes, constantes do expediente.
Necessitam de apoiamento.Apoiados.À Diretoria Legis-
lativa.

Projetos de lei em nº de 05 (cinco) de autoria do
Deputado Tadeu Veneri, constantes do expediente.
Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria Legis-
lativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Barbosa
Neto, constante do expediente. Necessita de apoiamento.
Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Ailton Ara-
újo, constante do expediente. Necessita de apoiamento.
Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projetos de lei em nº de 03 (três) de autoria do
Deputado Alexandre Curi, constantes do expediente.
Necessitam de apoiamento.Apoiados. À Diretoria Legis-
lativa.

Projeto de lei de autoria da Deputada Cida Bor-
ghetti, constante do expediente. Necessita de apoiamento.
Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Ademar
Traiano, constante do expediente. Necessita de apoia-
mento. Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Cesar
Seleme, constante do expediente. Necessita de apoia-
mento. Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Dobrandino
da Silva, constante do expediente. Necessita de apoia-
mento. Apoiado. À Diretoria Legislativa.

Projetos de lei em nº de 02 (dois) de autoria do
Deputado Geraldo Cartário, devidamente apoiados, cons-
tantes do expediente. À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Luiz Carlos
Martins, devidamente apoiado, constante do expediente.
À Diretoria Legislativa.

Projeto de lei de autoria do Deputado Herma
Brandão, devidamente apoiado, constante do expedie
À Diretoria Legislativa.

Requerimentos nºs 456 a 461, de autoria do
Deputado Dobrandino da Silva, com apoiamento dos S
Deputados Duílio Genari, Jocelito Canto, Natálio Stic
Mauro Moraes e demais Srs. Deputados, constantes
expediente, solicitando a transformação da Sessão Pl
ria do dia 21 de março de 2006 (terça-feira) em Comiss
Geral de Plenário para a votação dos Projetos de Lei
302/04 - Mensagem nº022/04; 058/06 - Ofício nº 330
Ministério Público; 005/06 - Mensagem nº 007/06
301/04 - Mensagem nº 021/04; 045/06 - Ofício nº 094/
do Poder Judiciário e 046/06 - Ofício nº 95/06 do Pod
Judiciário.Recebido; Procotole-se. Com base no artigo
107 do Regimento Interno, decorrido o prazo de 24
horas inclua-se na Sessão.

Votação/Discussão
Passaremos à apreciação da matéria constante

Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos Sr
Deputados:

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)

3ª Discussão

ITEM 01
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 301/04, de autor
do Poder Executivo - Mensagem nº 021/04, autorizand
Poder Executivo nos termos da Lei Federal nº 6.404,
15 de dezembro de 1976 e suas alterações posteriore
dissolver, liquidar e extinguir a Empresa Paraná Inves
mentos S.A., com sede em Curitiba, constituída atrav
da Lei nº 11.428, de 14 de junho de 1996. COM PAR
CERES FAVORÁVEIS DA CCJ e CF. COM EMENDA
DE PLENÁRIO COM PARECER CONTRÁRIO DA
CCJ. APRECIAR NESTE TURNO EMENDAS APRO-
VADAS EM SEGUNDA DICUSSÃO.

Em votação.

Nós vamos votar inicialmente uma emenda da C
que essa lei entrará em vigor na data da publicação.

Em votação a emenda. Srs. deputados que ap
vam.Aprovado.

Emenda de Plenário - há um parecer contrário
CCJ, mas que houve aprovação em 2ª Discussão. Eme
do Deputado Neivo Beraldin.

Está em votação, com parecer contrário da CC
solicito aos Srs. Deputados que aprovam a refer
emenda que se levantem.

Rejeitada a emenda!
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ITEM 02
3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 302/2004, de auto-
ria do Poder Executivo - Mensagem nº 022/04, autori-
zando o Poder Executivo nos termos da Lei Federal nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas alterações pos-
teriores, a dissolver, liquidar e extinguir a Empresa
Paraná Desenvolvimento S.A., com sede em Curitiba,
constituída através da Lei nº 11.742, de 19 de junho de
1997. COM PARECERES FAVORÁVEIS DA CCJ e CF.
COM EMENDA DA CCJ. EMENDA DE PLENÁRIO
COM PARECER CONTRÁRIO DA CCJ. APRECIAR
NESTE TURNO EMENDA APROVADA EM
SEGUNDA DISCUSSÃO.

Em votação a emenda da CCJ, aprovada em 2ª Dis-
cussão.Aprovada.

2ª Discussão

ITEM 03
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 005/06, de autoria
do Poder Executivo - Mensagem nº 007/06, reestrutu-
rando as tabelas de vencimentos do quadro próprio do
Poder Executivo. COM PARECERES FAVORÁVEIS
DA CCJ e CF. EM REGIME DE URGÊNCIA.

Existem quatro emendas de plenário. Uma do
Deputado Dobrandino da Silva, duas do Deputado
Geraldo Cartário e uma do Deputado Luiz Carlos Mar-
tins.

Esta Presidência decide transformar as referidas
emendas, por serem inconstitucionais, em projetos de lei
que serão dirigidos novamente à CCJ.

Ressalvando o projeto, encaminharemos as emen-
das que foram apresentadas hoje em projetos à parte, à
Comissão de Constituição e Justiça.

(As emendas foram transformadas nos Projetos de
Lei nº 116, 117, 118 e 119/06).

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, recorro ao artigo 119, “Das Deci-

sões da Mesa”, deixando de aceitar proposição, cabe
recurso ao Plenário.

Peço a V. Exa. que coloque sua proposição para
aprovação ou não de Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Deputado Valdir Rossoni, quando a emenda é

inconstitucional, esta Presidência tem a decisão de enca-
minhá-la num projeto à parte à Comissão de Constituição
e Justiça. V. Exa. poderá recorrer da decisão ao Tribunal
de Justiça. Já está decidido. Democraticamente.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB) (Pela Ordem)
Apenas quero deixar, aqui, consignado em Ata, a

posição dos Deputados de Oposição. Nós não concordar-
mos com sua decisão. Respeitamos sua decisão, mas não

concordamos, porque ao recorrermos à decisão de ple
rio, V. Exa. está fazendo um julgamento que é inconsti
cional. E nós não concordamos com esta posição.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Entendo a posição de V. Exa. e determino a vo

ção na Ata dos trabalhos de hoje, da posição de V. Exa
dos demais Deputados que estão sob sua liderança.

O SR. ELIO RUSCH (PFL) (Pela Ordem)
Nós entendemos a posição de V. Exa. e já que es

emendas apresentadas hoje serão transformadas em
jetos à parte, solicito ao Deputado Durval Amaral, com
Presidente da CCJ, que faça uma reunião extraordin
ou inclua estes projetos na Sessão Ordinária de aman

O Presidente da Casa encaminha as emendas a
sentadas em projetos separados. Solicito, se poss
para que possa ser emitido o parecer nesses proje
amanhã mesmo. E eu, como Presidente da Comissão
Finanças, farei também uma reunião extraordinária, lo
após a decisão da Comissão de V. Exa. e que o Presid
possa incluir, amanhã mesmo, esses projetos na Ord
do Dia para receber a primeira votação.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Temos no referido projeto duas emendas

Comissão de Constituição e duas da Comissão de Fin
ças. A primeira emenda é da Comissão de Constituiç
de Justiça, é uma emenda modificativa do Deputado R
Pereira, que tem o parecer favorável da CCJ e que na
lidade essa emenda só faz uma correção no texto,
gera despesas ao erário público.

Então, eu coloco em votação inicialmente
Emenda nº 01 da CCJ.

O SR. ELIO RUSCH (PFL) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, gostaria de encaminhar o projeto

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Para encaminhar, o nobre Deputado Elio Rusch.

O SR. DURVAL AMARAL (PFL) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, antes do encaminhamento do De

tado Elio Rusch, seria possível a leitura da emenda p
que não houvesse dúvidas sobre o conteúdo desta?

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Solicito ao Deputado Ailton Araújo, 1º Secretário

para a leitura da Emenda nº 01 da CCJ.

O SR. 1º SECRETÁRIO (Ailton Araújo )
(Lê emenda)

O SR. ELIO RUSCH (PFL) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, declino o encaminhamento des

emendas, haja vista que são emendas do Deputado R
Pereira.
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O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Em votação a emenda aprovada na CCJ. Srs.

Deputados que aprovam permaneçam com estão.Apro-
vado.

Emenda nº 02 Aditiva, apresentada pelo Deputado
Barbosa Neto. Solicito ao Deputado Ailton Araújo a lei-
tura da emenda.

O SR. 1º SECRETÁRIO (Ailton Araújo )
(Lê emenda)

O SR. DURVAL AMARAL (PFL)
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Nas últimas semanas, nos últimos meses e nos últi-

mos anos acompanhamos a reivindicação dos servidores
do Quadro Geraldo Estado do Paraná em busca do seu
quadro próprio.

Muitas foram as lutas, os avanços, as conquistas
que agora se concretizam, graças à mobilização dos ser-
vidores públicos do Quadro-Geral, graças também, ape-
sar de fazermos Oposição temos que destacar quando o
governo acerta, à iniciativa do Sr. Governador de mandar
o quadro-próprio para os servidores do Quadro Geraldo
Estado do Paraná, que propiciará um avanço bastante sig-
nificativo na carreira. E aqui rendemos as nossas home-
nagens ao governo.

Isso só foi conquistado com muita mobilização dos
servidores.

Acompanhamos também agora, nas últimas sema-
nas, a mobilização dos procuradores do Estado do
Paraná. Buscando seus avanços para sua categoria,
melhorias salariais. Até porque entendemos que esta é a
maneira mais legítima que tem um servidor de se mobili-
zar, de se organizar, de buscar melhorias salariais na sua
própria carreira.

Entendemos como uma maneira legítima a pro-
posta dos Procuradores do Estado do Paraná, dos advoga-
dos, e, porque não dizer a proposta dos delegados, até
porque é princípio constitucional da isonomia.

Não vejo, em nenhum momento, os Procuradores,
ou os advogados, ou os delegados atrapalhando ou con-
correndo com o Quadro-Geral.

São reivindicações legítimas de todas as catego-
rias. Atrapalhariam se efetivamente propusessem emenda
que inviabilizasse o projeto. Emendas que pudessem
impedir o Governador de vetar unicamente o inciso solto
no texto da lei. Ou melhor, emendas que pudessem estar
colocadas na cabeça de um artigo que, se fosse vetado,
automaticamente prejudicaria o Quadro Geraldo Estado
do Paraná.

Foi entendimento nosso patrocinado por vários
Srs. Deputados, até com os Procuradores, com os delega-
dos, com os advogados, que não fizéssemos nada na
Assembléia Legislativa que pudesse prejudicar o Quadro
Geraldo Estado do Paraná e, efetivamente, qual é a
maneira de não prejudicar essa conquista legítima dos
servidores?

É apresentar a emenda em forma do inciso. Ass
se o Governador deseja sancionar transformando em l
benefício para os advogados, para os Procuradores
para os delegados, poderá fazer sem prejuízo nenh
para os funcionários do Quadro Geraldo Estado
Paraná.

Se o Governador entender que pela Lei de Resp
sabilidade Fiscal ou pela situação financeira do Esta
não há condições de dar aumento aos Procuradores
veta o inciso e está encerrada a discussão e, com toda
teza, a maioria do Governo, nesta Casa, saberá, até
maneira responsável, manter o veto.

Então, não podemos concordar com nenhum ti
de ameaça, mesmo que velada, de que se qualq
emenda for acolhida, o projeto será vetado ao todo. E
hipótese alguma, há esse risco porque todos nós pa
mentares sabemos que o inciso solto, como é o caso do
inciso 3º do artigo 8º proposto pelos Procuradores n
prejudicaria o projeto como um todo.

O Governador pode vetar e está vetado, não
problema algum para que a carreira possa ter essa as
são legítima, como busca o Quadro Geralque, aliás, f
questão de ressaltar, o Governo faz justiça a essa carr

Nós estamos encaminhando como alerta aos S
Deputados que, com muita tranqüilidade, poderão vo
favoravelmente a esta emenda, acolhida na CCJ, prop
pelo Deputado Barbosa e por outros Deputados m
porque se o Governador desejar ele poderá vetar e, te
certeza, que nós aqui na Assembléia estaremos faze
justiça ao Quadro Geral do Estado do Paraná, aos Pro
radores do Estado do Paraná e, também, aos advoga
sem nenhum prejuízo para carreira.

Se houvesse qualquer risco de prejuízo ao Quad
Geral, a Oposição jamais apoiaria essa emenda por
entendemos que são oito anos de luta e para que os D
tados até possam dizer: “admitiu ou passou recibo”, s
oito anos de espera ou mais até por esse reajuste.

Sou testemunha e o Deputado Nelson Justus sab
disso, no primeiro momento a idéia inclusive era coloc
a emenda de tal sorte que o Governador não pude
vetá-la, não tivesse como vetá-la, aí o Governador san
naria o projeto como um todo ou vetava o projeto com
um todo. Nós não concordamos, Deputado Nelson,
Exa. não concordou, outros Deputados não concord
alertam os Procuradores de que não poderíamos ter
ônus para com o Quadro-Geral.

Qualquer emenda que prejudicasse o Quad
Geraldo Estado do Paraná nós seríamos radicalme
contra. Agora, esta não prejudica; a dos advogados
prejudica. Podem andar de maneira paralela, podem
aprovadas. O Governador é um democrata, respons
financeiramente e, com toda certeza, se não houver
paldo na Lei de Responsabilidade Fiscal para sancion
emenda dos Procuradores, dos advogados, dos delega
ele simplesmente veta. Nós saberemos, aqui, na Ass
bléia Legislativa, e a Base do Governo, com toda certe
responsavelmente, manteria esse veto.
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Só para que fique claro: vários dos Srs. Deputados,
nesta tarde, vão votar favoravelmente aos Procuradores;
vão cotar favoravelmente à emenda dos advogados e,
sobretudo, com maior responsabilidade que um mandato
possa nos conferir, nós vamos votar favoravelmente aos
servidores do Quadro Geraldo Estado do Paraná, ao
QPPE do Quadro-Geral. Não entendemos que as coisas
concorram uma com as outras. Não podemos pensar que
se dermos o benefício para uma categoria, estamos sacri-
ficando a outra. Não é bem assim. A dúvida que, infeliz-
mente, o Governo quis plantar disseminando a discórdia,
a cizânia entre os servidores públicos não deve prosperar
porque aqui deve valer a verdade. Não há risco algum
para o Quadro-Geral, é um direito também dos demais
servidores, dos advogados, dos Procuradores receberem
reajuste, até porque estamos na data limite dos reajustes.

Sr. Presidente, era esse o nosso encaminhamento
em nome do Deputado Valdir Rossoni.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Deputada Elza Correia, para encaminhar.

A SRA. ELZA CORREIA (PMDB)
Sr. Presidente, evidentemente que vamos ouvir

encaminhamento do nosso Líder do Governo que esteve
conversando com o Governador nessas últimas horas e
certamente vou ouví-lo.

Mas, é preciso que fique consignado na Casa, para
não dar a impressão que estamos discutindo a eficiência,
a importância ou não dos Procuradores e advogados do
Estado. Nenhum Deputado, nenhuma Deputada nesta
Casa poderia absolutamente deixar de registrar o papel
dos Procuradores neste momento pelo menos, em nível e
Governo Roberto Requião, nos vários momentos de
intervenção dos Procuradores em relação às teses aqui
encaminhadas para que pudéssemos tomar uma decisão
em relação aos programas do Governo.

Portanto, como disse o Deputado Durval Amaral,
não há divergência com relação a isso. Tanto a Situação
como Oposição tem clareza da importância do papel dos
Procuradores, tem clareza da importância do papel dos
advogados e também deixa claro que é assegurado o
direito legítimo do pleito. Absolutamente temos que dis-
cutir aqui a legitimidade ou não do pleito porque cabe a
todas as categorias, a todos os funcionários, o direito ine-
rente às categorias e às pessoas a reivindicarem melho-
rias, condições.

Então, queira deixar claro essa nossa posição,
como tem também aqui os delegados, igualmente
fazendo o seu pleito justo, como tem aqui os aposenta-
dos, igualmente fazendo o seu pleito. Então, esta Casa
acolhe todas essas reivindicações e não está discutindo a
questão do mérito.

Quero ouvir a Liderança do Governo para saber
qual a orientação para que nós, Deputados da base de
sustentação, tomemos uma decisão na hora da votação.
Para não parecer que nós da Situação, com este ou aquele

voto, estaríamos colocando em dúvida o papel extraor
nariamente importante e fundamental dos Procurado
dos advogados e das outras categorias que estão aqu

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Deputado Valdir Rossoni.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB)
Sr. Presidente, Srs. Deputados. Sras. Deputada
É importante neste momento em que estam

votando as emendas, que fique claro esta questão. Há
verdade, uma ameaça do Governador de que se nós a
vássemos qualquer emenda nesse projeto de autoria
poder Executivo do Quadro Geral, ele vetaria todo o pr
jeto.

Para nós não é novidade a forma de o Governa
agir. É sempre sob forma de querer exigir que a sua v
tade prevaleça.

Por que a preocupação? E aí me rendo ao De
tado Durval Amaral que deu aqui o procedimento d
Deputados de Oposição, a preocupação de inserirm
emendas que não dessem condições ao Governado
usar essa chantagem.

Então, se o Governador, numa eventualidade, ve
esta emenda que estamos votando, conforme é a ame
teremos esta emenda vetada pelo Governador. Se
vetada pelo Governador, sancionada, todos felizes,
Procuradores, os delegados, atendidos. Se vetado, vo
a esta Casa.

Por esta razão é importante de que nós deixem
claro esta situação porque no momento da votação
aberto, todos nós de repente votaremos e aí, qua
votarmos aqui com o voto secreto, quero dizer aos S
Procuradores que secretamente aqui, em vários acor
temos sido derrotados, inclusive em acordos de Plená

Por essa razão, é importante que nós, Parlame
res, fiquemos atentos para que essa reivindicação e
emendas sejam aprovadas hoje e, caso vetado pelo
Governador, que os Deputados tenham o mesmo proc
mento. Votando hoje favorável, nós certamente vota
mos todos pela derrubada do veto do Sr. Governador.

Vários Parlamentares me disseram, Deputados
Base do Governo, que o Governador disse com todas
letras que, se emendado esse projeto, ele vetaria tod
projeto. Não demos condições para que ele usasse
artifício contra os servidores que já estão no projeto
origem, não demos condições técnicas para que ele v
todo o projeto e jogue a culpa em cima dos Deputados
Oposição.

Estamos, sim, dando condições para que ele po
vetar, mas nós estaremos aqui de plantão para que to
os servidores, para que os Procuradores, para que os d
gados sejam atendidos nas suas reivindicações.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Para encaminhar, com a palavra o Deputado E

Rusch.
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O SR. ELIO RUSCH (PFL)
Sr. Presidente, Srs. Deputados, Sras. Deputadas,

caros Procuradores do Estado do Paraná, Advogados,
Quadro Geraldo nosso Estado e Delegados da Polícia
Civil que estão presentes na Sessão de hoje.

Esta projeto, na verdade, Deputado Hermas Bran-
dão, é de suma importância. Todo projeto que visa repa-
rar ou corrigir os vencimentos do Quadro Geralou que
determina classe dos funcionários, esta Casa sempre tem
se manifestado favoravelmente. Desde o meu primeiro
mandato, quando o Requião foi Governador pela pri-
meira fez, depois pelo Governo Jaime Lerner e agora, de
novo, pelo Governo Roberto Requião.

Lógico, esta Casa sempre procurou, através do
debate, através das discussões, através das emendas,
Deputado Dobrandino, V. Exa. que é o Líder do Governo
nesta Casa, aperfeiçoar, e se possível, fazer algumas cor-
reções no projeto que, no entender de alguns Deputados,
possa parecer alguma injustiça. Se analisarmos o projeto
como um todo, vou na mesma esteira do Deputado Dur-
val Amaral e Deputado Valdir Rossoni, não é pelo fato de
fazermos Oposição ao Governo do Estado que somos
daquela oposição do: quanto pior, melhor. Não. Nós que-
remos o bem do nosso Estado, Deputado Nelson Justus,
porque se o Estado vai bem, nós, paranaenses, vamos
melhor. E se nós aqui no Parlamento conseguimos corri-
gir algumas injustiças, por que não fazê-las?

É por essa razão que os projetos têm a sua tramita-
ção normal, são discutidos, debatidos e no final são vota-
dos e o regime democrático nos ensinou isso: aceita-se a
vontade da maioria dos Parlamentares. E a Comissão de
Constituição e Justiça apresentou uma emenda que é um
pleito muito antigo dos Procuradores do Estado do
Paraná. Nada mais justo e nada mais correto do que cada
classe procurar exatamente obter os seus benefícios em
determinado projeto ou na discussões do mesmo. E foi
isso o que os Procuradores fizeram quando procuraram os
Deputados da CCJ, apresentou-se uma Emenda Aditiva e
muito bem explicada pelo Deputado Durval e Valdir Ros-
soni, porque o Governador do Estado do Paraná - e não
quero me tornar repetitivo, - mas faço questão que fique
frisado e fique registrado nos Anais desta Casa, porque
chegou aos nossos ouvidos que caso a Assembléia Legis-
lativa apresentasse alguma emenda e essa viesse a ser
aprovada, o Governador vetaria o projeto num todo. E
isso nos colocaria, nós, os Deputados, independente da
Oposição ou Situação, contra o Quadro Geral do Estado
do Paraná.

Para isso existem as mais diversas emendas, seja
ela aditiva, seja ela modificativa, seja ela supressiva, seja
ela substitutiva. E a fórmula que a CCJ encontrou e tam-
bém a Comissão de Finanças, e vamos falar já em
seguida sobre isso, é a de apresentar emenda aditiva ao
projeto. E aí cabe exatamente uma explicação, quem
somos nós para falar para os Deputados, mas uma expli-
cação para o Parlamento: caso a Assembléia venha votar
favoravelmente a essa emenda dos Procuradores e dos

advogados, ela não vai alterar em nada o direito do E
cutivo, do Governador. Ele sanciona o projeto se ele
contra o aumento dos Procuradores e dos advogado
veta exatamente essas emendas aditivas, sanciona a
publica.

Este ano, Sr. Presidente, temos eleições, exist
tempo legal que tem que ser respeitado para a aprova
para a sanção da lei e também a publicação da mesm
me parece que a data máxima é o dia 1º de abril ou 03
abril, a lei tem que estar publicada.

Ora, o Governador sancionando, ele atribui es
aumento, além do Quadro Geral, também para os Pro
radores e também para os advogados. Caso ele ache
não deva aplicar esse aumento, Sr. Presidente, ele
essas duas emendas, os dois incisos, e publica a lei.

Então, não existe, de forma alguma, querer diz
que caso a Assembléia aprove essa emenda, isso virá
prejuízo aos funcionários. E esse entendimento nós ta
bém tivemos com os advogados do Executivo quan
apresentamos essa emenda na Comissão de Fina
assinada pelo Deputado Carlos Simões, e aprovada
unanimidade na nossa Comissão.

Agora, cabe, sim, Sr. Presidente, Srs. Deputad
fazer alguns esclarecimentos e os Procuradores que
estão presentes, e que nos dão a honra das suas prese
sabem melhor do que nós que temos um dispositivo leg
temos a Lei Camata, temos a Lei de Crime de Respon
bilidade. Se o Governo, caso esses aumentos qu
Assembléia vote ultrapasse o percentual de 49% do Q
dro do Executivo ou 60% do Quadro Geral, automatic
mente ela está incorrendo na ilegalidade.

Agora, se ficar abaixo, o Governador poderá san
onar, sem sombra de dúvida. Parece-me, Srs. Deputa
que há recursos suficientes para se enquadrar dentr
Lei Camata, que fique dentro do percentual permitind
Ora, se há forma legal e o impacto financeiro dessas d
emendas é mínimo na receita do Estado do Paraná,
que não aprová-las?

Uma vez, e aí que é importante fazer esse escla
cimento, o Estado do Paraná, Deputado Marcos Isfer, e
Exa. sabe melhor do que eu, nós somos a quarta eco
mia, a quarta potência da Federação, o Estado do Par
E o folheto que os Procuradores entregam para cada
lamentar, mas o Estado do Paraná, em contrapartida,
décimo nono Estado que menos paga para o seu Qua
de Procuradores.

Ficamos atrás, por exemplo, estamos atrás
Piauí, de Sergipe, do Acre, do Pará, estados pobres, e
dos bem abaixo da nossa receita e os Procurado
porém, recebem mais do que nos Estado do Paraná.

Nós temos na verdade, nesse anexo e dessa lei,
já é muito antiga, cinco classes de Procuradores, cin
classe de advogados e quatro classes de delegados.

Existe a isonomia; o vencimento da classe um d
Procuradores é o mesmo vencimento da classe um
advogados e assim sucessivamente até a classe c
todos são iguais. Entendemos, então, que essa é
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medida justa, correta e que a Assembléia poderá fazer em
favor dos Procuradores que defendem, em última instân-
cia, o Governo do Estado, através das ações junto à Jus-
tiça aqui no Estado ou mesmo junto à Justiça lá em
Brasília.

Temos que lembrar também que essa carreira faz
muito tempo que já não recebe os seus vencimentos,
então nada mais justo, nada mais correto que a Assem-
bléia Legislativa fazer uma correção! Para quem? Para a
carreira de natureza jurídica do Estado do Paraná, para os
Procuradores, para os advogados, para os delegados e
para os oficiais superiores da PM do nosso Estado do
Paraná! Espero que possamos encontrar, sim, um meio e
esperamos conseguir, não a nossa palavra, porque, quem
somos nós para querer interferir na ação de cada Parla-
mentar? Mas esperamos nós, que cada Deputado se con-
vença, na hora da votação desta emenda e vote a favor
porque são dez anos sem reajuste para este quadro do
nosso Estado do Paraná, Procuradores, advogados, dele-
gados e oficiais superiores da PM!

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. JOSÉ DOMINGOS SCARPELLINI (PSB) (Para
Encaminhar)

Sr. Presidente, em primeiro lugar, gostaria de
registrar a presença do Prefeito de Guarapuava, o ex-
Deputado Ribas Carli que aqui se encontra conosco nesta
tarde.

Encaminhando, Sr. Presidente, gostaria de ressaltar
que o Partido Socialista Brasileiro vota com o funciona-
lismo público do Paraná! Vota com os Procuradores, com
os delegados, vota com a Polícia Militar, enfim, com o
quadro geral.

O PPS, o Deputado Isfer também está aqui me
pedindo para falar sobre a posição do Partido, também
favorável e que as explicações dadas com relação às
emendas deverão convencer os Deputados, tanto da base
governista quanto daqueles que não apóiam o Governo
também. As emendas são necessárias para que nós da
Assembléia Legislativa do Paraná possamos contribuir
com uma melhora no projeto que o Governador Roberto
Requião, um tanto atrasado, remete a este Parlamento e
nós esperamos que as emendas venham a ser aprovadas
aqui! Se por ventura não entender possível a sua aplicabi-
lidade o Governador certamente não sancionará, ao todo
o projeto com as referidas emendas e devolverá, para
apreciação, com seus vetos aqui a esta Casa e nós tere-
mos o tempo suficiente para aqui fazer a apreciação
devida.

Mas, Sr. Presidente, Srs. Deputados, quero nesta
hora falar de um assunto que ainda não foi por nós, os
Deputados, levantado que é o reajuste dos funcionários
da Assembléia Legislativa do Paraná. Nós tivemos algu-
mas conquistas já dadas por essa Mesa Executiva presi-
dida por V. Exa., Deputado Hermas Brandão, mas
entendo que isso ainda não é o suficiente para poder aten-
der às necessidades do funcionalismo público da Assem-

bléia Legislativa do Estado do Paraná. A Assembléia vo
o aumento do Quadro Geral. Os Deputados propõem
emendas aos Procuradores, aos Delegados, à Po
Militar e nós não falamos daqueles que estão no dia-a-
conosco, aqui no grande sofrimento da Assemblé
Legislativa do Paraná.

Eu quero fazer um apelo aos Deputados e à Mesa
Executiva. Nós vamos entrar no período eleitoral e
tempo urge. É necessário que os Srs. Deputados e a Mesa
Executiva, presidida por V. Exa. tome alguma decis
nesse sentido, para que nós possamos dar ao funci
lismo da Assembléia Legislativa do Paraná um aumen
compatível com a sua necessidade, um aumento comp
vel com os doze ou treze anos que não houve reaju
também aqui na Assembléia Legislativa do Paraná.

Portanto, Sr. Presidente, neste encaminhamen
quero registrar a minha preocupação e quero pedir a co
preensão dos Deputados e da Executiva para as provid
cias que aqui estamos relatando neste momento.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Para encaminhar, concedo a palavra ao Deputa

Barbosa Neto.

O SR. BARBOSA NETO (PDT)
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Desde que entrei nesta Casa, pelo contato q

tenho com alguns Procuradores, sempre senti a nece
dade de se privilegiar essa categoria, pelo esquecime
de que foi vítima ao longo desses últimos anos.

Pela minha sensibilidade e por se tratar de um p
jeto extremamente legítimo, nós, dentro da Comissão
Constituição e Justiça, apresentamos esta emenda e a
há pouco era questionado pelo Deputado Jocelito Can
o porquê de o autor da Emenda não fazer o encamin
mento. E estamos fazendo. Mesmo não sendo um esp
alista na questão tributária, na questão orçamentária
questão jurídica, entendemos que esta emenda tram
por esta Casa, dentro da Comissão de Constituição e
tiça. Foi observado o estudo de impacto orçamentário
como disse aqui o Deputado Elio Rusch, não ultrapass
que preconiza a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Como encaminhou o Deputado Durval Amara
tivemos a preocupação de não prejudicar a carreira
Quadro Geral, porque há possibilidade, Deputado Ailt
Araújo, de o Governador vetar especificamente e
emenda, sem haver prejuízo para a carreira como
todo, entendemos que temos, sim, que, na tarde de h
exercer o nosso mandato. Eu não sou meio Deputa
como nenhum outro Par desta Casa pode se sujeita
pressões por parte do Exmo. Sr. Governador Robe
Requião.

Portanto, conclamo aqui os nobres Pares que es
amedrontados ou que estão acuados, se é que um D
tado pode se sentir - esses dois adjetivos que acabo
pronunciar - pela legitimidade que possui, conclamo
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todos que votem a favor dessa emenda, porque ela vem
em consonância a esta carreira e dentro da maior justiça,
não para privilegiar, mas para adequar os procuradores,
dentro do que o próprio Governo do Estado está se pro-
pondo. Portanto, esta emenda é legítima e merece ser
acatada e aprovada na tarde de hoje.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. AUGUSTINHO ZUCCHI (PDT) (Pela Ordem)
Quero fazer uma Questão de Ordem a V. Exa.

Digamos que a emenda seja aprovada nesta Casa. O
Governador veta a emenda. Derrubado o veto nesta Casa.

Esta Casa tem poder de legislar sobre receita e des-
pesa?

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Não, inclusive o seguinte: se derrubarmos o veto

posterior a 31 de março, que não seja publicada a lei,
automaticamente ela não tem valor, porque a implantação
só poderia ser feita se a lei for publicada até 31 de março.

Teremos eleição dia 1º de outubro, então são seis
meses antes. Realmente se for aprovado e o Governador
vetar, ela não vai ter a sua eficácia.

Deputado Dobrandino, para encaminhar.

O SR. DOBRANDINO DA SILVA (PMDB)
Sr. Presidente, Srs. Deputados e Sras. Deputadas.
Preciso, na verdade, fazer um esclarecimento.

Estive hoje, pelo meio-dia, conversando com o Governa-
dor sobre esse assunto.

Tenho recebido no meu gabinete, na Liderança do
Governo, as mais diversas comissões, nas mais diversas
categorias, reivindicando, e com justiça, melhoria nos
seus salários. Como recebemos desde o início desse
governo e assim o governo vem procedendo.

Estive nos últimos dias conversando com a comis-
são dos nossos Procuradores, dos advogados, dos delega-
dos, Comissão de Saúde, várias delas. Prometi a elas me
empenhar para melhorar os vencimentos deles. Porque
sabemos acima de tudo o que é justo, tanto é que foi
constatado aqui, pelas lideranças do governo anterior que
há mais de oito anos os servidores não recebem aumento.
Essa dafasagem vem em algumas categorias há doze
anos.

Portanto, é justo o pedido dos servidores. Agora,
discordo na verdade é quando hoje, os Deputados falam
uma linguagem diferente daquela época. Lembro que há
cerca de noventa dias atrás fui falar com o Governador
sobre o possível aumento de servidores da Polícia Civil e
da Polícia Militar. Depois de muita discussão, autorizou
que fizessem um estudo que viria um aumento para a
Assembléia. Já veio e já está em vigor.

Dizia agora, ao nobre Presidente, que na verdade
eu falei com o Governador hoje e disse: olha, já falei com
a Secretaria da Administração que faça um estudo para
que possa atender às categorias, porque é legítimo o que
eles estão pedindo.

Falei hoje com o Governador. Ele disse: só que
emendar agora, antes de fazer o estudo, vou ter que v

V. Exa. acaba de falar agora e eu já sabia dis
Vou deixar claro, se o Governo vetar até que volte
Assembléia e nós derrubarmos o veto, já passou o pr
de o Governo poder atender.

Eu dizia há pouco aos nossos delegados, com to
o respeito e justo que é o pedido deles. Tive há pou
dias uma reunião com os delegados e alguns deles
disseram: Deputado, é melhor que o Governo mand
Mensagem.

Eu disse: claro que é muito melhor, mas temos q
fazer um movimento na Assembléia, uma emenda p
provocar a discussão, o debate. Eu fiz uma emen
Agora V. Exa. vai transformar em projeto de lei.

Quero dizer aos nossos servidores Procurado
advogados, delegados, sabemos do justo pedido de
mas tenho medo, senhores delegados e senhores Pro
dores, se deixar passar essa emenda e o Governo v
ela não vai servir de nada aqui hoje.

Então, talvez seja melhor eu ficar com a promes
do Governador, porque as outras ele cumpriu, de fa
um estudo acompanhado da legislação e vir à Asse
bléia. O valor do aumento eu não sei ainda, mas vam
discutir. Porque a iniciativa realmente, um projeto com
esse é do Governo do Estado e todos desta Casa sa
disso?

Gostaria de colocar para V. Exa.: será que não
melhor que o Governo faça esse estudo que está faze
e venha a Mensagem do Governo, aí sim, poderemos
forma mais tranqüila aprovar isso?

De acordo com o que eu falei com o Governado
embora eu respeite esta Casa, todos os Parlamentares
direito de votar com a sua confiança. Mas, devo dize
vocês, o risco é muito maior hoje, mas aprovar por isso

Quero falar para V. Exas., sempre agi aqui nes
Casa, e não voto só porque o Governo não quer favor,
contrário, defendo o Governo naquilo que eu acho c
reto. Discuto com o Governo, mas essa mesma discus
que hoje eu tive com ele, foi a que eu tive há noventa d
atrás e resultou num projeto de lei de aumento da Polí
Civil e Militar. Eu disse a ele: não é justo deixar os del
gados, os procuradores e os advogados de fora. Ele d
- Dobrandino, vou enviar um projeto à Assembléia pa
dar aumento para eles.

Portanto, vou dizer a V. Exa., de acordo com
minha consciência, vou votar contra essas emendas,
vou continuar brigando para o mais rápido possível ter
esse aumento. Não adiantaria nada eu forçar aqui,
aprovar essa emenda, o Governo vai vetar, sabendo
vai ocorrer isso e ficaríamos numa situação muito m
difícil.

Portanto, quero pedir à base do Governo que fa
na verdade, sabendo que o Governo vetará essa eme
que coloque a mão na consciência. Com certeza é me
derrubarmos essas emendas, até porque conversei
muitos Parlamentares aqui dentro desta Casa, e
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Emenda Modificativa pode, na verdade, implicar que o
Governo ter que votar o Projeto do Quadro Geral. E não
queremos isso.

Alguém acha que o Governo pode vetar separada-
mente, outros acham que não pode. Na dúvida acho que
não podemos correr esse risco. Portanto, se os delegados,
com o maior respeito, quero dizer a V. Exas. que vamos
continuar independente de questões políticas, continuarei
como fiz com o aumento da Polícia Militar e Polícia Civil
e em outros projetos da Assembléia. Continuarei bri-
gando por vocês, para o mais rápido possível serem con-
templados, o Governo me deu a palavra hoje, e continuo
confiando na palavra do nosso Governador.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Antes de conceder a palavra ao Deputado Ademar

Traiano, quero registrar a presença do nosso eterno
Deputado Prefeito de Guarapuava, Ribas Carli, que nos
honra com a sua visita e o nosso amigo Vereador aqui em
Curitiba, Serginho do Posto.

Com a palavra, Deputado Ademar Traiano.

O SR. ADEMAR TRAIANO (PSDB)
Sr. Presidente, Srs. Deputados.
Ouvi as colocações do eminente Líder do Governo,

Deputado Dobrandino, a quem tenho o maior apreço e
respeito, é uma bandeira do PMDB e do velho MDB de
guerra, é uma história brilhante.

Gostaria, Deputado Dobrandino, de discordar
sobre algumas colocações que V. Exa. fez nesse
momento com relação a esse projeto. Entendo que o
PMDB ganhou as eleições no Paraná e apregoava isso no
passado, através de discursos inflamados aqui no plená-
rio. Lembro-me perfeitamente dos discursos do Deputado
Nereu Moura, como Líder do PMDB na oportunidade
que tanto contestou as ações do Governo anterior, tanto
criticou, encontrou falhas e que nós mesmos, como mem-
bros da base do Governo no passado, hoje reconhecemos
alguns erros que cometemos. Mas não podemos conceder
e queremos compreender que o PMDB ganhou o
Governo para corrigir essas falhas, para sanar esses pro-
blemas que tanto no passado colocavam aqui como gran-
des entraves do Governo Jaime Lerner.

Portanto, quero crer que é chegado o momento de
nós pararmos de ficar discutindo o sexo dos anjos. Porque
tudo isso é público e notório. Temos a compreensão, e
todos aqueles que aqui estão, de que os benefícios terão
que ser, com certeza, concedidos a esses segmentos que
tanto sonham e esperam, há mais de oito anos. Quero crer
que o Governador Roberto Requião, que V. Exas. têm
falado que é um grande estadista, deveria ter a grandeza
de compreender que é chegado o momento de atender aos
interesses dessa cidade.

Por isto, entendo, Srs. Deputados, nobre Líder
Durval Amaral, Deputado Rossoni, Deputado Elio, a
Bancada de Oposição nesta Casa vai seguir, neste

momento, votando pela aprovação desta emenda, até
que entendemos que um erro não justifica o outro. Que
mos, neste instante, privilegiar aqueles que realmente
direito assegurado e garantido. Portanto, gostaria de fa
um apelo ao nobre Líder do Governo para que libere s
Bancada para que pudéssemos aprovar esta emenda
a esse segmento, a essas classes, um momento de a
e felicidade nesta tarde. Não importa o que pensa
Governador Roberto Requião. Este Poder é independe
e como tal, tem que ser respeitado. Se porventura ve
estaremos aqui para derrubar o veto, sim, porque este
desejo da maioria dos Srs. Deputados.

Portanto, Deputado Líder do Governo, Dobrandin
da Silva, com todo o respeito que tenho por V. Exa., go
taria de fazer este apelo, para que pudéssemos vot
favor desses segmentos, e aí sim, se o Governador en
der que deve vetar, que vete! A Assembléia, indepe
dente que é, no momento oportuno dará sua respo
porque quero crer que é chegado o momento de parar
de ficar discutindo coisas que na verdade já deveriam
implementadas por esse governo, durante os três an
meio que aí está. Governo que disse que veio para mu
para corrigir os erros, para sanar as falhas e que infe
mente não o fez, até o presente momento.

O SR. NELSON JUSTUS (PFL) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Não pretendia, realmente, com toda franquez

encaminhar esta matéria neste instante, até porque já
alongamos bastante. E ouvimos discursos de todos
tipos. Todos com um único objetivo: o de errar o men
possível.

Quero fazer defesa pública do Líder do Govern
Deputado Dobrandino da Silva, que tentou de todas
maneiras atender aos apelos dos procuradores e dos
gados. Sou testemunha viva disto, porque também c
versei com o Governador Roberto Requião a e
respeito. O que não podemos, de maneira alguma, é ilu
ou enganar quem quer que seja. Jamais esta Casa v
contra quem quer que seja, qualquer tipo de aumento.
porque não podemos votar contra, é uma questão
humana. Temos que votar sempre a favor de quem q
que seja para que ganhe um pouco mais. Todos esta
ganhando pouco. Inclusive nós.

Esta Casa tem o hábito de votar a favor do aume
para melhorar as condições de vida num país que v
uma extraordinária crise. Então, o Governo vai até ond
braço alcança? Claro que vai. Sabemos que esta mat
sendo aprovada ou não, ela será vetada pelo Governa
do Estado. Será vetada. E não corremos, de man
alguma, qualquer hipótese de risco de o Governador ve
todo o projeto. Serão vetadas essas emendas, sim. M
fica a sinalização firme da classe, das categorias e
Assembléia, a sinalização de que queríamos e quere
um aumento para essas duas categorias tão importa
no Estado.

Muito obrigado, Sr. Presidente e Srs. Deputados
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A SRA. ELZA CORREIA (PMDB)
Sr. Presidente, um minuto para encaminhamento.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
V. Exa. já encaminhou, não?

A SRA. ELZA CORREIA (PMDB)
Minha fala anterior foi para outra questão, foi para

chamar a questão de verificação de voto.
Acho que vamos partir para a votação, depois meu

companheiro Dobrandino vai reiterar sua posição aqui,
mas não posso votar absolutamente nesse projeto antes
de colocar o seguinte: o discurso mais fácil que existe é o
discurso que a Oposição está fazendo neste momento,
desculpem-me meus queridos colegas e companheiros.

De fato, se estamos nesta situação que estamos
hoje, e não é só uma ou outra categoria, são todos os tra-
balhadores do Estado, todos estão em crise, e essa crise
tem pai e tem mãe. E essa coisa de discutir o sexo dos
anjos, a Assembléia Legislativa do Paraná não discute o
sexo dos anjos, discute temas relevantes, importantes,
que possa melhorar a vida dos trabalhadores e da popula-
ção do Estado do Paraná.

Não podemos colocar numa instância de irrespon-
sabilidade quando dizemos que estamos discutindo o
sexo dos anjos, primeiro. Segundo, chegamos a essa situ-
ação? Sim, porque durante doze anos, algumas categorias
oito anos, não receberam o devido respeito, a devida con-
sideração e os necessários aumentos relativos aos seus
salários.

Agora, vir dizer que a culpa é do Governador
Requião que entrou no quarto ano de mandato também
não é justo, não procede, é o discurso mais fácil que tem.
E tenho visto alguns companheiros da Oposição, que
reputo de maior companheirismo e solidariedade, inde-
pendente de ser Oposição ou não, em vários momentos
nos ajudando bastante do ponto de vista de esclarecer
questões, de nos ajudar na votação, todos aqueles proje-
tos que são bons para o Estado a Oposição, em muitos
momentos, tem nos ajudado.

Agora, acho que é um campo temerário esse de
dizer que tudo é culpa do Governador e agora todos saem
de bonzinhos, todos que estavam aqui antes de mim, eu
entrei no quarto ano de mandato, e não fizeram quase
nada em relação aos servidores, vêm dizer que a culpa é
da Oposição. Tumultua, confunde e sinaliza numa dire-
ção perigosa. Restabelecido isso, gostaria de colocar tam-
bém que realmente entendo que esta Casa votou
inúmeras vezes os projetos aqui, e foram vetados. E esta
Deputada, até projetos meus, alguns deles, e a posição
nossa sempre foi manter o veto, e não sequer defender o
meu projeto, e depois eu vou ao Governador, converso,
falo sobre a dificuldade que aquele veto traz ou não; e o
Governador, em alguns casos, até reencaminhou projetos
aqui, porque temos limites na nossa autonomia de deci-
são. Todos aqueles projetos relativos a impacto de folha

de pagamento estamos impedidos de votar, mas te
votado.

Então, tem que restabelecer essa discussão po
senão fico numa situação constrangedora, dizendo qu
culpa é nossa, e não é, e também não estamos aqui
bandeja pedindo a cabeça de ninguém. Sei lá quais fo
as circunstâncias, as dificuldades, mas dizer que a cul
da Situação, que a culpa é do Governador, que não
peita...

Ninguém respeitou mais o funcionalismo do que
Governador do Estado nesses três anos. Estamos sat
tos? Não. Nem ele. Muita coisa tem que ser feita ain
mas não podemos jogar na lata do lixo os avanços q
conseguimos até aqui. Não seria justo a discussão n
nível.

O SR. DOBRANDINO DA SILVA (PMDB) (Pela
Ordem)

Sr. Presidente, sou Líder do Governo e na verda
tenho uma responsabilidade enorme nessa questão
para dizer aos presentes aqui, aos interessados, esta
na verdade tem a liberdade, acho que o melhor encamin
mento ainda não seria votarmos aqui na Assembléia em
das que são inconstitucionais; o melhor encaminhame
para que isso venha ocorrer é esse caminho que e
fazendo de o Governo mandar a mensagem. Mas a C
que sabe, só imagino que a melhor proposta não é esta

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Deputado Valdir Rossoni.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB)
Sr. Presidente, como V. Exa. hoje está muito bon

nho com a Plenária, dando oportunidade para que
Deputados encaminhem por duas vezes! Quero acres
tar o seguinte: este QPPE foi aprovado no final
governo anterior. Vamos fazer de conta que foi uma a
manha do governo anterior, que ele agiu errado. E que
mesmo, Deputado Dobrandino. Mas, se o seu gove
tivesse a intenção de implantar, certamente ele tev
tempo suficiente, porque teve quatro anos para implan

Uma outra questão: e aí vem a artimanha
Governador de V. Exa. V. Exa. diz aqui que o Governad
assumiu um compromisso, que vai fazer um estudo. O
se não fez o estudo em três anos e meio, tem que cu
para não fazer o estudo no Governo do outro Governad
que certamente não será o Roberto Requião.

Outra questão: deputada Elza Correia, tenho u
estima grande pela Deputada, mas quero dizer que
Deputados de Oposição em nenhum momento es
sendo irresponsáveis. Estamos no nosso papel. Esta
com competência discutindo e encaminhando esse p
jeto e as emendas. É claro que, em determinados mom
tos, ser governo é extremamente delicado. E não esta
aqui para dizer quem é bonzinho ou ruinzinho. Estam
aqui legitimamente legislando.
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Sempre digo, estamos aqui por três questões pri-
mordiais. Primeiro: legislar; segundo: fiscalizar; terceiro:
debater os grandes projetos deste Estado, e que é uma
pobreza, porque não vimos nenhum projeto para este
Estado.

Quero cumprimentar os Deputados de Oposição.
Mantemos a nossa posição. Esta faca no nosso pescoço,
dizendo que temos que rejeitar essa emenda, porque
senão será vetada; será inconstitucional e que poderá
inviabilizar todo o aumento do quadro-geral.

Digo aos Srs. Deputados: podem votar com toda a
tranqüilidade. Outros Parlamentares estão com vontade
de fugir do Plenário. Não fujam! Cumpram com sua res-
ponsabilidade! Porque, certamente, se fosse para prejudi-
car todo o quadro-geral, não estaríamos aqui defendendo
essa emenda.

Se o Governador quiser ser bonzinho ou ruinzinho,
ou se não deu tempo em quatro anos para fazer o estudo
do impacto financeiro, não será agora em cinco, seis
meses para quem mora dentro de um avião do Governo e
que está fazendo campanha.

Vamos votar a emenda! O Governador se quiser
vetar, que vete!

Agora entendemos, Sr. Presidente, a sabedoria de
V. Exa., às vezes percebemos depois. O senhor é um
grande articulador. V. Exa. transformou as emendas em
projetos à parte. Assim, V. Exa. está oportunizando para
que aprovemos essa emenda. Se vetada pelo Governador,
que dê tempo ainda de apreciarmos aqui o veto. Cumpri-
mento V. Exa. pela atitude, porque me posicionei contra.

E estamos aqui para legislar com toda a responsa-
bilidade, sim, os Deputados de Oposição.

Muito obrigado!

O SR. NATÁLIO STICA (PT) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados.
Não estava nos meus planos vir aqui fazer encami-

nhamento dessa matéria, mas escutando com muita aten-
ção os Deputados que me antecederam, na condição de
Deputado que sou, líder sindical que fui, tenho a obriga-
ção de vir aqui e fazer um questionamento no que vamos
votar neste momento.

Primeiro: vejo aqui amigos procuradores, delega-
dos que, com toda justiça, vêm aqui fazer a reivindicação
de aumento em seus vencimentos.

Porém, a maneira como está sendo encaminhada
ela é inoportuna, inconstitucional e está aqui a Constitui-
ção do Estado do Paraná que não me permite votar favo-
rável a esta emenda.

Quero ler aqui o artigo 68:não é admitido aumento
de despesa prevista: primeiro nos projetos de iniciativa
exclusiva do Governador do Estado, ressalvadas emen-
das ao Projeto de Lei do Orçamento Anual, quando com-
patíveis com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o
Plano Plurianual.

Dessa forma, Sr. Presidente, como legislador que
sou, não posso votar uma matéria inconstitucional, por

mais que essa matéria me traga a vontade de votar fav
vel porque sei da luta que participam tanto delegad
quanto procuradores do Estado, neste momento, e
estão há anos sem nenhum reajuste salarial, princip
mente no Governo anterior.

Não posso permitir escutar discursos que se t
nam demagógicos numa hora dessas, porque tem as g
rias, hoje, com pessoas que têm interesse na matéria.

Quando fui líder do Governo, enfrentei compa
nheiros meus sindicalistas porque também era uma m
ria inconstitucional. Faço, neste momento, em nome
meu mandato de Deputado, porque não posso rasg
Constituição e votar favorável a uma matéria que v
sofrer o veto.

Vamos “fazer de conta” que estamos votand
vamos “fazer de conta” que somos amigos de todos q
aqui reivindicam e, depois, passa o prazo e fica tu
como era, da mesma maneira. Portanto, entendo
devemos nos unir para fazer com que essas reivind
ções sejam discutidas com o Sr. Governador Robe
Requião, que tem tido o melhor dos entendimentos
relação a rever plano de cargos, salários atrasados e d
sados, como tem demonstrado até agora.

Os servidores da saúde já tiveram uma ajuda c
mada GAS que hoje, beneficia um número muito gran
de servidores que estavam em uma situação praticam
de miséria no seu quadro de trabalho. Os demais serv
res de outras áreas do Governo que acabaram, tamb
recebendo um reajuste e sem falar dos professores
tiveram o melhor plano de cargos e salários de todo B
sil. se não fosse o triste episódio do pagamento ser p
metido para fevereiro e ser jogado para maio, por co
do alarme que acendeu dos valores que o Tribunal
Contas não ia permitir, o plano seria aplaudido por 100
dos professores, porque foi o que de melhor foi dado.

Sr. Presidente, quero aqui, em nome da verdade
transparência e não apenas fazer um discurso dema
gico, dizer que vou me somar na luta para conversar c
o Governador para tentar ser, na seqüência, “a bola
vez”, o quadro dos delegados, que eu sei ficaram de f
e, principalmente, dos procuradores que estão defasa
neste momento, até em onze anos. Não é com u
emenda inconstitucional, desta Casa, e até com irresp
sabilidade que iremos resolver esse problema.

Por isso, lamentavelmente, eu voto contrário
emendas, em nome da Constituição.

O SR. ELIO RUSCH (PFL) (Pela Ordem)
Eu não posso admitir que o Stica, com o maior re

peito que tenho pelo Parlamentar, venha dizer que a no
emenda é irresponsável. Isso o senhor não tem o dir
de dizer! Vou pedir as notas taquigráficas de quando
Exa. era Vereador para ver as emendas que o senhor a
sentou!

Não aceito que o senhor venha chamar os Pa
mentares de irresponsáveis! Isso o senhor pode apl
para sua turma e não para nós! Nós somos responsá
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sim, e fomos tão responsáveis, Sr. Presidente e Deputado
Stica, desculpe-me, que quando fomos a esta tribuna,
falamos: caso existissem meios legais, existisse o limite
permitido, o Governador poderia sancionar, senão ele
poderia vetar. Ou V. Exa. dormiu ou V. Exa. não escutou
o que nós falamos!

Não admito e não aceito! Irresponsável ninguém é,
acho que nem na sua Bancada e nenhum dos 54 Deputa-
dos! Isso sirva de alerta! Não aceito isso aí!

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Peço aos Srs. Deputados que estão encaminhando

que encaminhem sobre a emenda e o projeto, não vamos
aceitar discussões paralelas.

Com a palavra, o Deputado Marcos Isfer, pela
ordem de inscrição.

O SR. MARCOS ISFER (PPS)
Sr. Presidente, não pretendia fazer uso da palavra,

mas sou forçado a isso.
V. Exa. sabe tão bem quanto todos os Deputados

que estão nesta Casa, que em determinados momentos o
Legislativo serve para sinalizar, para dizer ao Executivo o
que é que a população pensa, deseja, principalmente quer
que aconteça.

A questão da constitucionalidade, gostaria de dizer
que não seria a primeira vez nem a última que esta Casa
estaria votando e estaria propondo assuntos que depois
ratificados pelo Sr. Governador, tornam-se sim, constitu-
cionais. Não seria a primeira, não seria a última. Inúme-
ras vezes todos os Deputados desta Casa já fizeram isso.
Todos os Deputados desta Casa já votaram em inúmeras
situações.

Mas, mais do que isto, quero recordar que os
senhores advogados que aqui se encontram, os senhores
procuradores, os senhores delegados que estão conosco,
não é a primeira vez que vêm a esta Casa em busca desta
justiça trabalhista.

Nós já tivemos oportunidades anteriores de apro-
var projetos para essas classes e vimos esses projetos
serem vetados. Vimos serem vetados e ouvimos sempre a
promessa de que dentro em breve estaria sendo feita jus-
tiça a essas classes. Não está acontecendo isso.

Talvez por ser o último momento antes de ficar,
por uma questão, sim, de força maior, ilegal, proibida,
qualquer iniciativa de se tentar um estudo, de se tentar
resolver a situação, temos a obrigação de aprovar estas
emendas, para darmos o direito ao Governador de, se
desejar realizar o aumento neste momento, poder fazê-lo
antes da lei eleitoral. Se não o fizermos não haverá mais
espaço para isso.

Entendemos, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que é,
sim, um dever desta Assembléia sinalizar. É, sim, um
dever desta Assembléia estar ao lado dos nossos trabalha-
dores estaduais, principalmente dos nossos advogados,
dos nossos procuradores, que cada vez que têm à frente
do governo, o companheiro Roberto Requião, têm uma

série de trabalhos porque os senhores sabem o quan
Governador é belicoso, o quanto ele requer da Procura
ria, o quanto ele requer dos advogados que estejam
manentemente entrando com ações. Ai daquele que p
prazo! Ai daquela que não cumpra com a sua missão
todos vêm cumprindo com a sua missão. Pelo meno
isso que vemos acontecer. E não é a primeira vez que
classe vai em busca deste reajuste. Não é a primeira vez
que se reúnem com todas as instâncias de liderança
governo, o Stica foi líder aqui, o Vanhoni foi líder, hoje
o Dobrandino. Não é a primeira vez que eles vêm em
busca disso. Todas as vezes lhes foi dito que a Ass
bléia estava ao seu lado, que a Assembléia iria tentar
dar, Deputado Elza.

Então, não é irresponsabilidade de ninguém. Nã
inconseqüência. É um dever desta Assembléia sinal
ao Governador que se ele desejar fazer justiça à Ass
bléia, que dê o dispositivo. Se ele quiser vetar e manda
projeto amanhã, também é um direito do Governador.

Agora, não podemos, sob hipótese alguma, ace
o fundamento de que uma emenda que pode ser ve
iria prejudicar o quadro próprio dos nossos servidor
estaduais que também vêm há 12 anos brigando por e
reajuste. Não foi uma, nem duas vezes que nos reunim
para discutir esse assunto. Quantas e quantas vezes
mos reuniões, no governo passado, neste governo,
tentar ajustar.

Tenho certeza que o Governador, ao dar e
aumento, faz justiça ao quadro próprio dos servido
estaduais. Faz mais do que justiça, reconhece aqueles
efetivamente, prestam o seu trabalho e carregam e
Estado nas costas.

Agora, não é por isso que devemos nos omi
neste momento, de votar esta emenda. De sinalizar
Governador que, sim, nós entendemos que os procura
res, que os advogados, os delegados, está na hor
terem o seu reajuste porque não os têm faz tempo. É
dever desta Assembléia agira e fazer, demonstrando s
pre estar ao lado da população e dos nossos trabalhad
do Estado do Paraná.

O SR. ELTON CARLOS WELTER (PT) (Para Encami-
nhar)

Sr. Presidente, o papel político desta Casa é re
zado através do voto de cada Parlamentar. Fui relator
Plano de Cargos e Salários dos professores e até o últ
momento negociamos com a classe para fazer apro
esse plano, que foi aprovado por unanimidade.

Sou novato nesta Casa, e tenho claro que se a
mir um compromisso de trabalhar uma Comissão
Deputados e o Governo, e até falava aqui com o Líd
que tenho claro para mim que esse projeto é inconstitu
onal. Os procuradores não são do Quadro Próprio, ma
uma categoria independente. Merecem um reajuste?

Acho que merecem. Então, vejam só: nós podem
cortar o caminho. Estou defendendo a idéia de não vo
essa parte inconstitucional e formar uma Comissão c
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os representantes dessa carreira, que é independente, para
que possamos melhorar a condição salarial deles. Estou
disposto a fazer isso, junto com o Líder do Governo e
outros Deputados. Isso é o razoável e assumo essa posi-
ção de público, aqui. Estou convencido que essa é a
melhor posição neste momento, para que não percamos
mais tempo nessa questão. A luta dos procuradores é
justa, dos delegados também é justa, como é a reposição
do Quadro Próprio, que graças ao empenho e às condi-
ções de finanças do Estado, está sendo possível essa repo-
sição.

Portanto, encaminho para que essa emenda seja
rejeitada e que, após a Sessão, converse-se com as lide-
ranças desse movimento dos procuradores, e foi o com-
promisso aqui assumido, com o Líder do Governo, que
vamos negociar para achar uma saída para melhorar a
condição salarial dos procuradores, principalmente.

Muito obrigado!

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Para Encaminhar, com a palavra o Deputado Joce-

lito Canto. Posteriormente estarão canceladas novas ins-
crições.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB)
Sr. Presidente, vou fazer um encaminhamento com

uma Questão de Ordem a V. Exa. Estou aqui com a Cons-
tituição do Estado do Paraná e agora há pouco vi o enca-
minhamento legal feito pelo Deputado Stica, e quando o
Stica falou irresponsável, quem sabe na vontade de falar,
ele acabou não exagerando, mas colocando de uma outra
forma. Mas, a minha Questão de Ordem é a seguinte: A
CCJ é uma Comissão que tem por obrigação trazer a esta
Casa - e é por isso que é formada pelos intelectuais, pelos
Deputados mais experientes, os Deputados mais tarimba-
dos - e aí a CCJmanda o projeto para cá, apresenta-nos o
projeto, mas o projeto vem, segundo o artigo 68 com
erro, é ilegal, de acordo com a Constituição.

Isto aqui é a Constituição do Paraná, Srs. Deputa-
dos! O que estamos vendo aqui é algo errado. Nós não
podemos, como legisladores, votarmos - e alguém falou
aqui que os Deputados têm medo de votar, querem se
esgotar, mas eu não tenho medo de votar, não. Sou Depu-
tado do Governo e quando tenho minhas divergências
com ele, eu as digo aqui, diante de todos. Quando discuto
com o Governo, venho aqui e digo e quando digo que vou
votar lá, mesmo que seja escondido como se diz, secreto,
voto aquilo que é de interesse do Governo. Para ser
Governo, tem o bônus e tem o ônus, e temos que assumir
isso. E até espero que o Deputado Nelson Justus apre-
sente o quanto antes essa lei que vai acabar com aquilo
ali e que eu sou favorável, para que possamos “mostrar a
cara” todo mundo aqui, para que não haja dúvidas de um
com os outros. Sou favorável a acabar com o voto secreto
e até quando entrei aqui, tentei fazer isso, tentei colocar
essa idéia, mas alguém me disse que não era legal e quem
sabe eu tenha errado e tenha desistido.

Acho que o voto tem que ser aberto.
Mas, voltando ao assunto, Sr. Presidente, o arti

68, alguém poderia dizer assim: então, o Governo esq
ceu dos Delegados? Esqueceu. Temos que admitir, es
ceu, sim, porque não vieram nesse aumento os Delega
e não vieram os Procuradores.

O Deputado Elton Welter deu uma grande suges
aqui e agora, a sugestão de se falar com o Governa
para ver se ainda há condições de fazermos isso, por
se quisermos, dá tempo, mas da forma legal. Se quis
mos, amanhã o Governador manda o projeto. E se
Governador tiver interesse nisso, porque aqui sabem
que o aumento não veio e é merecido para os Srs. Procu
radores e para os Srs. Delegados.

Eu, que vivo diariamente com os Delegados, s
que eles estão excluídos. Então, é justo que venha e
nova Mensagem. Agora, se o Governo quer, o Gover
faz essa Mensagem, nós aprovamos aqui rapidinho, fa
mos duas, três Sessões, transformamos isso aqui
Comissão. Então, é uma sugestão.

Agora, Sr. Presidente, tenho feito alguns projet
na CCJ, Deputado Durval Amaral, com todo o respe
que tenho por V. Exa., que têm sido qualificados e rejei
dos na CCJ, projetos pequenininhos. E tenho sempre p
curado pedir para a minha assessoria, que às vezes p
até errar, mas tenho pedido que consultem primeiro
constitucionalidade antes de mandar à CCJ. E dá p
discutir, eu não sou advogado, mas no Direito dá pa
discutir. Tem projeto meu que foi rejeitado na CCJ, qu
era legal e foi qualificado de inconstitucional.

Por outro lado, vemos aqui mais um projeto vind
da CCJ, estou fazendo aqui, Srs. Deputados da CCJ,
tica construtiva, não é o primeiro projeto que estam
votando que vem de lá para cá e constitucionalmente
está correto. Votamos recentemente no Ministé
Público, acabei de falar disso hoje, teve que vir um an
projeto para votarmos, e vamos votar ainda hoje, porq
faltava e o próprio Ministério Público admite que faltou

Então, alguma coisa está errada. E não conco
com o Deputado Marcos Isfer que diz aqui que nós pod
mos legalizar o ato, não. O artigo 68 diz: “não é admitid
aumento de despesa prevista - Constituição do Estado
Paraná”. Ou cumprimos isso aqui ou rasgamos, não se
para mais nada. Não estamos brincando de sermos De
tados. A lei diz, artigo 68: “não é admitido o aumento d
despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva
Governador do Estado, ressalvadas as emendas do
jeto de lei do Orçamento anual quando compatíveis ain
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Pla
Plurianual.”

Sr. Presidente, encerro, para não me estend
fazendo uma consulta a V. Exa. V. Exa. é o nosso guru
o Presidente desta Casa, V. Exa. conduz esta Casa se
da melhor maneira possível, mas a nossa Assembléia
que cumprir o que diz a Constituição, ou não adian
mais fazermos leis. Vamos estar hoje, se aprovado e
projeto de acordo com a Constituição, e não adianta d
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curso nenhum de que o Governo deu aumento há doze
anos. O Deputado Traiano fez um belo discurso, aliás, ele
é especialista em fazer discursos. Tenho que concordar
com V. Exa. Eu, com 24 anos de comunicação, estou
abismado com V. Exa. V. Exa. é um expert em comunica-
ção, veio aqui...

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Peço que V. Exa. encerre, porque o encaminha-

mento é referente à emenda.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB)
Sr. Presidente, gostaria de consultar V. Exa., não

sei como é que se faz para cumprir isso aqui, quero só
que se cumpra a Constituição! E vamos sair daqui enver-
gonhados se não a cumprirmos, porque estamos votando
aumento para quem? Para Delegados que são advogados
e para Procuradores do Estado que são advogados.

Eu não sou advogado! Como é que vamos fazer
isso aqui? Sr. Presidente, V. Exa. é o guardião conosco,
nós vamos votar? A lei diz que não. Vamos burlar a lei?

É isso, Sr. Presidente.

O SR. MARCOS ISFER (PPS) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, apenas para dizer ao Deputado

Jocelito que não é inconstitucional, foi votado na CCJ,
Comissão de Constituição e Justiça desta Casa. Da
mesma forma me lembro do voto do Deputado Jocelito a
favor da Emater e a Emater é semelhante.

O SR. DURVAL AMARAL (PFL) (Pela Ordem)
Sr. Presidente, preciso falar em nome da CCJ, um

minuto apenas.
Sr. Presidente, só tenho que ressaltar o trabalho dos

membros da CCJ, sempre amparados pelo quadro téc-
nico. Efetivamente, cada Parlamentar tem isenção abso-
luta quando designado como Relator para elaborar o seu
parecer. O Plenário da CCJ pode aprovar o parecer do
Relator ou pode rejeitá-lo, mas sai com uma posição defi-
nitiva da CCJ.

Nosso quadro técnico tem procurado fazer uma
análise prévia sugerindo ao Parlamentar Relator para que
este, em cima desta análise prévia, elabore o seu parecer.
Existem momentos de extrema dificuldade para todos os
Parlamentares, por exemplo, esta Mensagem a que se
refere o Deputado Jocelito, ela poderia, como disse ele,
neste momento deixar de ser votada por não cumprir a
Lei de Responsabilidade Fiscal. Mas que situação difícil
para os Srs. Deputados não votar o aumento do Quadro-
Geral inviabilizando o aumento de todos os servidores
públicos! E quem deveria prever o disposto na LRF era o
Sr. Governador do Estado! Então, nos deparamos diante
dessa dificuldade? Não basta o Governo do Estado dizer
que vai ter um custo de 27 milhões, ele tem que dizer de
onde vai retirar esse dinheiro, de onde vai cancelar, cum-
prir o disposto nos artigos 14, 15, 16 e 17 da Lei de Res-
ponsabilidade FIscal.

Então, nem tanto ao mar, nem tanto à terra, m
efetivamente, a CCJ tem procurado, todos os Parlame
res, aprofundar-se ao máximo. Temos que respeita
voto do relator! O Relator é soberano no seu voto, e
pode ser derrotado pelo Plenário da CCJ e é designado
um novo relator; mas, nós não podemos e não serv
aqui as palavras do Deputado Jocelito, não serve a c
puça nem a mim e tenho certeza não foi esse o obje
dele e nem aos membros da CCJ!

Era esse o esclarecimento.

O SR. JOSÉ DOMINGOS SCARPELLINI (PSB) (Pela
Ordem)

Sr. Presidente, vejo, com tristeza, o Deputa
Jocelito falar dos Deputados que têm se manifestad
favor dessas emendas. Ele fala de uma maneira com
nós todos aqui estivéssemos querendo ver o funcio
lismo, e aqueles que serão beneficiados dessas emen
prejudicados. Não é essa a intenção da Bancada de O
sição, não é esse o objetivo!

E o Deputado Jocelito, como grande jurista que
constitucionalista, ele entende que à matéria não c
emenda dessa Assembléia. Eu, dentro da minha mod
tia, e vejo aqui a manifestação de alguns colegas q
conhecem e que já discutiram a constitucionalidade, n
só dessas como de outras matérias, discordam do gra
jurista e constitucionalista, Jocelito Canto. Portan
vamos para a votação e entendemos que se o Govern
não estiver satisfeito, terá o tempo para praticar o vet
aplicar a outra parte que é a que ele mandou para
Assembléia Legislativa do Paraná.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está em votação a emenda da Comissão de Con

tuição e Justiça, do Deputado Barbosa Neto.
Deputados que aprovam, permaneçam como es
Verificação de votação, pedida pelo Deputad

Dobrandino da Silva.
Antes, porém, chamada nominal pedida pe

Deputado Valdir Rossoni.

O SR. 1º SECRETÁRIO (Reni Pereira)
(Procede à chamada nominal dos Srs. Deputa-

dos)

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Em votação.
Os Srs. Deputados que aprovam a emenda

Deputado Barbosa Neto, queiram levantar-se.
Quinze Deputados aprovam, 28 Deputados rej

tam.
Está rejeitada a emenda.

O SR. ELIO RUSCH (PFL)
Só queremos registrar quem votou a favor d

emenda: Valdir Rossoni, Durval Amaral, Ademar Tra
ano, Nelson Justus, Domingos Scarpellini, Barbosa Ne



Pág. 84 Curitiba, segunda-feira, 20.03.2006

e
o
á

ten-

o

a

ar

os
ro-
Eles
iar

os
a
,
m
s
de
a

-
úde
m

.
o e

o
ro-

de
am
ue
são
erão

ão
otei
um

bém
dos
ém
o
os
ue
no-
m

do;

as
sive

os
Luiz Carlos Martins, Ailton Araújo, Marcos Isfer, Arlete
Caramês, Valdir Leite, Renato Gaúcho, Pastor Edson Pra-
czyk, Neivo Beraldin e Elio Rusch.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está em discussão a emenda do Deputado Carlos

Simões.
Encerrada a discussão em votação.Aprovada.

O SR. DOBRANDINO DA SILVA (PMDB)
Verificação de votação, Sr. Presidente.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB)
Chamada nominal, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Os Deputados que aprovam a emenda do Deputado

Carlos Simões, queiram levantar-se.

O SR. ELIO RUSCH (PFL)
Presidente, por favor, como é que foi a votação?

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está em processo de votação a Emenda nº 01 da

Comissão de Finanças do Deputado Carlos Simões.
Quinze Deputados aprovam. 16 rejeitam.

O SR. ELIO RUSCH (PFL)
Sr. Presidente, apenas para registrar os mesmos

Deputados que votaram antes com a emenda da CCJ,
foram os mesmos que votaram com a emenda da CF.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
O autor da emenda que estava na Comissão de

Finanças, o Deputado Tadeu Veneri solicita a retirada da
sua emenda.

Aprovado.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB)
Gostaríamos que o autor da emenda, se possível,

justificasse para que pudéssemos nos posicionar.

O SR. TADEU VENERI (PT)
Estou pedindo para justificar, Sr. Presidente, por-

que rejeitamos as duas primeiras emendas e obviamente
que em função de uma compreensão que devemos reme-
ter esse projeto ao Governo do Estado para que, o mais
rápido possível, transforme-se em lei, obviamente que
também consultando os sindicatos e as pessoas que me
procuraram para que pudéssemos apresentar essa
emenda, o Sindisaúde, o Sindisiabe, os companheiros que
estão em outros sindicatos entenderam que essa emenda
não deveria ser apresentada.

Vou ler aqui um texto para justificar porque retirei
essa emenda.

(Lê):
Aos Senhores(as) Deputados(as)

Temos a informação de que o projeto de lei qu
propõe reajuste para o funcionalismo público, integrad
ao QPPE (Quadro Próprio do Poder Executivo) passar
por votação hoje nessa Casa.

Sabemos da existência de três emendas que a
dem a reivindicações dos:

a) Procuradores do Estado, estendendo a eles
reajuste do funcionalismo;

b) Advogados do Estado, que também passariam
receber tal reajuste;

c) aposentados do QPPE, para que possam mud
de classe no reenquadramento.

Entendemos que as emendas que beneficiam
procuradores e os advogados não são pertinentes ao p
jeto porque esses segmentos não compõem o QPPE.
integram outro quadro de servidores e deveriam negoc
suas questões salariais profissionais à parte.

Com respeito à emenda referente aos aposentad
do QPPE, ela é fundamental para reverter uma injustiç
ocorrida por ocasião da aprovação da Lei 13.666/02
que não os reenquadrou corretamente. O projeto e
votação corrige parcialmente o erro, permitindo avanço
conforme o tempo de serviço, mas impede mudança
classe na tabela salarial. Para que o direito seja pleno,
emenda permite mudança de classe.

No entanto, diante do prazo legal para que o pro
jeto tenha seus plenos efeitos, os trabalhadores da sa
elegeram como prioridade máxima a sua aprovação, co
toda urgência.

Contamos com vosso apoio.
Curitiba, 20 de março de 2006

Sr. Presidente, retirei a emenda por essa razã
por mais uma: entendo como extremamente justo
pleito que foi apresentado aqui anteriormente pelos p
curadores, pelos advogados, também pelo delegado
polícia, mas entendo que hoje aqueles que precis
realmente do quadro próprio do Poder Executivo, q
precisam que seja votado, que precisam do reajuste,
aqueles que ganham 350 a 400 reais por mês e que s
beneficiados.

Eu entendo que as demais reivindicações s
justas, mas entendo também, Sr. Presidente, que v
contra as duas outras emendas, que em cima de
salário que está defasado dos Procuradores e tam
dos advogados, temos duas situações. No caso
Procuradores há uma gratificação de 170% e, al
disso, e aprovado aqui, Deputado Durval Amaral e
senhor me corrija se eu estiver errado, há dois an
atrás nós aprovamos um Fundo da Procuradoria q
recebe os honorários de sucumbência 90% dos ho
rários, inclusive, para os Procuradores. Temos u
questionamento feito em outubro do ano passa
ainda não recebemos a resposta.

Por isso, Sr. Deputado, votamos contra as du
outras emendas e obviamente por uma questão inclu
de coerência com os Deputados da Oposição e com
Deputados da Situação, retiramos essa emenda.
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O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está em votação o Requerimento nº 480, de autoria

do Deputado Tadeu Veneri, constante do expediente, soli-
citando a retirada da emenda da Comissão de Finanças ao
Projeto de Lei nº 005/06.Aprovado.

Em votação o projeto. Srs. Deputados que aprovam
permaneçam como estão.

Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 04
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 045/06, de autoria
do Poder Judiciário - Ofício nº 094/06 - GP, dispondo
sobre a tabela de nível de vencimento básico aplicável
aos Servidores do Quadro Efetivo do Tribunal de Justiça
do Paraná. COM PARECERES DA CCJ E CF.Apro-
vado, artigo por artigo.

ITEM 05
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 046/06, de autoria
do Poder Judiciário - Ofício nº 095/06 - GP, dispondo
sobre a tabela de nível de proventos aplicáveis aos Ser-
ventuários Aposentados do Foro Extrajudicial do Paraná.
COM PARECERES DA CCJ E CF.

Há uma emenda de minha autoria que transformou
a referida emenda também em projeto, tomando a mesma
medida que eu tomei em relação ao projeto anterior.
Transformo em projeto de lei que será encaminhado à
CCJ.Aprovado, artigo por artigo.

ITEM 06
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 058/06, de autoria
do Ministério Público - Ofício nº 330 - GAB, alterando o
artigo 2º, II, parágrafo 1º, e o artigo 3º, II, da Lei 13.665
de 04 de julho de 2002, e reajusta a Tabela de Gratifica-
ção de Função, os níveis de vencimentos dos servidores
do Ministério Público do Estado do Paraná e adota outras
providências. COM PARECERES DA CCJ E CF.Apro-
vado, artigo por artigo.

ITEM 07
2ª DISCUSSÃO - do Projeto de Resolução nº 002/06, de
autoria da Comissão de Tomadas de Contas, aprovando o
ressarcimento das despesas dos Srs. Deputados, meses de
janeiro e fevereiro de 2006. (Resolução nº 003/04).
PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE TOMA-
DAS DE CONTAS.Aprovado, artigo por artigo.

Requerimento nº 483, de autoria do Deputado
Dobrandino da Silva, constante do expediente, solici-
tando a prorrogação da presente Sessão em 02 (duas)
horas.Aprovado.

1ª Discussão

ITEM 08
1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 751/05, de autoria
do Deputado Hermes Fonseca, concedendo o Título de

Cidadão Honorário do Estado do Paraná ao Exmo.
Dr. Ministro da Educação, Fernando Haddad. CO
PARECER FAVORÁVEL DA CCJ. (Publ. no DA nº
133/05, em 29.11.05).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROJETO DE LEI Nº 751/05

P A R E C E R :

Preâmbulo
O presente projeto de lei objetiva conceder o títu

de Cidadão Honorário do Estado do Paraná ao Exmo
Dr. Ministro da Educação, Fernando Haddad.

Fundamentação
Determina o artigo 1º da Lei 13.115/01:
Art. 1º O título de cidadão honorário ou de

cidadão benemérito só será concedido à pessoa q
tenha prestado relevantes serviços ao Estado
Paraná e que satisfaça pelo menos dois dos requisi
seguintes:

I - exercício, com denodo e proficiência, de carg
função, emprego e atividade, de natureza pública ou p
vada;

II - contribuição ao desenvolvimento das ciência
letras, artes ou da cultura em geral;

III - ação destacada na área de filantropia ou em
favor de obras sociais;

IV - ter reputação ilibada ou conduta pessoal pro
fissional irrepreensíveis;

V - ter em sua biografia registro de postura ética
respeitosa na defesa dos postulados democráticos,
instituições nacionais e da cidadania.

Em uma primeira análise, esses requisitos fora
preenchidos. Dispõe ainda, em seu artigo 2º,caput e
parágrafo 1º, alterado pela Lei nº 14.677/05, o segui
requisito para a concessão do título:

Art. 2º Cabe exclusivamente aos partidos político
com assento na Assembléia Legislativa apresentar
projetos de lei concedendo títulos de cidadão honorár
ou de cidadão benemérito do Estado do Paraná.

§ 1º Cada partido político poderá apresenta
até 8 (oito) projetos de título de Cidadão Honorári
ou de Cidadão Benemérito, à sua escolha, por legis
tura;

O limite do partido do ilustre parlamentar, autor d
projeto, ainda não foi atingido, sendo esse o 6º (sex
projeto apresentado a esta Casa pelo seu partido. Não
portanto, óbice ao projeto.

Com relação à técnica legislativa, o projeto aten
aos requisitos da Lei Complementar nº 95/98, que disp
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a conso
ção das leis.

Dessa forma, em sede de parecer, opina-se p
aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Comissões, em 06.12.05.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator
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Em votação.

O SR. HERMES FONSECA (PT) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente, Srs. Deputados.
(Lê):
“Hoje esta Casa analisa a concessão de título de

Cidadão Honorário ao Ministro da Educação Fernando
Haddad, que tem se destacado, em Brasília, pela luta que
trava por mais recursos para a educação e pelo esforço
que vem fazendo à frente da Pasta para ampliar o número
de alunos em universidades públicas e gratuitas. A obsti-
nação desse jovem Ministro até lhe rendeu um apelido
carinhoso de ‘Rebelde da Espanha’.

Ao propor-lhe o título de Cidadão Honorário do
Paraná eu o fiz, Srs. Deputados e Deputadas, em agra-
decimento e reconhecimento público ao Ministro
Haddad pela implantação da Universidade Tecnoló-
gica Federal do Paraná - a UTFPR -, o nosso agora
antigo Cefet.

Trata-se de uma das maiores conquistas do Estado,
ou talvez a maior, em 2005, haja vista que é a segunda
Universidade Federal do Estado e a primeira Universi-
dade Tecnológica Federal do País.

Tenho uma relação de carinho com a nova ins-
tituição de ensino criada pelo Ministro. Fui o respon-
sável pela instalação da unidade do Cefet em
Cornélio Procópio, em 1987, quando era Prefeito da
cidade. O Cefet, no entanto, começou a funcionar a
partir de 1992. A nova universidade é resultado de
uma luta de toda a comunidade universitária e dos
Parlamentares Federais. Considero o Cefet como a
menina dos olhos da minha administração enquanto
Prefeito, em 1987.

A UTFPR, caros colegas, é fundamental para o
desenvolvimento do Paraná. Especialmente para as regi-
ões do Estado que possuem seucampus. Fui o autor da
Indicação Legislativa nº 56, nesta Casa, ainda em 2003,
que propunha transformação da instituição em universi-
dade tecnológica.

Tal conquista se deve a uma ação coletiva da
comunidade do Cefet, diretores, professores, funcioná-
rios e alunos daquela casa, do Governo do Paraná, dos
Deputados Federais do Paraná, enfim, uma conquista do
Paraná.

Tal conquista se iniciou com a discussão no início
da gestão do Ministro Cristóvão Buarque e se encerrou
na gestão do ex-Ministro Tarso Genro, que se transfor-
mou no Projeto de Lei 4183/04, encaminhado pelo Poder
Executivo Federal em 28 de setembro de 2004 ao Con-
gresso Nacional, propondo a transformação do Centro
Federal de Educação Tecnológica do Paraná em Univer-
sidade Tecnológica Federal do Paraná.

Aprovado pela Câmara dos Deputados em 5 de
maio de 2005 e posteriormente pelo Senador Federal
em 14 de setembro de 2005, transformando na Lei
11.184, por sanção presidencial, em sete de outubro de
2005.

Durante todo este tempo, Sr. Presidente, desd
elaboração do projeto de lei até sua transformação em
primeiro como Secretário Executivo do Ministério d
Educação e depois como Ministro da Educação, F
nando Haddad teve sua ação decisiva para a transfor
ção do Cefet em Universidade Tecnológica.

Dada a relevância deste feito para a educaç
superior e tecnológica do Paraná, propomos a honra
máxima para outorga ao Dr. Fernando Haddad, Exmo.
Ministro da Educação, com o reconhecimento ao re
vante serviço prestado ao Estado do Paraná.

Isto posto, pedimos o apoio e o voto favorável d
todos os Pares desta Casa.

Muito obrigado!

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente acho que é chegado o mome

de os paranaenses darem uma demonstração. E
mos votando um título de Cidadão Honorário a
Ministro da Educação. É chegado o momento de
paranaenses darem uma demonstração de desco
tamento. Por quê? Enquanto criam-se universida
em todo o Brasil, pasmem os senhores, uma no R
Grande do Sul, aonde várias universidades feder
aqui no Paraná nós temos universidade em Casca
em Ponta Grossa, em Maringá, em Londrina e
Paraná não é lembrado.

Por esta razão, não é nem votar contra o Min
tro, mas dar uma demonstração de que o Paraná
ensino superior, está esquecido. Desculpe-me o De
tado Hermes Fonseca, o qual merece todo meu r
peito, mas quero dizer-lhe que nós não podem
concordar, enquanto vemos o Presidente da Repúb
criando universidades politicamente e esquecendo
universidades aqui no Paraná. O Estado do Para
hoje, está sobrecarregado com ensino superior e
esta razão acredito que seria um grande momento p
darmos uma sinalização ao Ministro da Educação e
Governo Federal de que na questão “ensino superio
Paraná não está contente.

Quanto à questão do Cefet, que foi transforma
em universidade, quero deixar claro para que todos
Parlamentares tenham conhecimento, não deu orig
a nenhum novo curso. Apenas foi burocraticamen
transformado em universidade. Quero dizer, o Ce
estava lá, o Cefet estava funcionando e agora, politi
mente, cria-se uma universidade. O que nós gosta
mos, sim, é de estar aprovando o títuo de Cidad
Honorário ao Ministro como forma de agradecimen
pelo seu trabalho, transformando as universidad
estaduais em universidades federais, porque ce
mente estaria sobrabndo recursos para o Governo
Estado investir em saúde, em educação, qu é de
responsabilidade.

Por essa razão, conclamo aos Srs. Deputados,
momento oportuno para demonstrarmos o nosso desc
tentamento.
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Era isso Sr. Presidente. Eu peço aos Srs. Deputa-
dos que se posicionem contrários votando NÃO ao título
de Cidadão Honorário ao Ministro da Educação.

O SR. NATÁLIO STICA (PT) (Para Encaminhar)
Sr. Presidente, com a aquiescência do autor da

proposta eu peço a retirada por dez Sessões pelo adian-
tado da hora e número já reduzido de Parlamentares
neste Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
V. Exa. está encaminhando um requerimento para-

retirar por dez Sessões?

O SR. NATÁLIO STICA (PT)
Sim, senhor.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está em votação o Requerimento nº 484, de autoria

do Deputado Natálio Stica, constante do expediente, soli-
citando a retirada da Ordem do Dia por 10 (dez) Sessões
do referido projeto.Aprovado.

O SR. VALDIR ROSSONI (PSDB) (Pela Ordem)
Verificação de Votação, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Será feita a Verificação de Votação. Deputados que

aprovam o requerimento do Deputado Natálio Stica quei-
ram levantar-se.Está aprovado.

Os que votaram contra, por gentileza queiram
levantar-se.

Fica portanto, adiada a discussão por 10 (dez) Ses-
sões, do Projeto de Lei nº 751/05.

Discussão Única (Proposições)

TEM 09
DISCUSSÃO ÚNICA- da Proposição nº 121/05, veto
aposto ao Projeto de Lei nº 572/05, de autoria do
Deputado Nereu Moura, que assegura o pagamento de
metade do valor efetivamente cobrado para ingresso
em casas de diversões, espetáculos, praças esportivas
e similares, aos professores da rede pública de ensino
do Estado do Paraná, conforme especifica. COM
RELATÓRIO DA CCJ, CONSIDERANDO O VETO
EM CONDIÇÕES DE SER APRECIADO PELO
PLENÁRIO.

OF/CTL/CC nº 229/05
Curitiba, 07 de dezembro de 2005.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofício

nº 323/2002, dessa Presidência, e de levar ao conheci-
mento de V. Exa. que, de conformidade com as disposi-
ções do artigo 87, inciso VII, combinadas com o
parágrafo 1º, do artigo 71, ambos da Constituição Esta-

dual, vetei o Projeto de Lei nº 572/05, tendo em vis
informações prestadas pela Secretaria de Estado da
tura e pela Paraná Esporte de que a medida, amp
genérica como está posta e redigida, contraria o intere
público e não apresenta condições de plena e tranq
exeqüibilidade.

Esses os motivos que me levaram a vetar o proj
de lei que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a V. Exa.
meus protestos de elevado apreço e distinta consid
ção.

(a) ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado

(O Projeto de Lei nº 572/05, encontra-se publi-
cado no DA nº 118/05, de 26/10/05, em Redaçã
Final).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇAO-VETO Nº 121/05

P A R E C E R :

Preâmbulo
O Projeto de Lei nº 572/05, vetadopelo Govern

dor do Estado, visa assegurar o pagamento de metad
valor efetivamente cobrado para ingresso em casas
diversões, espetáculos, praças esportivas e similares,
professores da rede pública de ensino do Estado
Paraná, conforme especifica.

Fundamentação
Reza a Constituição Estadual:
Art. 71. Concluída a votação, a Assembléia Legi

lativa enviará o projeto de lei ao Governaodr do Estad
que, aquiescendo, o sancionará.

§ 1º Se o Governador julgar o projeto, em todo o
em parte, inconstitucional ou contrário ao interess
público, vetá-lo-á total ou parcialmente,dentro dequinze
dias úteis,,contadosda data do rececimento, e comuni-
cará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente
Assembléia Legisaltiva ops motivos do veto. (...)(grifos
nossos)

A Comissão de Constituição e Justiça, através
seu relator, verificou que o veto foi aposto dentro d
prazo legal.

Desta forma, somos favoráveis ao encaminh
mento da presente proposição de veto ao Plenário.

Sala das Comissões, em 07.03.06.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

TEM 10
DISCUSSÃO ÚNICA- da Proposição nº 126/05, vet
aposto ao Projeto de Lei nº 391/05, de autoria
Deputado Alexandre Curi, alterando o artigo 6º da L
8.246, de 13 de janeiro de 1986, que autorizou
Poder Executivo a conceder pensão aos portadore
hanseníase definitivamente incapacitados. CO
RELATÓRIO DA CCJ, CONSIDERANDO O VETO
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EM CONDIÇÕES DE SER APRECIADO PELO
PLENÁRIO.

OF/CTL/CC nº 236/05
Curitiba, 13 de dezembro de 2005.

Senhor Presidente:
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofício

nº 356/05, dessa Presidência, e de levar ao conheci-
mento de V. Exa. que, usando das atribuições conferida
pelo artigo 87, inciso VII, e de cconformidade com o
disposto no parágrafo 1º, do artigo 71, ambos da Cons-
tituição Estadual, vetei o Projeto de Lei nº 391/05, por-
que, segundo parecer da Secretaria de Estado da
Administração e da Previdência, não tem condições de
exeqüidade, razãopela qual é considerado contrário ao
interesse público e, ainda, por conflitar com a Lei
Federal nº 6.179/74, diante da possibilidade de cumu-
latividade no recebimento de pensões, o que ocorreria,
caso a presente medida tivesse acolhimento e se trans-
formasse em lei.

Esses os motivos que me levaram a vetar o projeto
de lei que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a V. Exa. os
meus protestos de elevado apreço e distinta considera-
ção.

(a) ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado

(O Projeto de Lei nº 126/05, encontra-se publi-
cado no DA nº 061/05, de 15/06/05, em Projetos de
Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇAO-VETO Nº 126/05

P A R E C E R :

Preâmbulo
O Projeto de Lei nº 391/05, vetado pelo Governa-

dor do Estado, tem por objetivo alterar o artigo 6º da Lei
nº 8.246, de 13 de janeiro de 1986, que autorizou o Poder
Executivo a conceder pensão aos portadores de hansení-
ase definitivamente incapacitados.

Fundamentação
Reza a Constituição Estadual:
Art. 71. Concluída a votação, a Assembléia Legis-

lativa enviará o projeto de lei ao Governador do Estado,
que, aquiescendo, o sancionará.

§ 1º Se o Governador julgar o projeto, em todo ou
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse
público, vetá-lo-á total ou parcialmente,dentro dequinze
dias úteis,contadosda data do recebimento, e comuni-
cará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da
Assembléia Legislativa os motivos do veto. (...)(grifos
nossos)

A Comissão de Constituição e Justiça, através de
seu relator, verificou que o veto foi aposto dentro do
prazo legal.

Desta forma, somos favoráveis ao encaminh
mento da presente proposição de veto ao Plenário.

Sala das Comissões, em 07.03.06.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

NELSON JUSTUS - Relator

TEM 11
DISCUSSÃO ÚNICA- da Proposição nº 127/05, vet
aposto ao Projeto de Lei nº 248/05, de autoria do Dep
tado André Vargas, quue autoriza a doação de terras
especifica à Prefeitura Municipal de Imabú. COM
RELATÓRIO DA CCJ, CONSIDERANDO O VETO
EM CONDIÇÕES DE SER APRECIADO PELO PLE-
NÁRIO.

OF/CTL/CC nº 237/05.
Curitiba, 13 de dezembro de 2005

Senhor Presidente:
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofíc

nº 336/05, dessa Presidência, e de levar ao conhecim
de V. Exa. que, usando das atribuições conferida p
artigo 87, inciso VII, combinado com o parágrafo 1º, d
artigo 71, ambos da Constituição Estadual, vetei o P
jeto de Lei nº 248/05, por considerá-lo contrário ao int
resse público, tendo em vista informações prestadas p
Secretaria de Estado dos Transportes ressaltando que
áreas cuja doação é pretendida, encontram-se as ins
ções do Núcleo de Manutenção do Departamento
Estradas de Rodagem, local indispensável e estratég
para conservação das rodovias.

Esses os motivos que me levaram a vetar o proje
de lei que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a V. Exa.
meus protestos de elevado apreço e distinta consid
ção.

(a) ROBERTO REQUIÃO
Governador do Estado

(O Projeto de Lei nº 248/05, encontra-se publi-
cado no DA nº 036/05, de 03/05/05, em Projetos de
Lei).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇAO-VETO Nº 127/05

P A R E C E R :

Preâmbulo
O Projeto de Lei nº 248/05, vetado pelo Gove

nador do Estado, tem por objetivo autorizar a doaç
de terras que especifica, à Prefeitura Municipal
Imbaú.

Fundamentação
Reza a Constituição Estadual:
Art. 71. Concluída a votação, a Assembléia Legi

lativa enviará o projeto de lei ao Governador do Estado
que, aquiescendo, o sancionará.

§ 1º Se o Governador julgar o projeto, em todo o
em parte, inconstitucional ou contrário ao interess
público, vetá-lo-á total ou parcialmente,dentro dequinze
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dias úteis,contadosda data do recebimento, e comuni-
cará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da
Assembléia Legislativa os motivos do veto. (...)(grifos
nossos)

A Comissão de Constituição e Justiça, através de
seu relator, verificou que o veto foi aposto dentro do
prazo legal. Desta forma, somos favoráveis ao encami-
nhamento da presente proposição de veto ao Plenário.

Sala das Comissões, em 07.03.06.
(aa) DURVAL AMARAL - Presidente

NELSON JUSTUS - Relator

Nós vamos votar agora, o Requerimento nº 439,
de autoria do Deputado Dobrandino da Silva, constante
do expediente, pedindo a votação em bloco dos vetos
nº 09, 10 e 11 da Ordem do Dia, porque na realidade os
itens 12 e 13 foram incluídos mas não estavam em con-
dições de serem analisados ainda porque têm que vol-
tar para a CCJ.

Em votação o requerimento. Deputados que apro-
vam permaneçam como estão.Aprovado.

Solicito ao 1º Secretário a chamada nominal para
votação.

O SR. 1º SECRETÁRIO (Reni Pereira)
(Procede à chamada nominal dos Srs. Deputa-

dos).
Trinta e nove Deputados voltaram, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Solicito os Deputados Marcos Isfer, Alexandre

Curi e Pastor Ailton Araújo para o escrutínio dos
votos.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB) (Questão de Ordem)
Gostaria de saber se para os títulos de cidadão são

28 votos ou maioria simples durante as votações?

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Eu adotei, recentemente, na votação do nosso

Bispo Dom Ladislau, maioria simples.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB)
É uma segunda constatação, Sr. Presidente. Temos

visto mensalmente, a Folha de Londrina fazendo aquele
acompanhamento bacana do número dos Srs. Deputados
aqui presentes.

Queria fazer o registro agora, que eles não estão ali
e que daqui a alguns dias vão fazer, por amostragem, a
presença de quem estava, quem não estava, e depois
quem esteve aqui acaba pagando por quem não esteve.
Só queria fazer este registro.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Este questionamento V. Exa. deve fazer à Folha de

Londrina, não para esta Presidência.

O SR. JOCELITO CANTO (PTB)
Sr. Presidente, não estou questionando a Presid

cia. Estou fazendo um registro aqui que os acadêmicos
Folha de Londrina não estão no plenário neste momen

O SR. 1º SECRETÁRIO (Reni Pereira)
Sr. Presidente, 26 Srs. Deputados votaram p

SIM e 13 pelo NÃO.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Estão mantidos os vetos.
Vinte e seis votos SIM, pela manutenção do vet

Treze votos NÃO, pela derrubada do veto.

Requerimentos

Sobre a mesa, Requerimento nº 463, de autoria
Deputado Durval Amaral, constante do expedien
Aprovado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 479, de autoria do Deputado Lu
Nishimori, constante do expediente.Aprovado. À Dire-
toria Legislativa.

Requerimento nº 414, de autoria do Deputa
Nereu Moura, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 423, de autoria do Deputado B
bosa Neto, constante do expediente.Aprovado. À Dire-
toria Legislativa.

O SR. NEIVO BERALDIN (PDT)
Verificação de Votação, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Será procedida a Verificação de Votação.
Srs. Deputados que aprovam o requerimento

Deputado Barbosa Neto, queiram levantar-se.
Não há quórum para decisão, só para continuaç

da Sessão.

Requerimentos nºs 427 e 429, de autoria do Dep
tado Barbosa Neto, constantes do expediente.Aprova-
dos. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 434, de autoria do Deputado Lu
Accorsi, constante do expediente.Aprovado. À Diretoria
Legislativa.

Requerimento nº 444, de autoria do Deputa
Antonio Anibelli, constante do expediente.Aprovado. À
Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 445, de autoria do Deputado Jo
Domingos Scarpellini, constante do expediente.Apro-
vado. À Diretoria Legislativa.

Requerimento nº 432, de autoria do Deputa
Geraldo Cartário, constante do expediente.Retirado
pelo Autor.

Requerimento nº 473, de autoria dos Deputad
Geraldo Cartário e José Maria Ferreira, constante
expediente.Retirado pelos autores.



Pág. 90 Curitiba, segunda-feira, 20.03.2006

6.

.

 Encerramento da Sessão:

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão, marcando outra para terça-feira, dia 21,
à hora regimental, com a seguinte

ORDEM DO DIA:

REDAÇÃO FINAL - dos Projetos de Lei nºs 301 e
302/04.

3ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 005/06.

1ª DISCUSSÃO - do Projeto de Lei nº 006/06.

DISCUSSÃO ÚNICA - das Proposições nºs 013 e 023/0

DISCUSSÃO ÚNICA - da Indicação nº 004/06.

Levanta-se a Sessão

✑✓✑✓✑✓✑✓✑✓✑✓✑✓✑✓✑✓✑✓✑✓✑✓✑✓✑✓✑✓
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